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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO CONFORME 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do 
Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido 
à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/
PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; 
e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de 
Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 06/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h30min horas do dia 06/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h31min horas do dia 06/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho 
de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
 CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
 PORTARIA Nº 068/2022.
 SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Interromper em 21/03/2022 o gozo das férias da servidora pública LETICIA CAVICHIOLI, portadora CI/RG nº. 
10.372.499-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotada na SECRETARIA 
DE PROMOÇÃO SOCIAL, concedida através da Portaria n.º 035/2022, tendo em vista a necessidade e o interesse 
da administração pública.
 Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 23 (vinte e três) dias.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 (vinte e um) dias do 
mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 
ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS 
LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES 
DESTE EDITAL”.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do 
Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido 
à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 05/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 09h30min horas do dia 05/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min horas do dia 05/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 164.431.40 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e trinta e um reais e 
quarenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 040/2022
Pregão Eletrônico - nº 017/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA COM 
GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
PARA REPOSIÇÃO NAS PATROLAS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min horas do dia 05/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h01min às 14h30min horas do dia 05/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h31min horas do dia 05/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 44.360,00 (quarenta e quatro Mil trezentos e sessenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 018/2022
Processo Administrativo n° 041/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRONICO, 
para o seguinte:
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS ESTABELECIDAS NO EDITAL – 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 06/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 06/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 06/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 772.000,00 (setecentos e setenta e dois mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 39/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
 atribuições legais,	 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas
 T O R N A P Ú B L I C O:
1.	 - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019 E PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 
02/02/2021.
2.	 - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta
municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 07:30h às 12:00 e das 13:30h às 
17:00h, até o dia 28 de março de 2022.
3.	 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m)	 Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se o 
comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos;
n)	 Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
o)	 Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p)	 Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q)	 Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de
Cargo;
s)	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t)	 Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
 CARGO: - MOTORISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.	 NOME
9º	 MICHAEL CAMPONEZ CARLINI
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
POR PRAZO DETERMINADO 01/2022
Referente ao Contrato de Trabalho Por Prazo Determinado Nº 25/2021
Empregador: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: nº 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Henrique 
Dias, nº83, Centro, nesta cidade e comarca de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG: nº 7.986.071-9/SSP-PR, e do CPF/MF: nº026.798.539-89.
Empregado:   SOLANGE SILVA MELO, brasileira, solteira, residente e domiciliada à Avenida Brasil, nº808, nessa 
cidade e Comarca de Alto Piquiri- PR, portador da Cédula de Identidade RG: 9.548.549-0 / SESP-PR, do CPF/MF: 
nº048.677.419-81, PIS/PASEP nº1.288.963.853-9 a CTPS: nº0473426 Série 0050/PR.
O presente instrumento tem a finalidade de comunicar a prorrogação do Contrato por Prazo Determinado, regido pela 
Lei Municipal 207/2014, pelo Edital 001/2018 e demais clausulas expressas, inicialmente celebrado pelas partes em 
17/03/2021.
Fica estabelecido que o contrato por prazo Determinado, que deveria terminar em 21/03/2022, será prorrogado até 
04/02/2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato por prazo Determinado firmado entre as partes.
Alto Piquiri, 21 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Contratante	
SOLANGE SILVA MELO
CPF/MF: 048.677.419-81
 Contratado
ANIELE
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________
CPF:                                                                                                          CPF:

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para Contratação de empresa para prestação de serviços para Elaboração de Projeto 
Técnico de Prevenção de Incêndios e Desastres – PTPID, da escola Municipal Telma Aparecida Pessato Bomfim, 
no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Com a empresa: APOIO AEQUITETURA E PROJETOS 
TÉCNICOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.372.189-/0001-50, com sede a Avenida Rio de Janeiro, 4998 – 
Zona II - CEP: 87.501-370, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete do Secretário 
– 05.01.123610005.021.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 18 de março de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 020/2022 - ARP      –  DATA: 16/02/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – 
DIESEL S-10 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 21/03/2022 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Terceira, item 3.2.2 do 
Contrato Administrativo n.º 020/2022 - ARP.
ASSINATURAS:
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
  Luís Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
21/03/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
  EXTRATO CONTRATUAL PL 020/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022
  PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CAROLINE HANNEMANN – EIRELI – CNPJ 34.131.546/0001-
01
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR RETÍFICA EM MOTOR DA MAQUINA 
DYNAPAC CA150, PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$16.750,00 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).
  FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
CAROLINE HANNEMANN
CAROLINE HANNEMANN – EIRELI – CNPJ 34.131.546/0001-01
21/03/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 026/2022     –  DATA: 11/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO DIESEL COMUM S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 21/03/2022 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima, alínea “e” 
Contrato Administrativo n.º 026/2022.
ASSINATURAS:
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
  Luís Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
21/03/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 146/2021, firmado em 09 de dezembro de 2021.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA..
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO FURGÃO, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE BÁSICO PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DO REPASSE FINANCEIRO APROVADO PELA RESOLUÇÃO SESA 933/2021.
Fundamento: artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e cláusula nona do Contrato nº 146/2021.
Data da assinatura da rescisão: 16/03/2022
Alex Antonio Cavalcante
      Prefeito Municipal
Joel Cesar Brasil Garcia
J. C. B. MÁQUINAS EQUIPAMENTOS LTDA. – CNPJ 16.850.663/0001-35

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 057/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, Vice-Prefeito 
Municipal, para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 22 e retorno no dia 25 de março de 2022, para 
participar do Fórum Estadual – Undime PR 2022 e participar de reuniões no Palácio Iguaçu e Assembléia Legislativa 
para tratar de assuntos de interesse do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 058/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022
EMENTA: NOMEIA FABIANA DE LIMA OLIVEIRA PARA O CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E EDUCAÇÃO INFANTIL, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2021, de 28 de maio de 2021; o Edital nº 
048/2021, datado de 17 de junho de 2021 - Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 01/2022, de 04 de fevereiro 
de 2022 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FABIANA DE LIMA OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob nº nº 9.156.931-0/PR  e CPF sob nº 050.853.409-
73, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E EDUCAÇÃO INFANTIL – carga horária de 20 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 21 de março de 2022, com remuneração inicial de R$ 1.616,80 (um mil, seiscentos e dezesseis 
reais e oitenta centavos), referente ao Nível B – Classe 1, de conformidade com a Lei Complementar nº 003, de 04 
de março de 2011 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 21 de março de 2023, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 059/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR JOÃO LUIS SOBRAL.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 30/2022, no dia 11 de março de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/04/2022 a 30/04/2022, referente ao 
período aquisitivo de 01/06/2021 à 31/05/2022, ao Servidor JOÃO LUIS SOBRAL, inscrito na CI/RG sob nº 3.761.334-
7 SSP/PR e CPF sob nº 492.884.079-87, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE OBRAS, 
PAVIMENTAÇÃO E REPAROS, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 060/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 27/2022, no dia 08 de março de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 04/04/2022 a 20/04/2022, referente ao 
período aquisitivo de 20/04/2021 à 19/04/2022, a Servidora BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO, inscrita na 
CI/RG sob n.º 9.340.203-0 SSP/PR e CPF sob nº 083.234.419-28, ocupante so Cargo de Provimento Temporário de 
PSICÓLOGA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 26/22 
Pregão Eletrônico: Nº 13/22 
         Objeto: Aquisição de materiais para compor o Kit de Gestante, para atendimento a Sec. Municipal de Ass. Social 
– Incentivo Covid – Aux. Natalidade, conforme descrição contida no termo de referencia que faz parte integrante do 
Edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 08/04/2022. Data e horário do inicio da disputa 
08:45min do dia 08/04/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.
pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 061/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ADEMIR GIACOMETTI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 28/2022, no dia 11 de março de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 14/03/2022 a 13/04/2022, referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2020 à 01/01/2021, ao Servidor ADEMIR GIACOMETTI, inscrito na CI/RG n.º 4.424.827-1 
SSP/PR e CPF n.º 663.280.639-20, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DEFESA CIVIL, 
lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   Nº. 65/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, CNPJ: 07.496.606/0001-09 com sede na rodovia PR 
323 – km 181, s/n, na cidade de cafezal do sul-PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a 
empresa POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, CNPJ: 07.496.606/0001-09 com sede na rodovia PR 323 – km 181, s/n, na 
cidade de cafezal do sul-PR  representada por seu administrador  o S.r. JOSE ALESSANDRO GONÇALVES residente 
e domiciliado à Rua Maranhão, 699, centro, na cidade de Cafezal do Sul-Paraná, portador do RG n.º 7.327.862-7 
SSP/PR e CPF. 028.939.459-70.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 39/2020 
Pregão Presencial nº 20/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, - passando a 
ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
-Fica acrescido 10% do item 2, do valor contratual, pois a necessidade é contínua.
Item	 Qtde	 Unidade	 Descrição	 Valor Unit.	 VALOR TOTAL
2	 8450	 LT	 GASOLINA	 R$    6,5400	  R$   55.263,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 21 de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 033/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2021, no montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 05	 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 	  	 05.01	 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft	 Fc	 0824412162016	 Concessão de benefícios eventuais
1021	1785	 3.3.90.32	 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 25.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no limite estabelecido 
para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2.403/2021 e 
artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 21 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DE DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
PROCESSO Nº 034/2022
TOMADA DE PREÇO: 02/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que a data de abertura e julgamento do 
PROCESSO Nº. 034/2022 – Tomada de Preço nº 02/2022 (PRESENCIAL) cujo OBJETO é a Contratação de empresa 
construtora para execução de drenagem de rede de galerias de águas pluviais nos trechos 01, 02 e 03, situados 
nas da Av. Piratinin, Rua Fridolino Stapenhorst e Rua Hugo Ribeiro do Carmo, neste Município de Cidade Gaúcha, 
conforme projeto, planilha e memorial descrito, FOI ADIADA, ficando o recebimento das propostas até as 09h00min 
do dia 22/04/2022. Abertura das propostas: às 09h30min do dia 22/04/2022. Início da sessão de disputa de preços: 
09h30min do dia 22/04/2022. Local: Sala da Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
– regime de empreitada. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 
3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 21 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 036.2022, 
Inexigibilidade n.º 004.2022, cujo objeto tem por finalidade, a contratação de serviços Médicos, em atendimento ao 
Setor COVID, para a realização de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que buscam 
atendimento nas Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme necessidade apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto n.º 002/2022.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para a contratação de serviços Médicos, em atendimento ao Setor 
COVID, para a realização de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que buscam atendimento 
nas Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme exposto acima, determinando sua publicação na Imprensa 
Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 18 de Março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 036/2022
INEXIGIBILIDADE			   Nº 004/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO	 Nº 027/2022
CONTRATANTE: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Processo de Chamamento Público n.º 002/2022, ratificado 
em 11 de Janeiro de 2022, regido pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços Médicos para ao atendimento dos 
plantões da ala Covid do hospital Municipal de Cidade Gaúcha, para a realização de atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, que buscam atendimento nas Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme 
necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o 
edital e seus anexos, que passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR: O valor global estimado para a execução do presente termo de credenciamento é de R$ 170.000,000 
(cento e setenta mil reais) de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento Público n.º 002/2022.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, os serviços efetivamente 
prestados, respeitados o valor unitário e teto máximo de cada serviço.
PARÁGRAFO SEGNDO: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, 
nos termos da Legislação Municipal em vigor;
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de até 45(quarenta e cinco) dias, ou seja 03 de maio de 2022, 
contados a partir da data do presente contrato, podendo ser revogado a qualquer momento, conforme o interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde, diante da redução dos casos de COVID, registrados no Município.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
THIAGO DE CASTRO SILVEIRA
 Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Chamamento para Credenciamento nº 02/2022
Objeto: contratação de PESSOAS JURÍDICAS DA AREA DE SAÚDE para prestação de serviços médicos de 
atendimento aos plantões da ala do COVID do Hospital Municipal de Cidade Gaúcha
Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2022, a Comissão Permanente de Licitações, reuniu-se a fim de analisar 
os documentos apresentados pela empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ 19.850.311/0001-78, 
protocolizado em 18/03/2022 (15:24h), com sede na Rua Humberto M. Schenna, nº 432, Ibaiti/PR, e esta Comissão 
DECLARA a mesma APTA para a prestação dos serviços, conforme objeto citado acima.
Considerando, porém, o objeto do chamamento já foi atendido com a habilitação de duas empresas que atenderão 
aos plantões da ala COVID junto ao Hospital Municipal de Cidade Gaúcha, com a divisão de prazo entre elas 
(Inexigibilidades 03/2022 e 04/2022), fica prejudicada a contratação da empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA.
Marli Guimarães Schwengber
Pregoeira
Francisca Francidalva de Lima
Membra da Comissão
Kleber Christiano Ciríaco
Membro da Comissão
Maria Izabella Santos
Membro da Comissão
José Carlos Apolonio
Membro da Comissão
Claudeni Pereira Leal
Membro da Comissão

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO MENEGHETI - EPP (CNPJ:04.873.400/0001-62) torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença 
de Operação para Confecções de peças do vestuário, exceto roupas íntimas instalada Avenida Waldemar Marques 
Novaes, 687 - Patrimônio Elisa - 87535-000 - Xambre/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

SERGIO MENEGHETI - EPP (CNPJ:04.873.400/0001-62) torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de 
Licença Simplificada para Confecções de peças do vestuário, exceto roupas �íntimas implantada Avenida Waldemar 
Marques Novaes, 687 - Patrimônio Elisa - 87535-000 - Xambre/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
 DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença de 
Operação para DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL, EXCETO DUTO, instalada na RODOVIA PR 468, S/N, KM 05, 
ZONA III, UMUARAMA/PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Selete & Seletti LTDA, torna público que recebeu do IAT, a Licença Prévia para as atividades de Fabricação de 
laticínios; Fabricação de cervejas e chopes; Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante a ser implantada na 
Avenida Nelson Seleti, nº. 357 – Centro, Cidade de Xambrê/PR. Validade: 24/02/2024.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Selete & Seletti LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação para as atividades de Fabricação 
de laticínios; Fabricação de cervejas e chopes; Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante a ser implantada 
na Avenida Nelson Seleti, nº. 357 – Centro, Cidade de Xambrê/PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa Traçado Veículos LTDA, torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação para Comércio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, instalada na Rua Manuel 
Ramires, 6364, Rodovia PR 323- Km 305, Zona ZSII Umuarama – Paraná, com Validade 22/08/2022.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa Traçado Veículos LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e serviços de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, instalada na Rua 
Manuel Ramires, 6364, Rodovia PR 323- Km 305, Zona ZSII Umuarama – Paraná.

Câmara Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 010/2022
De 21 de março de 2022
EMENTA: Altera a composição da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público nº 01/2021.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público nº 01/2021, 
nomeada através da Portaria nº 021 de 31/08/2021, passando a ser constituída pelos seguintes membros:
		  NOME			   CARGO
PRESIDENTE	 Lourival Baptista Cabral	 Diretor Geral
SECRETÁRIO	 Fernanda da Silva	 Contador
MEMBRO	 Rosângela Aparecida Martim	 Técnico contábil
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Douradina, 21 de março de 2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
RJF2 COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS DE UMUARAMA LTDA - CNPJ 31.063.836/0001-69 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença Prévia para Ampliação do sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis a ser 
implantada AVENIDA GUARANI, N°2252, ZONA IV, DATAS 11 E 12 UMUARAMA-PR. 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESPERANÇA NOVA

Esperança Nova – Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 02/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do 3º Quadrimestre 2021; Aprovação do Parecer das 
Contas do Exercício 2021; Aprovação da Programação do Plano de Aplicação do ProVigia e da outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de ESPERANÇA NOVA, em reunião realizada no dia 21 de janeiro de 2022, 
no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 170/2021, de 01 de setembro de 2021.
 RESOLVE:
 Art. 1º. APROVAR, a Prestação de Contas do 3º Quadrimestre 2021;
Art. 2º. APROVAR,  o Parecer das Contas do Exercício 2021;
Art. 3º. APROVAR, a Programação do Plano de Aplicação do ProVigia;
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
SUZANA CRISTIANE CALEGARI OLIVEIRA
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 002/2022– CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990.
REGINALDO IANQUI
Secretário Municipal de Saúdede Esperança Nova
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Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 24/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELLI..
OBJETO: Aquisição de um Trator Agrícola novo, sobre rodas, e implementos agrícolas conforme Convênio nº 901481/2020.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 02/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 09.001.206061600.2017	 449052	 794	     286.500,00 	 370 	 Agricultura
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 09.001.206061600.2017	 449052	 3000	     150.966,66 	 365 	 Agricultura
 	  	 Total	  	     437.466,66
   R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
Prazo de vigência: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELLI..  Data: 18 de março de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 26/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELLI..
OBJETO: Aquisição de um Trator Agrícola novo, sobre rodas, e implementos agrícolas conforme Convênio nº 901481/2020.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 02/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 09.001.206061600.2017	 449052	 794	     286.500,00 	 370 	 Agricultura
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 09.001.206061600.2017	 449052	 3000	     150.966,66 	 365 	 Agricultura
 	  	 Total	  	     437.466,66
   R$ 23.998,00 (vinte e três mil novecentos e noventa e oito reais).
Prazo de vigência: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELLI  Data: 18 de março de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 27/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA
OBJETO: Aquisição de um Trator Agrícola novo, sobre rodas, e implementos agrícolas conforme Convênio nº 901481/2020.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 02/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 09.001.206061600.2017	 449052	 794	     286.500,00 	 370 	 Agricultura
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 09.001.206061600.2017	 449052	 3000	     150.966,66 	 365 	 Agricultura
 	  	 Total	  	     437.466,66
   R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).
Prazo de vigência: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA
  Data: 18 de março de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 27/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DELMAR KISSMAN EIRELLI
OBJETO: Aquisição de um Trator Agrícola novo, sobre rodas, e implementos agrícolas conforme Convênio nº 901481/2020.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 02/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 09.001.206061600.2017	 449052	 794	     286.500,00 	 370 	 Agricultura
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 09.001.206061600.2017	 449052	 3000	     150.966,66 	 365 	 Agricultura
 	  	 Total	  	     437.466,66
   R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais).
      Prazo de vigência: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura DELMAR KISSMAN EIRELLI
  Data: 18 de março de 2022

RESUMO DE ADITIVOS
014/2022
Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 015/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SPEROTTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 015/2021, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 22 de março 
de 2023. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 024/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: B & D PLANEJAMENTO EIRELI-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 024/2021, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 01 de abril 
de 2023 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 037/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Q1 ENGENHARIA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 037/2021, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 19 de 
abril de 2023 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 018/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CDO APARELHOS AUDITIVOS LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 02 de abril de 2023 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 009/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 009/2019, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 01 de 
março de 2023 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 015/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 015/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula nona, passando o término para 09 de abril de 2023 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 059/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: GOMES & GAZOLA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n° 059/2021, reajustando 
o valor do contrato para até R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais) 
anuais, devido ao aumento do valor de consulta aprovado em assembleia de 
prefeitos, passando para até R$ 70,00 (setenta reais) por consulta agendada. 
Umuarama, 21 de março de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022- CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

1 - PREÂMBULO

1.1.  O  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL  DE SAÚDE –  CISA/AMERIOS 12ªR.S.,  inscrito  no  CNPJ  sob  o
nº.  86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei  nº.
8.666/93,  suas alterações,  Lei  nº.  8.080/90,  e  demais  legislações  aplicáveis,  torna  pública  a realização de
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS,  nos  termos  das  condições  estabelecidos  no  presente
Instrumento de Chamamento.

1.2.  A análise da documentação dos interessados será realizada pelos  membros da Comissão Técnica de
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos
neste Edital;

1.3.  O processo de credenciamento contempla a análise documental  dos interessados,  vistoria  técnica e o
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.

2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde
para  a  prestação  de  serviços,  com  a  realização  de  exames  e  procedimentos  odontológicos, conforme
encaminhamento do Cisa, que serão pagos com valores constantes da tabela SUS e tabela CISA, conforme
anexo III.

3.  REGÊNCIA LEGAL

O presente credenciamento é regido pela Lei Federal  n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores  e  demais  legislação  pertinente,  aplicando-se,  no  que  couber,  os  princípios  de  direito  público,
suplementados pelo direito privado.

4.  PRAZOS

4.1.  O  requerimento  de  credenciamento  deverá  ser  dirigido  a  Comissão  Técnica  de  Credenciamento,
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado
junto ao CISA, no horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o
dia 31 de dezembro de 2022, em envelope lacrado.

4.2.  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado
a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;

4.3.  O  prazo  para  assinatura  do  contrato  será  de  05  (cinco)  dias  corridos,  contados  da  convocação  do
interessado.
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5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO

5.1.  Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de
credenciamento:

a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena
validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e)  Prova de Regularidade junto  ao Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço;  (FGTS),  emitido pela Caixa
Econômica Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRO e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara (ão) os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia (CRO)
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
j) Conta corrente em nome da empresa;
k) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços;
l) Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (Anexo II)

5.2.  Os documentos  necessários  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  em original,  por  qualquer
processo  de  cópia  autenticada  por  Tabelião  de  Notas  ou  cópia  acompanhada  do  original  para
autenticação pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;

5.3.  A  Comissão  Técnica  de  Credenciamento  poderá,  durante  a  análise  da  documentação,  convocar  os
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;

5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.

5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.

6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.

6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;

6.2.  Após análise  da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento  emitirá  um parecer  técnico
mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o
qual será submetido de imediato para a contratação;

6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 dias, a contar da
data da ciência da decisão;

7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão
comunicados  no prazo máximo  de até  60  (sessenta)  dias  corridos,  a  contar  da data  final  de entrada das
propostas;

27.2.  Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se
estabelecerão os direitos,  obrigações e responsabilidades das partes,  podendo o contrato ser rescindido,  a
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;

7.3.  São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;

7.4.  As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros,
decorrentes da execução do contrato.

8. DO PREÇO

8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela SUS e tabela CISA, conforme
relatório de serviços realizados.

8.2 Para atendimento de pacientes com necessidades especiais, o prestador receberá um aumento de 100 %
referente aos valores dos procedimentos constantes na tabela SIA/SUS.

9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da
contratação.

10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o
direito de ampla defesa.

11.  DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular
o  presente  processo,  sem  que  disso  decorra  qualquer  direito  ou  indenização  ou  ressarcimento  para  os
interessados, seja de que natureza for;

11.2.  O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo
regulamento;

11.3.  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.

                                                                                                         Umuarama, 21 de março de 2022.
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CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

NILSON MANDUCA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde

O interessado abaixo qualificado requer  sua inscrição no  CREDENCIAMENTO  DE SERVIÇOS DE SAÚDE
divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços odontológicos, com a prestação dos serviços nos
municípios  consorciados  ao  CISA,  nos  termos  do  chamamento  público  nº  009/2022 –  credenciamento  de
serviços de saúde.

Razão Social: ______________________________________________________________

Nome Fantasia: _____________________________________________________________ 

Endereço Comercial: _______________________________________________

CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ______________

CNPJ:___________________________

Para realização de__________( nome do procedimento)  conforme descritas nos anexos II ao V

Nome do profissional responsável___________________________________________

CRO _________________R.G. do profissional Responsável:_________________

CPF do profissional Responsável: __________       Data____/_______/__________
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(assinatura do solicitante)
____________________________

(nome do solicitante)

ANEXO II

FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - CADASTRO DE PROFISSIONAL DE SAÚDE

1.   DADOS OPERACIONAIS:

2.   IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL 

2.1 - CNES : 2594501

2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

3-DADOS DO PROFISSIONAL

3.1 - NOME DO PROFISSIONAL:

3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA EMISSÃO____________________ 

        3.3 – CPF_______________________________3.4 - CNES___________________________________

3.5 - DATA DE NASCIMENTO / /    3.6-SEXO: MASC ( ) FEM (        )

4 - VINCULO COM A EMPRESA

4.1 - FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDADE____________________________

4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE_____________________________________

4.3 - CBO:_________________________ 4.4 - DATA DA ENTRADA______ /_____ /_________
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4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT   (____), PESSOA FÍSICA  (_____), JURÍDICA (_____),

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA___________________________________________________________

NÚMERO DO CNPJ___________________________________________________________________

4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________

4.7 - AMBULATORIAL (   ) HOSP. (     ) OUTROS (     )

ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE

__________________________________________________
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ANEXO III

PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 009/2022

A ……………….(razão social), CNPJ ……………………….., situada na ………………..., cidade de ……………..
vem manifestar  seu  interesse  no CREDENCIAMENTO  DE SERVIÇOS DE SAÚDE, divulgado  pelo  CISA,
objetivando  a  prestação  de  serviços  odontológicos,  com  a  prestação  dos  serviços  nos  municípios
consorciados ao CISA, nos termos do chamamento público nº 009/2022 – credenciamento de serviços de
saúde, nos procedimentos abaixo discriminados.

 DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS  VALOR
CISA / SUS

(    ) ANÁLISE DE MODELOS 10,00

(     ) ANÁLISE FACIAL 20,00

(    ) APICETOMIA COM OU SEM OBTURAÇÃO RETROGRADA 21,92

(    ) APROFUNDAMENTO DO VESTIBULO ORAL POR SEXTANTE 18,00

(    ) BIÓPSIA DE GLANDULA SALIVAR 31,27

(    ) BIÓPSIA DE OSSO DO CRANIO E DA FACE 23,99

(    ) BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA 21,56

(    ) CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA

10,00

(    ) CONTENÇÃO DE DENTES POR SPLINTAGEM 24,12

(    ) CONTROLE DE BIOFILME 75,00

(    ) CORREÇÃO CIRURGICA DE FISTULA ORO-NASAL/ORO-SINUSAL 45,68

(    ) CORREÇÃO DE BRIDAS MUSCULARES 12,98

(    ) CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES DE REBORDO ALVEOLAR 21,92

(    ) CORREÇÃO DE TUBEROSIDADE DO MAXILAR 12,98

(    ) CURETAGEM PERIAPICAL 21,92

(    ) DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA, RX PANORÃMICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM
TRAÇADO, UM PAR DE MODELO 5 FOTOS E PASTA PVC E CAIXA PARA 
DOCUMENTAÇÃO

105,00

(    ) DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM TRAÇADO,UM PAR DE 
MODELO E FOTOS E PASTA DE PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO

115,00

(    ) ENXERTO GENGIVAL 12,98

(    ) ENXERTO OSSEO DE ÁREA DOADORA INTRABUCAL 21,92

(    ) EXCISÃO DE CALCULO DE GLANDULA SALIVAR 18,72
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(    ) EXCISÃO DE RANULA OU FENÔMENO DE RETENÇÃO SALIVAR 21,64

(    ) EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA BOCA 28,00

(    ) ESCISÃO EM CUNHA DE LÁBIO 29,68

(    ) EXERESE DE CISTO ODONTOGÊNICO E NÃO-ODONTOGÊNICO 35,53

 DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS VALOR CISA
/ SUS

(    ) EXODONTIA DE DENTE DECÍDUO 25,00

(    ) EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE 25,00

(    ) EXODONTIA MÚLTIPLA COM ALVEOLOPLASTIA POR SEXTANTE 25,00

(    ) GENGIVECTOMIA POR SEXTANTE 15,02

(    ) GENGIVOPLASTIA POR SEXTANTE 12,98

(    ) IMPLANTE DENTÁRIO OSTEOINTEGRADO 260,10

(    ) MODELO TRATADO 28,00

(    ) OBTURAÇÃO DE DENTE DECIDUO 5,59

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR 120,00

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES 150,00

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR 90,00

(    ) ODONTOSECÇÃO/RADILECTOMIA/TUNELIZAÇÃO 19,18

(    ) PASTA ORTODÔNTICA PADRÃO 98,00

(    ) PRÓTESE DENTÁRIA SOBRE IMPLANTE 300,00

(    ) PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 170,00

(    ) PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 170,00

(    ) PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 170,00

(    ) PRÓTESE TOTAL MAXILAR 170,00

(    ) RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 12,17

(    ) RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA/LATERAL/OBLIQUA/BRETTON/HIRTZ 13,41

(    ) RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA E LATERAL) 13,72

 DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS VALOR
CISA / SUS

(    ) RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA E OBLIQUA) 10,80

(    ) RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN/LATERAL/HIRTZ 12,57

(    ) RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO MAXILAR (WATERS) PA RICKTES, PA PARA 
MANDÍBULA

40,00
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(    ) RADIOGRAFIA OCLUSAL 35,00

(    ) RADIOGRAFIA PANORÂMICA 30,00

(    ) RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE 45,00

(    ) RADIOGRAFIA PANORÃMICA COM RX PERIAPICAIS ANTERIORES 40,00

(    ) RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WIG) 40,00

(    ) RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS POR SEXTANTE 1,24

(    ) RECONSTRUÇÃO PARCIAL DO LABIO TRAUMATIZADO 19,18

(    ) REDUÇAO DE FRATURA ALVEOLO-DENTARIA SEM OSTEOSSINTESE 21,01

(    ) REDUÇÃO DE LUXAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR 33,01

(    ) REIMPLANTE E TRANSPLANTE DENTAL – POR ELEMENTO 19,18

(    ) REMOÇÃO DE DENTE RETIDO ( INCLUSO/IMPACTADO ) 22,72

(    ) REMOÇÃO DE TORUS E EXOSTOSES 11,36

(     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO 268,75

(    ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO AMBULATORIAL 25,00

(    ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO OSSOS DA FACE 98,10

(    ) RETIRADA DE MATERIAL DE SINTESE OSSEA/DENTARIA 48,24

(    ) RETIRADA DE MATERIAL DE SINTESE OSSEA/DENTARIA 29,84

(    ) RETIRADA DE MEIOS DE FIXAÇÃO MAXILO-MANDIBULAR 40,00

(    ) RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE BI-RADICULAR 5,71                

(    ) RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE COM 3 OU MAIS 

RAIZES 6,95

 DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS VALOR
CISA / SUS

(    ) RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE UNI-RADICULAR 4,41

(    ) SELAMENTO DE PERFURAÇÃO RADICULAR 2,56

(    ) TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO 30,00

(    ) TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO 35,00

(    ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE/SEIOS DA FACE/ ARTICULAÇÕES 
TEMPORO/MANDIBULARES

86,76

(    ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 97,44

(    ) TRATAMENTO CIRURGICO DE DENTE INCLUSO EM PACIENTE COM ANOMALIA 
FACIAL

126,00

(    ) TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA INTRA/EXTRAORAL 19,18
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(    ) TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA ORO-SINUSAL/ORO-NASAL 150,00

(    ) TRATAMENTO CIRURGICO PARA TRACIONAMENTO DENTAL 19,18

(    ) TRATAMENTO CIRURGICO PERIODONTAL POR SEXTANTE 33,34

(    ) TRATAMENTO DE NEVRALGIAS FACIAIS 10,82

(    ) ULTRA-SONOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES 40,00

(    ) RESTAURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO 25,00

(    ) PULPOTOMIA 40,00

(    ) PROFILAXIA POR ARCADA DENTÁRIA 20,00

DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO 
DE PACIENTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS.

VALOR CISA

(    ) OBTURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO 25,00

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR 80,00

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES 120,00

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR 90,00

(    ) RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS POR ARCADA 
DENTÁRIA

40,00

                                               __________________________________________
                                                   Carimbo e assinatura do responsável
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A MINUTA É APENAS UM MODELO, NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA

                                         ANEXO IV

    MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

        Por  este  instrumento  de  Contrato,  que  entre  si  celebram  de  um  lado  o  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob o n° 86.689.023/0001-70, com
sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo
Presidente  o  Sr.  CLÁUDIO  SIDINEY  DE  LIMA,  brasileiro,  casado,  agente  político,  inscrito  no  CPF  sob
nº  .....................,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  .............................,e  de  outro,  a  pessoa
jurídica  .................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ..................................,  com  sede
à ......................, .............,......................., doravante denominada  CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. (a) .........................................., ............., ............., .............., residente e domiciliado na cidade de .................–
PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem
firmar o presente Contrato, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento
Público nº____________, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme
processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços com a realização de ........................

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  A execução  do  objeto  dar-se-á  segundo  os
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990.

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos  serviços  prestados a contratada
receberá da contratante o valor de até R$ .................. (.........................) anuais.

Parágrafo Primeiro: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as
partes, quando houver reajuste da tabela SIA/SUS e tabela CISA, que envolvam os procedimentos realizados.

Parágrafo Segundo: O pagamento dos serviços realizados será feito após o repasse financeiro do Ministério
da Saúde, através do gestor pleno municipal de Umuarama ao contratante. Devendo a contratada apresentar
mensalmente ao contratante, até o 5º dia útil  do mês subsequente à prestação dos serviços as faturas e os
documentos referentes aos serviços efetivamente executados.

Parágrafo  Terceiro:  O  pagamento  fica  condicionado  à  apresentação  da  Nota  Fiscal,  juntamente  com  a
apresentação da Certidão Negativa de Débito  (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal
(FGTS).

 CLÁUSULA QUINTA -  Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar
exercidos  pelo  CONTRATANTE sobre a execução do objeto  deste  contrato,  os  contraentes  reconhecem a
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da
Saúde.
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Parágrafo Único:  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para
execução  do  objeto  deste  contrato,  inclusive  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais  e  fiscais
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos
para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão
voluntária  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou
prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.

Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes
do CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a
licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I  -  Os  licitantes  devem  observar  e  o  contratado  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus

fornecedores  e  subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas: 

a)  "prática  corrupta":  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato; 

b)  "prática fraudulenta":  a  falsificação ou omissão dos fatos,  com o objetivo  de  influenciar  o
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos; 

d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e)  "prática  obstrutiva":  (i)  destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em inspeções  ou fazer
declarações  falsas  aos  representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com  o  objetivo  de  impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II  -  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive  declarando-a  inelegível,  indefinidamente  ou  por  prazo  determinado,  para  a  outorga  de  contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar  que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente,  por  organismo financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato
correrão por conta da dotação orçamentária vigente do exercício: ................................................. 

CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente
contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou
local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento
dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia
01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e
do CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de
Saúde e terceiros, respondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser
realizada auditoria especializada.

Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa
da  CONTRATADA,  poderá  ensejar  a  não  prorrogação  deste  contrato  ou  a  revisão  das  condições  ora
estipuladas.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a
CONTRATADA da  sua  plena  responsabilidade  perante  o  CONTRATANTE,  ou  para  com os  pacientes  ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

Parágrafo Quarto: A  CONTRATADA  facilitará  ao  CONTRATANTE  o  acompanhamento  e  a  fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do
CONTRATANTE, designados para tal fim.

Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das
normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 10% (dez
por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo
das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o
direito à defesa.

Parágrafo  Único: O  valor  da  multa  será  descontado  dos  pagamentos  devidos  pelo  CONTRATANTE   à
CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação
referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula nona.

Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO:  A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses,
terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a
critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR., com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato
que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

Umuarama, ................................................de 2022

CLÁUDIO SIDINEY E LIMA
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.

    Contratante
                                                                                     

   Contratada 

FISCAL DO CONTRATO:

TESTEMUNHAS:

_____________________________
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EDITAL N.º 38 
De 21/03/2022 
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS; 
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a 
convocação, composta por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase 
II, convocação para contratação, poderão ocorrer simultaneamente; 
RESOLVE: 
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 23/03/2022, às 
14 horas, comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para 
apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do 
Edital nº 08/2022, para fins de comprovação da pontuação informada na ficha de 
inscrição e para apresentarem os documentos elencados no item 9.9 do Edital nº 
04/2022, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato e apresente 
toda a documentação exigida. 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

06 Isaías Alves dos Santos  251.358.958-09 9º-Ampla Concorrência 
03 Leticia Altivo Damico 357.974.378-30 10º-Ampla Concorrência 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Insc. Nome do Candidato N.º do 

Documento 
Classificação 

24 Ieda Cláudia Breve Bernardes 
Polatto 726.909.339-34 11º-Ampla Concorrência 

01 Edna Marli Pichitelli 004.966.609-69 12º-Ampla Concorrência 
CARGO: MOTORISTA  

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

03 Adriano Silva dos Santos  068.768.769-18 9º Ampla Concorrência 
CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

01 Eduarda Vicentin Zampiere da 
Silva  060.306.859-61 2º Ampla Concorrência 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e dois. (21/03/2022). 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor 
da empresa DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - EPP, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de produtos para limpeza técnica e 
desinfecção específica em ambientes de saúde, destinados a Secretaria Municipal de 
Saúde, para o atendimento das ações necessárias de higienização das áreas críticas, 
semicríticas e não críticas das Unidades Básicas de Saúde e o Pronto Atendimento 
Municipal, no valor de R$11.655,08(onze mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e 
oito centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 21 de março de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão 
de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da 
empresa DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
nº. 11.663.950/0001-12, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
Aquisição de produtos para limpeza técnica e desinfecção específica em ambientes 
de saúde, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para o atendimento das 
ações necessárias de higienização das áreas críticas, semicríticas e não críticas 
das Unidades Básicas de Saúde e o Pronto Atendimento Municipal, no valor de 
R$11.655,08(onze mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
       Publica-se.
Douradina-PR, 21 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ESTOFADOS WS LTDA - ME CNPJ: 10.579.474/0001-93 torna público que 
irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para FABRIÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA a ser implantada na RUA NAGA, N°1491 ,  LOTES 
28 E 29 PARQUE INDUSTRIAL III, UMUARAMA-PR. 

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela le-gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :	 87/2022
b) Licitação Nrº             :           	 45/2022
c) Modalidade                :           	 Dispensa
d) Data Homologação   :	 21/03/2022
e) Objeto Homologado  :	 Manutenção e troca de Iluminação
 f) Dotação Orçamentaria:
13.392.0028.2.088. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE CULTURA 
E TURISMO
13.392.0028.2.088. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE CULTURA 
E TURISMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) WELINGTHON DE JESUS PEREIRA 09372267937 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
29.765.877/0001-55 no valor total dos itens vencidos de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 21 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela le-gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :	 86/2022
b) Licitação Nrº             :           	 44/2022
c) Modalidade                :           	 Dispensa
d) Data Homologação   :	 21/03/2022
e) Objeto Homologado  :	 DIVISÓRIA EUCATEX PARA USO DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CASA DO FORRO DIVISORIAS UMUARAMA LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 32.803.065/0001-61 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.870,00 (um mil, 
oitocentos e setenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 21 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 33 /2022
REF. CONTRATO Nº 75 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Sra. ADRIANA 
APARECIDA LELIS – CPF: 253.808.838-00, Residencial: Rua Claudete Ribas Cesar 
Camargo, 841, Sul Brasileira I, CEP 87400-000, Cruzeiro do Oeste - PR,  tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Solicito a locação de um imóvel comercial para utilização 
de um escritório social que será usado para atendimento as famílias e os apenados 
da Peni-tenciária de Cruzeiro do Oeste., da(o)Dispensa  17/2020, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Dispensa  17/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 75 / 2020, a contar do dia 27/03/2022 
com vencimento em 27/06/2022, para dar continuidade nos serviços prestados, e 
reajustar o valor do contrato conforme cálculo do índice INPC 10,60%, passando o 
valor mensal do aluguel para R$ 1.990,80 (Um mil novecentos e noventa reais e 
oitenta centavos) Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e 
notas em anexo 2022000447.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Dispensa  17/2020 , que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 75 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste,14 de março de 2022.
ADRIANA APARECIDA LELIS
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 38 /2022
REF. CONTRATO Nº 431 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o Sr.  
EDER JUNIOR ALVES Cpf: 032.838.149-70, Correspondência: AV. GUAIRA, 1123, 
JARDIM CRUZEIRO, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguin-tes:
Cláusula Primeira: O objeto PAGAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL PARA FAMILIA 
CA-RENTE PORUM PERÍODO DE 5 (CINCO) MESES., da(o)Dispensa  84/2020, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Dispensa 84/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 431 / 2020, a contar do dia 
19/03/2022 com ven-cimento em 19/08/2022, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme memorando 2022000604.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Dispensa  84/2020 , que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 431 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste,16 de março de 2022.
EDER JUNIOR ALVES
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO nº 79/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CLAIR PINA DA SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dis-pensa por Justificativa 29/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Locação de um imóvel galpão destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Secretaria Municipal de Administração e 
Assistência Social para o funcionamento do Departamento de Arquivo permanente da 
Prefeitura Municipal e outros pertinentes e instalação do PROVOPAR (Programa do 
Voluntariado Paranaense).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais)
Data da assinatura do contrato: 03 de março de 2022
Vigência do contrato: 03 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 92/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI
SEDE: MARINGÁ - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições 
de insumos, materiais e instrumentais médico hospitalar destinados a atender as 
necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 123/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA SEDE: 
PATO BRANCO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 51.120,35 (cinquenta 
e um mil, cento e vinte reais e trinta e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 128/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI
SEDE: MARINGÁ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 264.551,00 
(duzentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e um reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 144/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DRG COMERCIO E SERVIÇOS
SEDE: BLUMENAU - SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 12/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa especializada em 
fornecimento de Pneus para a frota municipal, de acordo com a demanda da 
administração municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$84.721,60 (oitenta e 
quatro mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 11 de março de 2022
Vigência do contrato: 11 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 122/2022
SÚMULA: Designa membros para o monitoramento e avaliação das parcerias 
celebradas entre	 a administração	 pública municipal	 e a 
Associação dos Universitários e Cursista de Esperança Nova – AUCEN, durante o 
exercício de 2022, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a promulgação da Lei Federal n.º 
13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, Decreto Municipal 041/2017 e Decreto 
Municipal nº 072/2017 que disciplina o regime jurídico das parcerias realizadas entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil que serão celebradas 
por meio de termo de fomento ou termo de colaboração após a aprovação dos 
respectivos planos de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os seguintes membros para comporem a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, durante o exercício de 2021:
-	  Késie Viviane Betinelli de Souza CPF nº 036.378.619-84- Presidente;
-	 Maria Joana de Caldas Silva 801.886.649-04 - Secretária; e
-	 Juliana Martins Buch CPF n°114.117.239-96  - Membro.
Art. 2° - Fica a servidora designada impedida de participar desta comissão nos 
seguintes casos:
I - se nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 
(uma) das entidades partícipes.
§ 1° Configurado o impedimento do art. 2º, inciso I, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.
Art. 3° - Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com as organizações da sociedade civil.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições 
em contrario em especial a Portaria 070/2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br 

Umuarama – Paraná 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região, 
no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os seus associados com direito a 
voto, de acordo com o Estatuto Social, para a Assembleia Geral Ordinária no local e 
horário abaixo indicados, para deliberarem sobre a ordem do dia: 
 

 Data: 31 de março de 2022 
 Horário: 18:30 horas em 1ª convocação e 19:00 horas em 2ª convocação 
 Local: Sede do SINCOUMA sito à Rua Cora, 2632, Zona IV, Umuarama-PR 

 
Ordem do Dia: 
 

1. discutir e deliberar sobre o relatório da Diretoria Executiva de prestação de contas 
do exercício findo em 31/12/2021. 

 
Umuarama-PR, 21 de março de 2022. 
 
 
 
Jean Corradini 
Presidente 

Folha 1 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

 
 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de 
Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD – SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP (CNPJ/MF nº 81.099.4910001-71), 
INTIMA o devedor fiduciante: COMERCIO VAREJISTA DE GLP PEROBAL LTDA 
(CNPJ nº 25.178.792/0001-10), representada por OCTAVIO FELLIPE JACINTO 
BARBOSA (CPF nº 088.003.019-40), a comparecer no Serviço de Registro de Imóveis 1º 
Ofício, situado à Rua Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, 
nesta cidade de Umuarama-PR, entre o horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 
17h00min no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste edital, para 
pagamento/purgação da mora (vide Projeção da Dívida para Purga da mora em Serviço 
Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao Instrumento Particular de Cédula de Crédito Bancário nº C00921200-7 
datada de 16/10/2020, firmado na cidade Perobal-PR, registrado sob nº 08 na matrícula nº 
25.147, livro 02-Registro Geral, desta Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de 
Vossa Senhoria, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da 
propriedade do imóvel em favor do credor, nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e 
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo 
que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: poderá efetuar a purga da mora 
na agência do credor acima mencionado, detentora do financiamento. Caso Vossa 
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente 
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma 
com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para 
regularização do controle do credor. Protocolo nº 242.654 de 24/02/2022, no livro 1-V de 
protocolos. Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, 11 de março de 2022. 
 

 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
          Oficial  
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Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 169
 DE 18 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00, (Quarenta reais), ao Servidor Municipal, 
CARLOS ALBERTO B. ROBERTI matrícula n° 90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
do Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data HorárioSaída/Chegada Destino Motivo
16/03/2022 15:00h/22:00h
Maringá-Paraná Buscar alta de paciente que passou por cirurgia neurológica no Hospital Metropolitano.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174
 DE 21 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/03/2022 05:00h/17:00h
Maringá/ Arapongas- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Santa Casa e Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171
 DE 18 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/03/2022 03:30h/15:00h
Arapongas- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173
 DE 21 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/03/2022 06:00h/17:00h Maringá-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Santa Casa.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172
 DE 18 DE MARÇO  DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/03/2022 05:00h/16:00h Cascavel - Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA) no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 18 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170
 DE 18 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00 (Quarenta reais), ao Servidor Municipal 
VALDENIR APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 573, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção 
da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/03/2022 10:00h/17:00h     Loanda- Paraná
Conduzir paciente para  internamento e tratamento psiquiátrico.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 123/2022
SÚMULA: Designa membros para compor Órgão Técnico da administração Pública de Esperança Nova para o 
exercício de 2022, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a promulgação da Lei Federal n.º 13.019/14 Artigo 35 Inciso V, Decreto Municipal 041/2017 Artigo 26, 
Paragrafo § 6º, Inciso V que disciplina a Celebração e a formalização das parcerias realizadas entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil que serão celebradas por meio de termo de fomento ou termo de 
colaboração.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar membros para compor Órgão Técnico da administração Pública da Politica de Esperança Nova, 
durante o exercício de 2021:
- Thiago Silva de Campos CPF nº 060.914.569-03;
- Joana Mara Lamazale Leal Barbieri CPF nº 072.930.649-69; e
- João Aparecido Bicudo CPF nº 467.212.589-00.
Art. 2° - A emissão do parecer Técnico do órgão técnico da administração pública do Município de Esperança Nova, 
que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, 
assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
.Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições em contrário em especial a 
Portaria 149/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATOS 
 

Contrato de Locação nº 10/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: AURINETE BERNARDO DA SILVA 
Objeto: Locação de um imóvel comercial, constituído pelo Lote Urbano nº 01, com área de 
45,72m² da quadra nº13, Matrícula nº 2882, localizado na Praça Manoel Alvino de Oliveira, nº 
50, Centro, CEP 87.545-000, na cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, com a finalidade 
de incentivo e fomento do desenvolvimento econômico no âmbito Municipal em favor da 
empresa L DOS SANTOS FERREIRA CONFECÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 39.477.100/0002-20. 
Valor Total: R$6.000,00 (seis mil reais). 
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 05/2022 
 
Contrato de Locação nº 11/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: TEREZINHA MARLI BERGONZINI 
Objeto: Locação de um imóvel comercial constituído pelo Lote Urbano nº 03-B, com área de 
172,40m² da quadra nº16, Matrícula nº 5.441, localizado na Avenida Walter de Castro Cunha, 
nº 57, Centro, CEP 87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, com a finalidade 
de incentivo e fomento do desenvolvimento econômico no âmbito Municipal em favor da 
empresa L DOS SANTOS FERREIRA CONFECÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 39.477.100/0002-20. 
Valor Total: R$6.000,00 (seis mil reais). 
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 05/2022 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 

 
 

 
 

 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
Extrato de Inexigibilidade de Chamamento Público 01/2022
Processo Administrativo n. 01/2022
Município de Esperança Nova- PR CNPJ 01.612.269/0001-91
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS DE ESPERANÇA NOVA – 
AUCEN CNPJ/MF: 08.105.032/0001-63
Objeto: Transferência de recursos financeiros à AUCEN – ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
DE ESPERANÇA NOVA, destinado a subsidiar parte do custeio do transporte dos alunos Universitários, Técnicos e 
cursistas para a cidade de Umuarama.
O Município de Esperança Nova-PR., torna Pública a inexigibilidade de chamamento Público, nos termos do art. 31, 
caput, da Lei n.º 13.019/2014, visando firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
DE ESPERANÇA NOVA – AUCEN para a ajuda de custo na contratação de empresa de transporte coletivo, para 
transportar alunos Universitários e Cursistas de Esperança Nova a Umuarama, em razão da inviabilidade de 
competição pela natureza singular do objeto, pelo fato desse tipo de objeto vem sendo executado por essa entidade 
há muitos anos, demonstra conhecimento para sua realização.
Valor: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
Período de execução: março a dezembro de 2022.
Justificativa:
Como o chamamento é uma disputa, para que ocorra, é indispensável que haja pluralidade de objetos e pluralidade 
de ofertantes para que ele possa ocorrer, assim, a Lei 13.019/2014 prevê, em seu art. 31 e Decreto Municipal 0412017 
art. 10:
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica”.
II - A parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do 
§ 3 º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n º 
101, de 4 de maio de 2000.
Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes situações, sem prejuízo de outras:
I - na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em razão da natureza singular do objeto do plano 
de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica; e
II – Autorização em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária ou que estejam nominalmente 
identificadas na Lei Orçamentária Anual, nas transferências de recursos a título de subvenção para organizações 
da sociedade civil.
Como há impossibilidade competição, o chamamento não será realizado, por ser inexigível, por existir apenas 
uma entidade atende o objeto da parceria dentro do Território Municipal, e Lei Municipal 973/2020 que identifica 
expressamente a entidade como beneficiaria.
Esperança Nova, Estado do Paraná 21 de março de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ. 
PORTARIA Nº. 124/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Jose Euripedes Berbel, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Jose Euripedes Berbel, brasileiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.030.432-2, relativas ao período aquisitivo 04/01/2021 à 03/01/2022, por 15 (quinze) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 21 de Março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte um dias do mês de Março do ano 
de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 115/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o QUARTO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP.
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal a Exma. Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR 
e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominado CONTRATANTE e a empresa ROPAM 
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 17.664.505/0001-53, com sede à Rua Umuarama, n.º 154 
– Jardim Paraná, CEP: 85935-000, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sr.ª PÂMELA REGINA BAUERMANN, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade R.G. nº 10.964.364-
5 SSP-PR, CPF nº 061.512.889-04, residente e domiciliada na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Concorrência n.º 001/2018, 
nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes à alteração 
de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Segunda do contrato, em que a partir 
desta data fica alterado o valor global em consequência do acréscimo de R$ R$ 211.228,39 (duzentos e onze mil e 
duzentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência da atualização dos valores constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um 
reajuste no valor de R$ 211.228,39 (duzentos e onze mil e duzentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos), fica 
o valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 115/2018 devidamente acrescentado do valor ora suprido 
na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 115/2018 
passa a ser de R$ 2.635.955,00 (dois milhões seiscentos e trinta e cinco mil e novecentos e cinquenta e cinco reais).
O Termo Aditivo refere-se ao direito de reajuste anual aplicando o Índice INCC DI/FGV, cálculo realizado pelo setor de 
contabilidade do município, do período de outubro de 2020 á outubro de 2021, calculado visando à compatibilização 
com o cálculo realizado pela empresa solicitante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 115/2018.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
FRANCISCO ALVES – PR, 04 DE FEVEREIRO DE 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP/ Contratada
PÂMELA REGINA BAUERMANN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                       MÁRCIA R. AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                                                      CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 025/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratada: L B RAGOZZI & CIA  LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.375.189/0001-09.
Objeto: A aquisição de uniformes para Coleta Seletiva que serão utilizados pelos trabalhadores da UVR (Unidade 
de Valorização de Recicláveis), conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.200,00 (sete  mil reais e duzentos 
centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 30/06/2022 (trinta de junho de dois mil 
e vinte dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 21 DE MARÇO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2022 

 
Pág. 1/2 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 28/2022 de 15/03/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 259.848,17 (duzentos e cinqüenta e nove mil  
oitocentos e quarenta e oito reais e dezessete centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 

 145 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 102 
 147 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00 102 

DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 06.002 
06.002.12.361.0018.2.048 Manutenção da Merenda Escolar 

 414 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

 100.000,00 1137 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 413 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 9.848,17 718 

 259.848,17 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 102 FUNDEF 40% 102  150.000,00 
 718 FIA CMDCA - RECURSO ESTADUAL - CUSTEIO 718  9.848,17 

 1137 FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 1137  100.000,00 
 259.848,17 Total: 
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 15 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 030 DE 21 DE MARÇO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 011/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a) ROSELI PORTO SANTOS COELHO-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01, itens n° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 57, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 71, 72 e 73; b) EC 
VARGAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01 item n°59; c) MULTCOM COMÉRCIO 
VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01, itens n° 27, 52, 56 e 58; d) SJ 
COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01, itens n° 68, 69 e 70. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 21 de março de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 023/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratada: CLOMI’S – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA –, inscrita no CNPJ sob nº 
08.983.127/0001-80.
Objeto: a aquisição de EPI´S (equipamentos de proteção individual) tipo Botinas de segurança e aventais que serão 
utilizados na UVR (Unidade de Valorização de Recicláveis), conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente do Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 30/06/2022 (trinta de junho de dois mil 
e vinte dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 17 DE MARÇO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 009/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Consignatária: P R MERCADO RIO BONITO LTDA, CNPJ nº 29.268.344/0001-68.
Objeto: a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis 
e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil 
(Cmeis), do Distrito de Rio Bonito, pertencente a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: R$ 4.978,60  (quatro  mil novecentos e setenta  e oito  reais e sessenta centavos).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE DESCRIÇÃO UN MARCA QUANTIDADE VL. UNIT VALOR TOTAL
1 Alho convencional, produto de origem vegetal não industrializado. Informação nutricional: Cada porção 
de 100g contém: 140,2 calorias,29,3g de carboidrato, 5,3g de proteína, 0,2g de gordura, 1,1g de fi 
QUILO L MOCCI 50 17,38 869,00
5 Amido de milho, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg QUILO 
AMAFIL 30 12,38 371,40
8 - Batata inglesa produto de origem vegetal. QUILO L MOCCI 300 2,74 
822,00
18 - CANJIQUINHA DE MILHO, PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL INDUSTRIALIZADO, PACOTE DE 
500G. - INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E COMPOSIÇÃO: CADA PORÇÃO DE PRODUTO CONTÉM 182 CALORIAS, 
35G DE CARBOIDRATO, 5,0G DE PROTEÍNA, 2,5G DE GORDURAS TOTAIS, 0G DE GORDURAS TOTAIS, 0G 
GORDURAS SATURADAS, 0G DE GORDURAS TRANS, 2,7G DE FIBRA ALIMENTAR, 0MG DE SÓDIO. OBS: NÃO 
CONTÉM GLÚTEM. PACOTE ZAELI 40 2,78 111,20
61 Pão de forma pacote de 500g.Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa 
preparada com farinha de trigo, fermento.Biológico, água, sal, gordura. O pão dever ser cortado na vertical (sentido 
de comprimento) e embalado individualmente. Não deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar 
tonalidades regulares. O miolo deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não apresentar 
odor de fermento e de fumaça PACOTE VISCONTI 300 5,10 1.530,00
68 Batata doce cada 100g contém 2,3mg de proteína, 0,3g de lipídios, 28,6g de carboidrato, 31mg de 
Cálcio, 1,0mg de ferro, 300mmg de Vitamina A, 31 mg de Vitamina C. OBs: Não contém glúten. Tamanho médio, 
coloração branca, livre de amassados, mofos, partes estragadas e sem brotar. Grau de amadurecimento apropriado 
para consumo QUILO L MOCCI 150 3,00 450,00
72 Presunto, cada porção de 2 fatias 40g contém 36calorias 2% do valor calórico, 0g de carboidrato, 7,4g 
de proteína 10% dos valores diários, 0,6g de gorduras totais sendo 1% dos valores diários, 0g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 390mg de sódio sendo 16% dos valores diários QUILO 
FRIELLA 50 16,50 825,00
Francisco Alves-PR, 16 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2022
TOMADA DE PREÇOS N°. 01/2022
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de iluminação pública e extensão de rede, no Município de Douradina, 
Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 09h00min do dia 11 de abril de 2022, no setor de licitações, situado à Avenida 
Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima 
e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 09 de fevereiro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
(Republicado)

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 089/2022
Data: 21.03.2022
Ementa: Cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 7.153.332,97 (sete milhões, cento e cinquenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e 
noventa e sete centavos) e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da 
Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Ordinária nº 2.217 de 17/03/2022, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAÍRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID 505 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor R$ 
7.153.332,97 (sete milhões, cento e cinquenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e sete centavos), 
na forma abaixo discriminada:
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 1023 - Obras de Incentivos Executadas pela Industria e Comercio
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1719 3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 505 7.053.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1727 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 941 4.638,98
1728 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 941 5.000,00
1729 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 941 500,00
1730 3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 941 10.000,00
1731 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 942 20.000,00
1732 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 942 20.000,00
1733 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 942 20.000,00
1734 3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 942 20.193,99
TOTAL 7.153.332,97
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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CENTRO DE
ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS

CEO / CISA AMERIOS 12ª R.S.

UMUARAMA – PR 
2022

Saúde Bucal no Sistema Único de Saúde

PROTOCOLO INTEGRADO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO/ATENDIMENTO

CEO – CISA AMERIOS 12ª R.S.

UMUARAMA - PARANÁ

 Cirurgia Oral Menor

 Endodontia

 Odontopediatria

 Pacientes Portadores de Necessidades

Especiais

 Periodontia

 Prótese

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO/ATENDIMENTO CEO – CISA

AMERIOS 12ª R.S.  

Centro de Especialidades Odontológicas – CEO

Com a expansão do conceito de atenção básica, e o consequente aumento da

oferta de diversidade de procedimentos, fazem-se necessários, também, investmentos

que propiciem aumentar o acesso aos níveis secundário e terciário de atenção. Para

fazer  frente  ao  desafo  de  ampliar  e  qualifcar  a  oferta  de  serviços  odontológicos

especializados foi criado o Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, como parte

das Diretrizes da Polítca  acional de Saúde Bucal.

Centros de Especialidades Odontológicas – CEO são estabelecimentos de saúde,

partcipantes do Cadastro  acional de Estabelecimentos de Saúde C ES, classifcadas

como Clínica Especializada ou Ambulatório de Especialidade.

 Serviços ofertados pelo CEO 

 Atendimento a pacientes portadores de necessidades especiais

 Cirurgia oral Menor dos tecidos moles e duros

 Diagnóstco Bucal com nnfase no diagnóstco e detecção do câncer bucal

 Endodonta

 Periodonta Especializada

 Prótese Odontológica

 Os CEOs são pontos de atenção das redes de saúde em conformidade com a

Polítca  acional de Saúde – P AB – Saúde Bucal. O tratamento oferecido nos

Centros  de  Especialidades  Odontológicas  é  uma  contnuidade  do  trabalho

realizado pela  rede de  Atenção Primária  em Saúde,  através  das  Equipes  de

Saúde Bucal.

Os  profssionais  da  Atenção  Primária  em  Saúde  -  ESB  são  responsáveis  pelo

primeiro atendimento ao paciente e pelo encaminhamento aos centros especializados

apenas casos mais complexos.

Profssionais do CEO e as atri1uiçõees da equipe

Cabe destacar que a denominação “Centro de Especialidades Odontológicas”

reafrma que o equipamento não se caracteriza como um “centro de especialistas”, mas

sim como um ponto da rede de Atenção Especializada Ambulatorial que, integrado à

Unidade de Atenção Primária a Saúde - UAPS, promove a cultura da contnuidade do

cuidado e da assistnncia.

Semelhantemente às atribuições dos Cirurgiões Dentstas – CDs que atuam na

UAPS e demais membros da equipe, os profssionais do CEO devem desenvolver as

competnncias no campo relacional, de caráter clínico, de aprendizagem e de gestão, de

forma a promover a contnuidade do cuidado.

A equipe de Saúde Bucal – ESB que atua no CEO é composta por CD, que detém

conhecimento, habilidades e competnncias para a atenção em área específca de uma

especialidade do serviço, sem que isso represente exignncia e desempenho exclusivo

de especialista, pois requer a compreensão da integralidade do cuidado e da atuação

em rede de atenção à saúde.

Existem 3 tpos de CEO

 CEO Tipo I - com 3 cadeiras odontológicas

 CEO Tipo II – de 4 a 6 cadeiras odontológicas

 CEO Tipo III – acima de 7 cadeiras odontológicas

 O  CEO/CISA é Tipo II – composto por 5 cadeiras

O CEO/CISA atende as seguintes Especialidades:

 Cirurgia Oral Menor

 Endodonta

 Odontopediatria

 Pacientes com  ecessidades Especiais

 Periodonta

 Prótese

Este protocolo tem como objetvo colaborar com a organização dos fuxos de

gerenciamento  do  sistema  de  saúde  local,  para  a  refernncia  estabelecida  rede  de

Atenção à Saúde Bucal Especializada – CEO.

Foram incluídos os requisitos básicos para refernncia, os critérios de inclusão e

exclusão para cada especialidade.

CRITÉRIOS GERAIS DE ENCAMINHAMENTO DA UAPS/SAÚDE BUCAL PARA O CEO/CISA

Encaminhar pacientes em tratamento nas UAPS, sendo esta, a porta de entrada

para atendimento ao CEO/CISA.

Verifcar  com  o  paciente  seu  real  interesse  no  tratamento  odontológico

especializado  antes do encaminhamento;

Observar os critérios de priorização de encaminhamento:

O  paciente  deve  ser  encaminhado  com  eliminação  da  dor  e  com  ações

realizadas  para  controle  da  infecção  bucal  (adequação  do  meio  bucal,  terapia

periodontal  básica,  remoção  dos  focos  de  infecção  e  selamento  provisório  das

cavidades de cárie);

Os casos de URGÊ CIA devem ser solucionados nas Unidades Básicas ou no

Pronto-Atendimento;

O atendimento hospitalar de traumatologia seguirá protocolos específcos da

rede de Urgnncia e Emergnncia.

A  Unidade de Atenção Primária  em Saúde/Saúde Bucal,  deve encaminhar  o

paciente com a Guia de Refernncia/Contra-Refernncia devidamente preenchida com:

 Identfcação da UAPS de origem;

 Identfcação do paciente;

 Solicitação  do  serviço  com os  campos  devidamente  preenchidos  (se  houve

intervenção no dente solicitado, descrever um breve relatório do procedimento

realizado);

 Assinada, carimbada e datada pelo profssional que realizou a solicitação;

 A guia  de  encaminhamento  deverá  ser  preenchida  somente  pelo  Cirurgião

Dentista;

 Os pacientes deverão ser orientados a comparecer para atendimento no CEO

com as Guias de Refernncia/Contra-Refernncia e de Agendamento devidamente

preenchidas e com exames complementares radiológicos se houver;

 O  atendimento  se  dá  por  ordem  de  chegada  respeitando  os  casos  de

prioridades, com início às 07:00 horas no turno da manhã e às 13:30 horas no

turno da tarde. Orientar o paciente para respeitar o horário do agendamento e

quanto ao tempo de espera do atendimento;

 Caso  o  paciente  não possa  comparecer  ao  atendimento no dia  em que  foi

agendado, deverá comunicar com antecednncia em sua UAPS para desmarcá-la;

 Os casos de falta do paciente ao CEO - CISA sem justfcatva, deverão fazer novo

agendamento no seu município;

1) Para os Profssionais Concursados (próprios) do CEO – CISAa

 O CEO agendará o retorno do paciente até o fnal do tratamento e se houver

necessidade de encaminhamento a outras especialidades também o fará.

 Após o término do tratamento no CEO, o paciente será encaminhado para a

UAPS de origem com a Guia de Contra-Refernncia devidamente preenchida,

onde  constará  o  tratamento  que  foi  realizado  no  CEO e  a  identfcação  do

profssional,  assinada,  carimbada  e  datada,  para  conclusão  do  tratamento

odontológico e manutenção;

 O  agendamento é  realizado  através  do  Sistema  de  Agendamento  Online

INGÁ/IDS do CISA ou em casos excepcionais, pelos telefones (44) 3623-2728  -

Ramal 7734 (CEO) ou (44) 3055-7734 com a recepcionista do CEO; de segunda-

feira à sexta-feira das 08a00 h às 11a00 h e das 14a00 h às 16a00 h;

 As necessidades encaminhadas que incluam duas ou mais especialidades para

sua resolução serão resolvidas através de Inter atendimentos no CEO/CISA,

ex.a aumento de coroa clínica prévia ao tratamento endodôntico, cirurgia pré-

protética.

OBSERVAÇÃOa  Os  pacientes  que  comparecerem  ao  CEO  sem as  guias  de

encaminhamento  devidamente  preenchidas  pelo  Cirurgião-Dentsta  não  serão

atendidos, o não cumprimento deste protocolo poderá implicar em não atendimento

ao paciente encaminhado.

2) Para os Profssionais Credenciados ao CEO – CISAa

3) Os agendamentos odontológicos terão que ser observados a disponibilidade

de recursos fnanceiros do município.      

ESPECIALIDADES ATENDIDAS NO CEO – CISA AMERIOS 12ª R.S.

CIRURGIA ORAL MENOR

A UBS deve encaminhar o paciente com:

 Radiografa periapical quando for apenas um dente para exodontia;

 Radiografa Panorâmica quando for necessário exodontia de 2 ou mais dentes,

principalmente quando forem dentes terceiros molares;

 Analisar com critério a articulação ou a importância de presença dos terceiros

molares na cavidade 1ucal antes de encaminhar para a especialidade;

 Encaminhar para a especialidade:

- Dentes terceiros molares irrompidos, parcialmente irrompidos e retdos 

- Dentes anquilosados (com devida comprovação radiográfca)

- Hiperplasia tecidual anormal

- Lesões brancas (leucoplasia, líquen plano, queratose actnica)

- Lesões vermelhas (eritroplasias)

- Lesões ulceradas (decorrentes de próteses mal adaptadas, arestas dentais)

-  Todas  lesões  que  persistrem  mais  de  2  -  3  semanas  acompanhadas  de

endurecimento  e  sangramento  deverão  ser  encaminhadas  para  serem

biopsiadas.

- Lesões de característcas malígnas (carcinoma, tumores de glândulas salivares,

sarcomas, melanoma, nevos pigmentado)

- Em casos de ulcerações, remover o agente causal (arestas de dentes, raízes

residuais, prótese mal adaptadas) e reavaliar o caso antes de encaminhá-lo para

a Especialidade)

- Controle de bioflme 

É realizado os seguintes procedimentos cirúrgicos no CEO:

 Biópsia de glândula salivar;

 Biópsia dos tecidos moles da 1oca;

 Frenectomia lingual;

 Drenagem de a1cesso da 1oca e anexos;

 Excisão de rânula ou fenômeno de retenção salivar;

 Correção de 1ridas musculares;

 Correção de irregularidades de re1ordo alveolar;

 Correção de tu1erosidade do maxilar;

 Curetagem periapical;

 Exodontia múltipla com alveoloplastia por sextante;

 Marsupialização de cistos e pseudocistos;

 Odontossecção / radilectomia / tunelização;

 Remoção de dente retido (incluso/impactado);

 Remoção de tórus e exostoses;

 Tratamento cirúrgico de hemorragia 1uco-dental;

 Tratamento de alveolite;

 Ulotomia e Ulectomia;

ENDODONTIA

Encaminhar somente dentes permanentes monorradiculares ou unirradiculares,

birradiculares, trirradiculares e multrradiculares.

Devido  à  grande  demanda  pelo  tratamento  endodôntco  não  é  realizado

retratamento  endodôntico,  salvo  nos  casos  em  que  o  tratamento  já  tenha  sido

realizado no CEO/CISA.

Antes de encaminhar o paciente para a especialidade, remover de prefernncia,

a cárie do dente suspeito e verifcar o potencial de reversão do processo patológico

realizando:

- Proteção pulpar indireta ou direta;

-  Aguardar  por  um período para verifcar reação pulpar,  realizando teste de

vitalidade pulpar com spray congelante.

Critérios de encaminhamento das Unidades Básicas de Saúde:

 Encaminhar  somente  dentes  permanentes  (monorradiculares  ou

unirradiculares, birradiculares, trirradiculares e multrradiculares.

 Dentes com a remoção total da cárie, avaliar se a coroa clínica será possível de

ser restaurada após tratamento endodôntco;

 Verifcar  se  o  dente  a  ser  tratado  tem  condições  de  receber  isolamento

absoluto,  caso  não  esteja  em  condições  de  receber  isolamento  absoluto

encaminhar  previamente  para  Periodonta  para  realizar  aumento  de  coroa

clínica;

 Se  o  dente  necessitar  de  uma  Prótese  fxa  após  tratamento  endodôntco,

orientar  o  paciente quanto  ao custo do tratamento protétco porque  não é

realizado pelo SUS;

 Estabelecer  diagnóstco  diferencial  entre  dor  de  origem  endodôntca  ou

periodontal antes de encaminhar à especialidade;

 Dente com evidnncia clínica de abcesso com tumefação facial, dor, realizar a

devida intervenção e medicação antbiótca com o intuito de aliviar os sintomas

antes de encaminhar o paciente para a especialidade;

  ão encaminhar dentes com:

 - O periodonto severamente agravado (com grande perca de estrutura óssea de

sustentação e alto grau de mobilidade horizontal/vertcal);

- Dentes com perda de inserção que impossibilite sua manutenção na arcada;

- Envolvimento de furca ou coroa destruída abaixo do nível ósseo contra-indica

o tratamento;

-  ão devem ser encaminhados pacientes com necessidade de pulpotomia, pois

deve  ser  realizada  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde,  inclusive  nos  casos  de

rizognnese incompleta com vitalidade pulpar.

 As  emergências  (com  dores  agudas)  durante  o  tratamento  endodôntico

deverão ser atendidas na UBS de origem. Se necessário, realizar remoção da

restauração provisória com abertura do canal, troca de curatvo e medicação.

Caso  ocorra  algum  problema  pós  tratamento  endodôntco  em  relação  ao

mesmo tratamento, o paciente deve ser encaminhado ao CEO e agendado ao

profssional que realizou o tratamento, para que o mesmo avalie a condição do

processo instalado e tome as devidas providnncias; 

  ão  existe  a  obrigatoriedade  dos  pacientes  encaminhados,  apresentarem

tratamento  odontológico  concluído,  porém  o  paciente  deve  apresentar  ao

menos  uma adequação bucal,  terapia  periodontal  básica  realizada,  inclusive

com orientações de higiene bucal;

 Analisar com critério a artculação ou a importância da presença dos dentes na

cavidade  oral,  antes  de  encaminhar  para  atendimento  no  Centro  de

Especialidades Odontológicas.

É realizado no CEO:

Tratamento endodôntco de dente permanente unirradicular ou monorradicuar;

Tratamento endodôntco de dente permanente birradicular;

 Tratamento endodôntco de dente permanente trirradicular e mutltrradicular;

 Exceção - Tratamento endodôntco de rizognnese incompleta em dentes com

coroas  com uma boa  estrutura  dental,  de  acordo  com avaliação  do  CD  da

endodonta;

 Exceção – Terceiro molar que se encontra em oclusão, sendo necessário sua

manutenção na arcada bucal, desde que a coroa se apresente com uma boa

estrutura dental.

ODONTOPEDIATRIA

A UBS deverá encaminhar pacientes:

 Que já foram feitas tentatvas de tratamento que não foram bem sucedidas (a

criança não deixou ser atendida);

 O  responsável  pelo  paciente  deverá  ser  orientado  de  que  se  houver  a

necessidade de contenção do paciente para ser realizado o procedimento, isto

se fará através da contenção com lençol ou através da contenção com tras.

 O responsável deverá ser informado de que não há atendimento por sedação

por óxido nitroso.

É realizado no CEO:

 Aplicação de cariostátco (por dente);

 Aplicação de selante (por dente);

 Aplicação tópica de fúor (individual por sessão);

 Evidenciação de placa bacteriana;

 Capeamento pulpar;

 Restauração de dente decíduo;

 Restauração de dente permanente anterior e posterior;

 Pulpotomia dentária;

 Raspagem, alisamento e polimento supragengivais (por sextante);

 Raspagem e alisamento subgengivais (por sextante);

 Exodonta de dente decíduo;

 Exodonta de dente permanente.

PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Critérios de encaminhamento:

- Deverá ser encaminhado pacientes que passaram pela UBS e foram avaliados pelo

Cirurgião Dentsta quanto a necessidade de tratamento odontológico e que não

permitram o atendimento clínico ambulatorial convencional.

 -  o CEO o Cirurgião Dentsta avaliará a necessidade ou não de atendimento à

nível hospitalar sob anestesia geral.

-  Por  serem  pacientes  portadores  de  necessidades  especiais,  devem  ser

encaminhados  com  avaliação  médica  com  laudo  por  escrito,  relatório  de

diagnóstco  e  avaliação  clínica  geral  (sistnmica)  atualizada  do  paciente,

acompanhados  de  relatório  detalhado,  justfcando  a  refernncia,  assinado,

carimbado e datado.

 Pacientes  com movimentos  involuntários  que  coloquem em risco  a  sua

integridade  fsica  e  aqueles  cuja  história  médica  e  condições  complexas

necessitem de uma atenção especializada;

 Pacientes oncológicos;

 Paciente  com defcinncia  mental  ou  outros  comprometmentos  que  não

responde a comandos, não cooperatvo;

 Defcientes sensoriais, defcientes de áudio comunicação e fsicos, quando

associados a distúrbios de comportamento;

 Defciente neurológico “grave” (paralisia cerebral);

 Defeitos  fsicos  –  sistema  nervoso  central:  paralisia  cerebral,  acidente

vascular  cerebral/AVC  isqunmico  ou  hemorrágico,  doença  de  Parkinson.

Sistema  neuromuscular:  distrofa  muscular  progressiva,  miastenia  grave.

Sistema  musculoesquelétco:  artrite,  escoliose,  osteognnese  imperfeita.

Malformações congnnitas: mielomeningocele ou espinha bífda;

 Defeitos  congnnitos:  distúrbios  originados  de  anormalidades

cromossômicas (síndrome de Down), mutações genétcas;

 Doenças degeneratvas do sistema nervoso central, quando impossibilitados

de atendimento na UBS;

 Paciente autsta;

 Pacientes com desvios sociais (alcoólatras, dependentes químicos, asilados);

 Transtornos psiquiátricos (síndrome do pânico, distúrbios de ansiedade);

 Patologias  sistnmicas  crônicas  (doenças  hematológicas,  discrasias

sanguíneas,  cardiopatas,  nefropatas,  pneumopatas,  transtornos

convulsivos;  neoplasias,  AIDS,  doenças  auto  imunes)  e  endócrino-

metabólicas (distúrbios no funcionamento das glândulas hipófse, treóide,

paratróide,  supra-renal,  diabetes,   insufcinncia  renal  crônica,  doenças

vesículo  bolhosas,  transplantados,  imunossuprimidos/imunodeprimidos,

obesos e pacientes que serão submetdos à cirurgia bariátrica, entre outros;

 Alterações genétcas;

 Doenças infectocontagiosas (hepatte, HIV, tuberculose);

 Estados fsiológicos especiais : gestantes e pacientes geriátricos;

 Pacientes  com  outros  desvios  comportamentais  que  tragam  alguma

difculdade de condicionamento;

 Outras situações não descritas que podem ser pactuadas com o profssional

de refernncia e defnidas pelo nível local, mediante relatório detalhado e

assinatura do profssional.

É realizado no CEO:

 Aplicação de cariostático (por dente);

 Aplicação de selante (por dente);

 Aplicação tópica de fúor (individual por sessão);

 Evidenciação de placa 1acteriana;

 Selamento provisório de cavidade dentária;

 Capeamento pulpar;

 Restauração de dente decíduo;

 Restauração de dente permanente anterior e posterior;

 Pulpotomia dentária;

 Raspagem, alisamento e polimento supragengivais (por sextante);

 Raspagem e alisamento su1gengivais (por sextante);

 Exodontia de dente decíduo;

 Exodontia de dente permanente.

PERIODONTIA

O paciente em tratamento na UBS do município,  para ser encaminhado aos

serviços especializados, deverá receber, minimamente, ações para controle da infecção

bucal (adequação do meio bucal com remoção dos fatores retentvos de placa, restos

radiculares, selamento de cavidades, instruções de higiene bucal, proflaxia, controle

da placa bacteriana).

Avaliar o grau de motvação e o real interesse do paciente pelo tratamento.

O tratamento de urgnncias periodontais (processo periodontal agudo) deverá

ser realizado preferencialmente nas UBS.

A manutenção do tratamento realizado no Centro de Especialidades, deve ser

feita nas Unidades Básicas de Saúde.

A UBS deve encaminhar pacientes ainda com:

 Raspagem e polimento coronário a serem realizados;

 Respeitar  a  vontade  do  paciente  e  motvados  para  o  tratamento  e  sua

manutenção;

 Orientações sobre higiene bucal e controle de placa;

 Encaminhar radiografa inicial quando tver;

 Remoção  de  fatores  retentvos  de  placa  (adequação  do  meio  bucal  com

Cimento de Ionômero de Vidro ou IRM);

 Tratamento  de  processo  periodontal  agudo  efetuado  (parte  emergencial  –

drenagem de abcessos, gengivite necrosante aguda, pericoronarite, prescrição

terapnutca).

Procedimentos realizados na Periodonta:

 Tratamento não cirúrgico de periodonta avançada com bolsas acima de 4 mm;

 Cirurgia periodontal – por elemento ou por segmento com bolsas acima de 4

mm;

 Cirurgia pré-protétca – aumento de coroa clínica, para restaurações e próteses

(dentes  que  apresentam  fraturas  ou  cárie  subgengival  e  casos  de  próteses

anterior ou posterior, em que o paciente tenha condições de arcar com o custo

da mesma);

 Frenectomia – de freio labial em casos onde o freio labial é bem desenvolvido,

que penetre na papila, causando diastema. Este procedimento será realizado

após a erupção dos incisivos superiores;

 Bridectomia  –  quando  sua  inserção  difcultar  a  higienização  e  ou  causando

recessão gengival;

 Cunha distal  ou  mesial  –  nos  casos  de  bolsa  com mais  de  4  mm,  onde  se

verifque hiperplasia gengival que impossibilite a higienização ou restauração

adequada;

 Gengivectomia  e  gengivoplasta  –  onde  exista  hiperplasia  gengival,  inclusive

medicamentosa.

OBSERVAÇÕESa

 A UBS é responsável pela manutenção do tratamento periodontal;

  ão  encaminhar  dentes  condenados  –  com  mobilidade  vertcal  e  raízes

residuais;

 Extrair os dentes condenados para o início do tratamento dos demais;

 Adequação do meio bucal e proflaxia.

 A  UBS  poderá  remover  os  pontos  das  cirurgias  realizadas  no  CEO,  exceto

quando o Dentsta responsável orientar o paciente para retornar ao CEO para

avaliação e retrada pelo próprio profssional.

PRÓTESE

A UBS deverá encaminhar o paciente:

Com idade superior a 15 anos para reabilitação de desdentado parcial e/ou 

desdentado total;

 Desdentado parcial;

 Desdentado total;

 O  paciente  deverá  estar  com  o  tratamento  odontológico  básico  concluído

(restaurações, exodonta de dentes condenados e raízes residuais, tratamento

periodontal concluído naqueles pacientes com doença periodontal, orientações

de higiene bucal e outros);

 Extrações dentárias devem ser realizadas com no mínimo 30 - 60 dias antes do

encaminhamento; 

 Condições de rebordos adequados, principalmente para o arco inferior;

 Ausnncia de hiperplasias gengivais ou em regiões da bochecha;

  ão apresentar lesões ou alterações na mucosa ou nos rebordos;

 O paciente deverá ser informado que serão necessárias de 4 à 6 sessões para

conclusão e entrega da prótese, e se caso houver a necessidade de ajustes,

mais sessões serão agendadas.

É realizado no CEO:

 Prótese parcial removível;

 Prótese total.

Fica invia1ilizado o encaminhamento para o serviço de próteses totais  e próteses

parciais removíveisa

Os pacientes que apresentam alteração motora, psiquiátrica ou nervosa severa,

pois estes distúrbios impossibilitam a moldagem, confecção,  bem como a utlização

posterior da prótese.

Os pacientes que apresentam hiperplasia de mucosa.

Presença  de  elementos  dentários  de  número  ou  forma  que  impossibilite  a

confecção  da  prótese  parcial  removível,  comprometendo  sua  estabilidade  e

longevidade.

OBSERVAÇÕESa

 Caso  o  paciente  ao  ser  avaliado  pelo  Cirurgião  Dentsta  responsável  pela

Prótese  não  apresentar  os  requisitos  necessários,  este  paciente  será  contra

referenciado à  Unidade  Básica  de Saúde com a  justfcatva feita  na  contra-

refernncia.

 Pacientes que já fazem uso de prótese dentária deverão ser avaliados quanto a

real necessidade de confecção de outra prótese.

 O  paciente  realizará  ajustes  necessários  na  prótese  mediante  agendamento

com a recepcionista do CEO/CISA.

 A confecção da  prótese será  realizada pelo  Laboratório  de Prótese Dentária

(L.R.P.D.) credenciado ao CEO/CISA.

ADMINISTRAÇÃO CISA – AMERIOS 12ª R.S.

         NILSON MANDUCA                                      RENATA SALGADO TOLOMEOTTI             
Coordenador Geral                                              Chefe da Divisão do CEO

                                                           
   CLAUDIO SIDINEY DE LIMA                                                                                             

        Presidente do Cisa       

REFERÊNCIAS

Ministério da Saúde – A Saúde Bucal  no Sistema Único de Saúde, Brasília –

DF/2018

Ministério da Saúde – Manual  de Especialidades em Saúde Bucal,  Brasília –

DF/2008

Protocolo Integrado de Especialidades Odontológicas CREO – CISAMUSEP

Protocolo Integrado de Especialidades Odontológicas CEO – CISA, Ijuí – RS

Protocolo Integrado de Especialidades Odontológicas CEO, Blumenau – SC

ABREVIAÇÕES

CEO – Centro de Especialidades Odontológicas

CISA – Consórcio Intermunicipal de Saúde

CD – Cirurgião Dentsta

UAPS – Unidade de Atenção Primária em Saúde

AB – Atenção Básica

LRPD – Laboratório Regional de Prótese Dentária

ESB – Equipe de Saúde Bucal

C ES – Cadastro  acional de Estabelecimento de Saúde

PSF – Programa Saúde da Família

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE LANÇAMENTO Nº: 001/2022
Na conformidade da Lei Complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, a 
Secretaria Municipal de Fazenda, pelo presente EDITAL:
1.	 NOTIFICA aos senhores proprietários de estabelecimentos 
comerciais, indústrias, prestadores de serviços, feirantes e profissionais liberais, 
do LANÇAMENTO das Taxas de Verificação de Funcionamento, Taxa de Inspeção 
Sanitária e do Imposto Sobre Serviços – ISS dos Profissionais Liberais, Autônomos 
e demais contribuintes que se enquadram na tributação fixa, referente ao exercício 
de 2022, com vencimento da Cota Única para o dia 20/04/2022, sendo facultado aos 
contribuintes do ISS-Fixo a opção pelo pagamento em 03 parcelas mensais, com 
vencimento da 1ª PARCELA 20/04/2022, 2ª PARCELA 20/05/2022 E 3ª PARCELA 
20/06/2022, conforme Decreto Municipal 018/2022 de 19 de janeiro de 2022.
2.	 Os contribuintes poderão contestar o lançamento até o dia 20/04/2022 
através de requerimento protocolado no Paço Municipal, dirigido ao Secretário 
Municipal da Fazenda.
3.	 Os contribuintes inadimplentes sujeitar-se-ão à incidência de juros 
de mora de 1% (um por cento), atualização monetária pelo índice do INPC e multa 
moratória de acordo com a Lei Complementar nº 001/2006 sobre o valor lançado, 
sendo que os débitos não quitados dentro do mesmo exercício de lançamento serão 
inscritos em DÍVIDA ATIVA e estarão sujeitos a cobrança judicial. A falta do pagamento 
poderá implicar ainda em exclusão ex-oficio do cadastro municipal, e multa, conforme 
estabelece a Lei Complementar 001 de 22/12/2006 e na forma do parágrafo único do 
artigo 100 da Lei Complementar 002 de 28 de dezembro de 2007.
4.	 Para fins de Inscrição da Dívida Ativa, os tributos lançados que 
não forem pagos até o final do exercício de 2022, serão considerados vencidos 
integralmente na data da primeira parcela vencida e não paga.
5.	 Os carnês serão entregues no logradouro dos respectivos 
estabelecimentos, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, estando também 
À DISPOSIÇÃO PARA IMPRESSÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE na rede 
mundial de computadores (INTERNET) no endereço eletrônico: www.guaira.pr.gov.
br, no link Alvará Emissão de Guias.
Guaíra (PR), 18 de março de 2022.
Antonio Carlos Alves
Secretário Municipal de Fazenda	 Edilamar Piaia Maya
Diretora do Depto. de Tributação	 Rafael Alexandre Borges
Fiscal Tributário

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 125/2022
Data: 21.03.2022
Ementa: designa membros para comporem a Comissão Permanente de Licitações e 
Equipe de Apoio, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com as Leis Nacionais nº 8.666/1993 e 8.883, Lei Complementar nº 
123/2006, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e ainda, considerando 
o memorando on-line sob o nº 4.395/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, para sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
Permanente de Licitações do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e a Equipe 
de Apoio nos Pregões na forma Presencial e Eletrônica, Convite, Tomada de Preço, 
Concorrência e Leilão, a partir de 01 de março de 2022, os seguintes membros:
Ordem	 Nome	 Matrícula nº
I.	 Marcelo Celestrino	 24341-1
II.	 Bruno Bazoti Gabarão	 29550-3
III.	 Bruno Marcos Noguchi	 29552-2
IV.	 Fernando Cristiano Peiter	 17272-1
V.	 Flavia Leticia Gonçalves Chibinski Malta	 29430-1
VI.	 Graziela Barbosa de Azevedo	 29384-1
VII.	 Juliana Gonçalves Pinto	 28504-1
VIII.	 Luiz José Junior Bezerra da Costa	 24554-1
IX.	 Maria José Rodrigues Souza	 434-1
X.	 Rosmari Aparecida Michels	 19054-1
XI.	 Sérgio Roberto Gouveia	 24767-8
XII.	 Vanderlei Rangel de Lima	 18716-3
XIII.	 Vanessa Bragatto Richtter de Almeida	 26956-3
XIV.	 Zinaldo Rocha	 22454-2
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 591/2021, e as demais disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia à partir 
de 01 de março de 2022.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de março de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 127/2022
Data: 21.03.2022
Ementa: designa membros para comporem a Comissão incumbida de Recebimento 
de Obras e Serviços de Engenharia, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e conforme dispositivo da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006, e, considerando o memorando sob o nº 083/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Servidores Públicos Municipais a seguir mencionados, para, 
sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão com atribuições de proceder 
ao Recebimento de Obras e Serviços de Engenharia, objeto de licitação, nas 
modalidades de dispensa, inexigibilidade, Convite, Tomada de Preço, Concorrência 
Pública e Pregão, conforme segue:
Ordem	 Nome	 Matrícula Nº
I.	 Luiz Mitsuo Shiomi	 2437-1
II.	 Adriele Larissa Zanco Ribeiro	 29581-4
III.	 Alex Sandro de Souza	 29939-2
IV.	 Bruno Andrei Colcetta	 29173-1
V.	 Daniele Fank Cândido	 28975-1
VI.	 Franz Jambersi	 2429-1
VII.	 Jean Lucas Mendieta Nato	 29443-1
VIII.	 João Baptista Montanari	 29431-1
IX.	 Leticia Albuquerque da Silva	 29670-2
X.	 Lucas Eduardo Moreira Eidelvein	 29588-2
XI.	 Pedro Dimas Batista	 29560-2
XII.	 Vidal Aguirre Cabrera	 2496-1
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 020/2021, e as demais disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 01 de março de 2022.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de março de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 030/2022
TOMADA DE PREÇOS: 001/2022
PROCESSO: 008/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO - EIRELI 
DOMICILIO LEGAL: VILA PARAISO, ZONA RURAL, CASA 2, SALA 2, NA CIDADE 
DE PALOTINA-PR.
CNPJ: 78.930.435/0001-22
OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DO PÁTIO E RUAS INTERNAS DO FRIGORÍFICO DE IPORÃ/PR.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor de R$ 1.174.390,59 (um milhão, cento e setenta e 
quatro mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e nove centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas 
assinaturas e final previsto para 18/03/2023. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 18 de março de 2022.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
Minerpal Comércio de Materiais e Pavimentação - EIRELI / Contratada.

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ATO DA MESA №. 02/2022
Revoga Ato da Mesa
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas 
legais atribuições,
RESOLVE:
Revogar o Ato da Mesa Diretora nº. 01/2022, de 18 de março de 2022.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, aos 21 dias do mês de março de 2022.
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara
João Edson Felito
Vice-Presidente
Edilson Chalegre Nunes
1º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: MERCADO RAIMONDI LTDA, CNPJ nº 06.285.494/0001-84.
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis e 
hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda Escolar da Escola Municipal de Campo Dionísio Pedrini do Bairro 
Catarinense, pertencente a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme necessidade 
de Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 66.755.60 (sessenta e seis mil e 
setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 18 de 
março de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE	 DESCRIÇÃO	 UN	 MARCA	 QUANTIDADE	 VL. UNIT	 VALOR TOTAL
1	 Alho convencional, produto de origem vegetal não industrializado. Informação nutricional: Cada porção 
de 100g contém: 140,2 calorias,29,3g de carboidrato, 5,3g de proteína, 0,2g de gordura, 1,1g de fi	
QUILO	 COMUM	 30	 19,50	 585,00
2	 - Alface, produto de origem vegetal não industrializado. Para 100g deste produto contém: 1,3g de 
proteína, 0,2g de lipídios, 2,9g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 5mg de sódio, 0,7g de fibras. Produto	
QUILO	 COMUM	 80	 2,90	 232,00
3	 Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg.	 PACOTE	
DOCE SUCAR	 100	 17,80	 1.780,00
4	 Arroz parboilizado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg	PACOTE	
DELLARROZ	150	 20,90	 3.135,00
5	 Amido de milho, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg	 QUILO	
MAIZENA	 30	 10,00	 300,00
6	 - Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	
COMUM	 100	 5,00	 500,00
7	 Beterraba produto de origem vegetal.	 QUILO	 COMUM	 100	 3,20	
320,00
8	 - Batata inglesa produto de origem vegetal.	 QUILO	 COMUM	 250	 2,80	
700,00
9	 BISCOITO DE MAISENA 500GR, PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL INDUSTRIALIZADO. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: CADA 30G CONTÉM: 132 CALORIAS, 21G DE CARBOIDRATO, 2,8G DE 
PROTEÍNA, 3,9G DE GORDURAS TOTAIS, 1,8G DE GORDURAS SATURADAS, 0G DE GORDURAS TRNAS, 1,0G 
FIBRA ALIMENTAR E 95MG DE SÓDIO. OBS: CONTÉM GLÚTEM.	 PACOTE	 ISABELLA	 40	
4,95	 198,00
10	 -Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 COMUM	 300	
3,10	 930,00
11	 Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de no mínimo kg.- 
Informação nutricional e composição: Cada 30g (06 unidades) do produto contém 135 calorias, 23g de carboidrato, 
2g de proteína, 4g de gorduras totais, sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura trans, 0,8g de fibra alimentar, 
250mg de sódio.  -Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, 
açúcar invertido, sal, açúcar, amido de milho, extrato de malte, fermento biológico, fermento químico.  OBS: Contém 
glúten	 PACOTE	 ISABELA	 40	 9,95	 398,00
12	 Carne suína em pedaços, produto de origem animal não industrializado.	 QUILO	
FRIMESA	 300	 16,90	 5.070,00
13	 - Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não industrializado.	QUILO	 A R 
CARNES	 300	 21,90	 6.570,00
14	 Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo  produto origem animal não industrializado.	
QUILO	 AR CARNES	 300	 21,90	 6.570,00
15	 Cebola nacional produto de origem vegetal	 QUILO	 COMUM	 150	 2,49	
373,50
16	 Cenoura nacional produto de origem vegetal	 QUILO	 COMUM	 100	 3,29	
329,00
17	 Colorau produto de origem vegetal industrializado pacote de 500g.	 PACOTE	
ZAELI	 20	 7,19	 143,80
18	 - CANJIQUINHA DE MILHO, PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL INDUSTRIALIZADO, PACOTE DE 
500G. - INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E COMPOSIÇÃO: CADA PORÇÃO DE PRODUTO CONTÉM 182 CALORIAS, 
35G DE CARBOIDRATO, 5,0G DE PROTEÍNA, 2,5G DE GORDURAS TOTAIS, 0G DE GORDURAS TOTAIS, 0G 
GORDURAS SATURADAS, 0G DE GORDURAS TRANS, 2,7G DE FIBRA ALIMENTAR, 0MG DE SÓDIO. OBS: NÃO 
CONTÉM GLÚTEM.	 PACOTE	 ZAELI	 40	 3,25	 130,00
19	 Coco ralado 100g, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 100g contém: 
67 calorias, 13,7g de carboidrato, 0,7g de proteína, 5,4g de gordura total, 5,0g de gordura satur	
PACOTE	 ZAELI	 50	 4,95	 247,50
20	 Doce de leite pote de 400gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 20g 
contém: 69 calorias, 12g de carboidrato, 1,4g de protei´na, 1,7g de gordura total, 1,4g de gord	 UNIDADE	
FRIMESA	 30	 4,49	 134,70
21	 Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
15g contém: 12 calorias, 2g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura s	 LATA	
BONARDE	 20	 1,80	 36,00
22	 - Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
ZAELI	 100	 5,40	 540,00
23	 - Farinha de mandioca Torrada, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	
UNIDADE	 PINDUCA	 30	 4,40	 132,00
24	 - Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
ITASA	 200	 6,10	 1.220,00
25	 - Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 5kg.	 QUILO	
ANDRÉ	 150	 13,90	 2.085,00
26	 Farinha biju pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 50g 
contém 180 calorias, 43g de carboidrato, menos que 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g 
de gordura trans, 0mg de colesterol, 3,6g de fibra alimentar, 30,5mg de cálcio, 1,6mg de ferro, 0mg de sódio e 24mg 
de fósforo. OBS: Contém glútem.	 QUILO	 ZAELI	 80	 5,99	
479,20
27	 Coxinha da asa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
C.VALE	 80	 13,40	 1.072,00
28	 Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
C.VALE	 100	 8,90	 890,00
29	 Filé de frango congelado, produto animal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
C.VALE	 150	 17,90	 2.685,00
30	 - Fermento em pó químico, produto de origem vegetal industrializado,embalagem de 250g.	 LATA	
ROYAL	 100	 5,90	 590,00
31	 Iogurte integral de pacote de 1 lt sabor salada de frutas, porção 200ml, contém: 171 calorias, 30g de 
carboidrato, 4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 
87mg de sódio, 220mg de cálcio. Obs: Não contém glúten.Diversos sabores: ameixa, coco, maçã, morango, pêssego, 
entre outros. Isentos de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, selada com tampa de alumínio, não violada, 
conter dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do produto. Embalagem de 
01 litro	 PACOTE	 FRIMESA	 100	 3,25	 325,00
32	 Iogurte Integral de pacote de 1 lt sabor morango, porção 200 ml, contém: 134 calorias, 25g de 
carboidrato, 5,8g de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de fibras, 70mg de sódio, 18	
PACOTE	 FRIMESA	 100	 3,50	 350,00
33	 Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 29g contém: 131 calorias, 15g de carboidrato, 4,3g de proteína, 5,9g de gordura total, 2,0g d	
PACOTE	 FRIMESA	 150	 10,50	 1.575,00
34	 Leite de pacote de 01 litro, embalagem platificada, informação nutricional; cada porção de 200 ml (01 
copo) contém 118 calorias, sendo 6% dos valores diários, 8,0g de carboidrato, sendo 3% dos valores diários, 6,8g de 
proteína, sendo 9% dos valores diários, 8,0g de lactose, 6,8g de gorduras totais, sendo 12% das necessidades diárias, 
4,5g de gorduras saturadas, sendo 20% dos valores diários, 0g de gorduras trans, 0g de fibras alimentar, 100mg de 
sódio, sendo4% dos valores diários, 195mg de cálcio, sendo 16% dos valores diários, alérgicos: contem leite, não 
contém glúten, contem lactose, este produto deve ser mantido resfriado em temperatura 0 7ºC, após aberto consumir 
em 3 dias	 LITRO	 ITALAC	 200	 3,40	 680,00
35	 - Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	
COMUM	 150	 2,39	 358,50
36	 Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg.	
PACOTE	 LIANE	 150	 2,49	 373,50
37	 - Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg.	
PACOTE	 LIANE	 150	 4,90	 735,00
38	 Mamão, produto de origem vegetal não industrializado.	 AMPOLA	 COMUM	 80	
4,50	 360,00
39	 Milho verde lata de 200g, , produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 130g 
contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gord	
UNIDADE	 BONARDE	 100	 2,50	 250,00
40	 - Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 COMUM	 300	
4,25	 1.275,00
41	 Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 900ml. Informação nutricional 
e coposição: Cada 13ml do produto contém 104 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g	 LATA	
SUAVIT	 300	 7,80	 2.340,00
42	 Dúzia de Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal industrializado. Informação 
nutricional e composição: Cada unidade (50g) do produto contém 74 calorias, 0,6g de carboidrato, 6,3g de proteína, 
5,0g de gorduras totais, 1,6g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 63mg de sódio. OBS: 
Não contém glúten.Ovo branco, fresco, isento de sujidades, rachaduras, fungos. Tamanho médio, peso mínimo de 
cada unidade 50 gramas. Acondicionados em embalagens apropriadas (pente com capacidade para quarenta e oito 
unidades ou caixa para uma dúzia). Procedente de galinhas sadias	 DÚZIA	 COAVE	 150	
6,70	 1.005,00
43	 - Polvilho doce, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g..	PACOTE	
PRATA	 100	 3,25	 325,00
44	 Polvilho azedo, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g.	 PACOTE	
PRATA	 100	 3,75	 375,00
45	 Melancia, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação nutricional e composição:Cada 
100g do produto contém 0,5g de proteína, 0,1g de lipídios, 0,2mg de ferro, 1mg de sódio, 0,2g de fibras. OBS: Não 
contém glútem.	 QUILO	 COMUM	 150	 2,25	 337,50
46	 Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	
COMUM	 100	 2,70	 270,00
47	 Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg.	 UNIDADE	 MOC	
80	 1,69	 135,20
48	 - Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado.	 QUILO	
COMUM	 200	 5,95	 1.190,00
49	 - Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 750ml.	 UNIDADE	
CHEMIM	 100	 2,25	 225,00
50	 - Uva, produto de origem vegetal, não industrializado. Informação nutricional e composição: Cada 100g 
do produto contém 0,6g de proteínas, 0,7g de lipídios, 16,7g de carboidratos, 0,9mg de ferro, 11mg	
QUILO	 NIAGRA	 40	 6,95	 278,00
51	 Creme de leite	 UNIDADE	 FRIMESA	 40	 2,95	 118,00
52	 Pão de forma pacote de 500g.Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa 
preparada com farinha de trigo, fermento.Biológico, água, sal, gordura. O pão dever ser cortado na vertical (sentido 
de comprimento) e embalado individualmente. Não deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar 
tonalidades regulares. O miolo deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não apresentar 
odor de fermento e de fumaça	 PACOTE	 COMUM	 300	 6,00	
1.800,00
53	 Linguiça toscanaProduto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg. Informação Nutricional: 
Cada 50g do produto (01 unidade), contém: 112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, 
gorduras saturadas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio. Ingredientes: Carne mecanicamente 
separada de aves, pele suína, gordura suína, pele de aves, miúdos suínos, carne suína, carne aves, água, proteína 
isolada, proteína texturizada soja, (amido máx 2%). OBS: Contém glúten	 QUILO	 FRIMESA	 100	
14,95	 1.495,00
54	 Aipim (mandioca), produto de origem vegetal, sem casca, não industrializado. Informação nutricional: 
cada 100g do produto contém: 160 calorias, 38g de carboidrato, 1,3g de proteína, 0,2g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,8g de fibra alimentar, 14g de sódio. OBS.: não contém glúten	
QUILO	 COMUM	 200	 4,20	 840,00
55	 Banana maçã cada 100g contém,2,2g de proteína, 0,2g de lipídios, 26,6g de carboidrato, 25mg de 
Cálcio, 1,4mg de ferro, 126mmg de Vitamina A, 28mg de Vitamina C. Obs: Não contém glúten. Fruto alongado, de 
casca lisa e tenra, coloração amarelada podendo apresentar pontinhos marrons, sem partes amassadas e estragadas. 
Grau de amadurecimento apropriado para consumo	 QUILO	 COMUM	 100	 4,65	
465,00
56	 Batata doce cada 100g contém 2,3mg de proteína, 0,3g de lipídios, 28,6g de carboidrato, 31mg de 
Cálcio, 1,0mg de ferro, 300mmg de Vitamina A, 31 mg de Vitamina C. OBs: Não contém glúten. Tamanho médio, 
coloração branca, livre de amassados, mofos, partes estragadas e sem brotar. Grau de amadurecimento apropriado 
para consumo	 QUILO	 COMUM	 100	 3,69	 369,00
57	 Couve manteiga, cada 100g contém 3,6g de proteína, 0,7g de lipídio 7,2g de carboidrato, 203mg de 
Cálcio, 1,0mg de ferro, 650mmg de Vitamina A, 92mg de Vitamina C.OBs: Não contém glúten. Couve folha em maços 
de 400g - de 1ª qualidade, fresco, apresentando tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e compacto, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sujidade, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica, atóxica, resistente e 
transparente	 QUILO	 COMUM	 80	 2,99	 239,20
58	 Abóbrinha verde, cada 100g contém 1,0g e proteína, 0,2g de lipídio, 5,5g de carboidrato, 19mg de Cálcio, 
0,6mg de ferro, 5mmg de Vitamina A, 19 mg de Vitamina C. OBs: Não contém glúten. Casca coriácea, coloração 
esverdeada, com as paredes espessas e tenra, sem partes estragadas	 QUILO	 COMUM	 100	
1,95	 195,00
59	 Presunto, cada porção de 2 fatias 40g contém 36calorias 2% do valor calórico, 0g de carboidrato, 7,4g 
de proteína 10% dos valores diários, 0,6g de gorduras totais sendo 1% dos valores diários, 0g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 390mg de sódio sendo 16% dos valores diários	 QUILO	
FRIMESA	 100	 19,95	 1.995,00
60	 Pepino caipira, cada 100g contém 0,7g de proteína,0,1g de lípidio,3,4g de carboidrato, 0,4g de fibra 
alimentar, 16mg de cálcio, 0,6mg de ferro, 2mmg, de Vitamina A, 14mg de Vitamina C. Tamanho médio, fresco, 
coloração verde-escuro podendo apresentar partes mais claras. Tenro, sem partes amassadas e apodrecidas. Grau 
de amadurecimento apropriado para consumo	 QUILO	 COMUM	 100	 2,95	
295,00
61	 Manteiga com sal. Isenta de ranço e mofos. Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Potes de 500g	
UNIDADE	 DELICIA	 50	 7,25	 362,50
62	 Farinha de mandioca crú, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. - Informação 
nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara) contém 170 calorias, 44g de carboidrato, 0,6g de proteína, 
0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra alimentar, 6,2mg de sódio. OBS: 
Não contém glúten. Farinha de mandioca torrada. Textura seca, fina, classe branca. Embalagem de papel kraft branco, 
atóxica, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto.	 UNIDADE	 AMAFIL	 50	 4,25	 212,50
63	 Aveia em flocos - embalagem deverá ser de material plástico transparente, limpo e resistente que 
garanta a integridade do produto até o momento de consumo. Pacote contendo 500g	 PACOTE	
QUAKER	 80	 5,10	 408,00
64	 Azeite de oliva extravirgem, refinado, acidez máxima de 0,5%, frasco contendo 500ml no minimo, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega	 UNIDADE	 BORGES	 30	 11,80	
354,00
65	 Chuchu - tamanho médio, limpo e uniforme, com polpa intacta, coloração, sem brotos, rachaduras, 
manchas, ou defeitos que possam alterar a aparência e qualidade	 QUILO	 COMUM	 100	
1,99	 199,00
66	 Fígado bovino em tiras/iscas - carne em tiras/iscas de aproximadamente 2x4cm de fígado bovino 
congelada preferencialmente pelo processo de (Congelamento Individual Rápido) IQF. Produto cárneo extralimpo, 
sem aparas, sem osso, sem nervos, tendões, proveniente de gado sadio, abatido sob fiscalização em condições 
sanitárias adequadas. Obtido a partir do processamento em iscas/tiras de fígado bovino seguido de congelamento a 
-18ºC. O produto deverá ser elaborado de acordo com o regulamento técnico para condições higiênicas sanitárias e de 
boas práticas de fabricação para estabelecimentos elaboradores/ industrializadores de alimentos. Poderá apresentar 
um índice de até 10% de gordura e não poderá conter aditivos. Embalado em sacos de polietileno de baixa densidade, 
atóxico, flexível, resistente, termossoldado, transparente, embalados, em pacotes com peso padronizado de até 1 Kg. 
O produto, o rótulo e a embalagem devem obedecer à legislação vigente	 QUILO	 COMUM	 100	
13,80	 1.380,00
67	 Filé de peixe de Tilápia, corte em V - sem couro, totalmente isento de espinha, limpo, congelado e 
embalado em pacotes de 1kg, com no máximo 6% de degelo. Devendo constar na embalagem rotulagem oficial, de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. Rótulo constando identificação do produto 
e empresa, peso, data de fabricação, prazo de validade e n° do registro no SIM, SIP ou SIF. O transporte deverá ser 
feito obedecendo às especificações do fabricante quanto à temperatura não superior à -12º C no momento da entrega 
e com prazo de validade mínima de 4 meses a contar da entrega	 QUILO	 C.VALE	 100	
26,90	 2.690,00
68	 Leite de coco, vidro de 200ml: com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, 
quantidade, número de lote e prazo de validade UNIDADE	 SOCOCO	 50 3,50	 175,00
69	 Nata pasteurizada, embalagem de 240g - Fabricada a partir de matérias-primas sãs e limpas, deverá 
apresentar aspecto e cheiro característico, livre de sujidades e substâncias nocivas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional, n° de lote, data de fabricação e validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima de 15 dias a 
contar a partir da data de entrega	 UNIDADE	 FRIMESA	 50	 7,25	
362,50
70	 Queijo tipo muçarela, fatiado, inspecionado - deve ser fatiado uniforme, interfolhado, embalado a vácuo, 
apresentando cheiro, aspecto e gosto característico. Acondicionado em embalagem plástica transparente atóxica 
com máximo 500g, contendo no rótulo informações nutricionais, data de fabricação e validade, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA	 QUILO	 FRIMESA	 50	 33,25 1.662,50
VALOR TOTAL DO LOTE ...................................................................R$ 66.755,60
Francisco Alves - PR, 18 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 009/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Consignatária: MERCADO D. B. LTDA, CNPJ nº 12.095.617/0001-17.
Objeto: a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis 
e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil 
(Cmeis), do Distrito de Rio Bonito, pertencente a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: R$ 107.152,90 (cento e sete mil cento e cinquenta e dois reais e noventa centavos).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE	 DESCRIÇÃO	 UN	 MARCA	 QUANTIDADE	 VL. UNIT	 VALOR TOTAL
2	 - Alface, produto de origem vegetal não industrializado. Para 100g deste produto contém: 1,3g de proteína, 0,2g de 
lipídios, 2,9g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 5mg de sódio, 0,7g de fibras. Produto	 QUILO	
MOCCI	 100	 1,99	 199,00
3	 Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg.	 PACOTE	 ALTO 
ALEGRE	 150	 18,3	 2.745,00
4	 Arroz parboilizado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg	 PACOTE	
BANDEIRANTES	 300	 17,99	 5.397,00
6	 - Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 100	
6,00	 600,00
7	 Beterraba produto de origem vegetal.	 QUILO	 MOCCI	 150	 2,99	
448,50
9	 BISCOITO DE MAISENA 500GR, PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL INDUSTRIALIZADO. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: CADA 30G CONTÉM: 132 CALORIAS, 21G DE CARBOIDRATO, 2,8G DE PROTEÍNA, 3,9G DE 
GORDURAS TOTAIS, 1,8G DE GORDURAS SATURADAS, 0G DE GORDURAS TRNAS, 1,0G FIBRA ALIMENTAR E 
95MG DE SÓDIO. OBS: CONTÉM GLÚTEM.	 PACOTE	 PARATI	 40	 4,69	
187,60
10	 -Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 300	
2,99	 897,00
11	 Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de no mínimo kg.- Informação 
nutricional e composição: Cada 30g (06 unidades) do produto contém 135 calorias, 23g de carboidrato, 2g de proteína, 
4g de gorduras totais, sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura trans, 0,8g de fibra alimentar, 250mg de sódio.  
-Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, 
açúcar, amido de milho, extrato de malte, fermento biológico, fermento químico.  OBS: Contém glúten	
PACOTE	 PARATI	 40	 9,79	 391,60
12	 Carne suína em pedaços, produto de origem animal não industrializado.	 QUILO	 FRIGORIFICO AR	
450	 12,90	 5.805,00
13	 - Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não industrializado.	 QUILO	
FRIGORIFICO AR	 450	 17,90	 8.055,00
14	 Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo  produto origem animal não industrializado.	
QUILO	 FRIGORIFICO AR	 450	 17,90	 8.055,00
15	 Cebola nacional produto de origem vegetal	 QUILO	 MOCCI	 200	 1,99	
398,00
16	 Cenoura nacional produto de origem vegetal	 QUILO	 MOCCI	 150	 3,25	
487,50
17	 Colorau produto de origem vegetal industrializado pacote de 500g.	 PACOTE	 BEIJA FLOR	 40	
6,45	 258,00
19	 Coco ralado 100g, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 100g contém: 67 
calorias, 13,7g de carboidrato, 0,7g de proteína, 5,4g de gordura total, 5,0g de gordura satur	 PACOTE	
INDIANO	 80	 3,65	 292,00
20	 Doce de leite pote de 400gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 20g contém: 
69 calorias, 12g de carboidrato, 1,4g de protei´na, 1,7g de gordura total, 1,4g de gord	 UNIDADE	 M U I 
BOM	 40	 3,95	 158,00
21	 Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 15g 
contém: 12 calorias, 2g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura s	 LATA	
QUERO	30	 1,80	 54,00
22	 - Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
SINHÁ	 150	 5,25	 787,50
23	 - Farinha de mandioca Torrada, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	UNIDADE	
MONSIL	80	 4,60	 368,00
24	 - Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
BANDEIRANTES	 300	 5,99	 1.797,00
25	 - Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 5kg.	 QUILO	
ANDRÉ	200	 14,49	 2.898,00
26	 - Farinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
SINHÁ	 100	 5,95	 595,00
27	 Farinha biju pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 50g contém 180 
calorias, 43g de carboidrato, menos que 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 
0mg de colesterol, 3,6g de fibra alimentar, 30,5mg de cálcio, 1,6mg de ferro, 0mg de sódio e 24mg de fósforo. OBS: Contém 
glútem.	 QUILO	 MONSIL	 80	 6,29	 503,20
28	 Coxinha da asa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.	QUILO	 C. VALE	 150	
11,50	 1.725,00
29	 Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	 C . 
VALE	 300	 7,5,	 2.250,00
30	 Filé de frango congelado, produto animal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	 C. VALE	 200	
14,90	 2.980,00
31	 - Fermento em pó químico, produto de origem vegetal industrializado,embalagem de 250g.	 LATA	
ROYAL	 100	 5,80	 580,00
32	 Iogurte integral de pacote de 1 lt sabor salada de frutas, porção 200ml, contém: 171 calorias, 30g de carboidrato, 
4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 87mg de sódio, 
220mg de cálcio. Obs: Não contém glúten.Diversos sabores: ameixa, coco, maçã, morango, pêssego, entre outros. Isentos 
de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, selada com tampa de alumínio, não violada, conter dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do produto. Embalagem de 01 litro	PACOTE	
LACTOBOM	 200	 2,99	 598,00
33	 Iogurte Integral de pacote de 1 lt sabor morango, porção 200 ml, contém: 134 calorias, 25g de carboidrato, 5,8g de 
proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de fibras, 70mg de sódio, 18	 PACOTE	
LACTOBOM	 200	 3,15	 630,00
34	 - Iogurte de pacote de 1 lt sabor coco, porção 200 ml, contém: 171 calorias, 30g de carboidrato, 4,9g de proteína, 
3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibr	 PACOTE	
LACTOBOM	 200	 2,99	 598,00
35	 Bebida láctea pacote de 1 lt sabor morango, com polpa de fruta sabor morango, leite pasteurizado desnatado, 
soro de leite reconstituído, açúcar, preparo de fruta sabor morango. Diversos sabores: ameixa, coco, maçã, morango, 
pêssego, entre outros. Isentos de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, selada com tampa de alumínio, não 
violada, conter dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas 
de fabricação e vencimento. Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do produto. Embalagem de 01 
litro	 UNIDADE	 LACTOBOM	 200	 3,29	 658,00
36	 Bebida láctea pacote de 1 lt sabor salada de frutas, com polpa de fruta sabor salada de frutas, leite pasteurizado 
desnatado, soro de leite reconstituído, açúcar, preparado de fruta.	 UNIDADE	 LACTOBOM	 200	
3,29	 658,00
37	 Pão doce cada 100g contém 7,5g de proteína, 1,4g de lipídio, 56,3g de carboidrato, 0,3g de fibra alimentar, 12mg 
de cálcio, 1,2mg de ferro, 0,7 mg de ferro. OBS: contém glúten.Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, 
apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos	 QUILO	 FRACÊS	 250	
7,95	 1.987,50
38	 Leite em pó lata de 400gr, produto de origem animal industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml contém: 
53,6 calorias, 9,8g de carboidrato, 6,5g de proteína, 7g de gordura total, 4g de gordura	 LATA	
NINHO	 50	 16,45	 822,50
39	 Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 29g 
contém: 131 calorias, 15g de carboidrato, 4,3g de proteína, 5,9g de gordura total, 2,0g d	 PACOTE	 CCGL	
250	 11,20	2.800,00
40	 - Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 1 litro.	 LITRO	
LIDER	 400	 3,87	 1.548,00
41	 Leite de pacote de 01 litro, embalagem platificada, informação nutricional; cada porção de 200 ml (01 copo) contém 
118 calorias, sendo 6% dos valores diários, 8,0g de carboidrato, sendo 3% dos valores diários, 6,8g de proteína, sendo 
9% dos valores diários, 8,0g de lactose, 6,8g de gorduras totais, sendo 12% das necessidades diárias, 4,5g de gorduras 
saturadas, sendo 20% dos valores diários, 0g de gorduras trans, 0g de fibras alimentar, 100mg de sódio, sendo4% dos 
valores diários, 195mg de cálcio, sendo 16% dos valores diários, alérgicos: contem leite, não contém glúten, contem 
lactose, este produto deve ser mantido resfriado em temperatura 0 7ºC, após aberto consumir em 3 dias	
LITRO	 COOPELER	 800	 4,10	 3.280,00
42	 - Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 200	
2,48	 496,00
43	 Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg.	
PACOTE	 PARATI	 350	 4,79	 1.676,50
44	 - Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg.	
PACOTE	 PARATI	 350	 5,99	 2.096,50
45	 Mamão, produto de origem vegetal não industrializado.	 AMPOLA	 MOCCI	 200	 4,95	
990,00
46	 Milho verde lata de 200g, , produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 130g contém: 
107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gord	 UNIDADE	
QUERO	100	 2,89	 289,00
47	 - Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 200	 4,55	
910,00
48	 Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 900ml. Informação nutricional e 
coposição: Cada 13ml do produto contém 104 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g	 LATA	
COAMO	300	 7,88	 2.364,00
49	 Dúzia de Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal industrializado. Informação nutricional e 
composição: Cada unidade (50g) do produto contém 74 calorias, 0,6g de carboidrato, 6,3g de proteína, 5,0g de gorduras 
totais, 1,6g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 63mg de sódio. OBS: Não contém 
glúten.Ovo branco, fresco, isento de sujidades, rachaduras, fungos. Tamanho médio, peso mínimo de cada unidade 50 
gramas. Acondicionados em embalagens apropriadas (pente com capacidade para quarenta e oito unidades ou caixa 
para uma dúzia). Procedente de galinhas sadias	 DÚZIA	 DOMINAGA	 300	 6,95	
2.085,00
50	 - Polvilho doce, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g..	 PACOTE	 BEIJA 
FLOR	 40	 3,69	 147,60
51	 Polvilho azedo, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g.	 PACOTE	
BEIJO FLOR	 40	 4,15	 166,00
52	 Melancia, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação nutricional e composição:Cada 100g 
do produto contém 0,5g de proteína, 0,1g de lipídios, 0,2mg de ferro, 1mg de sódio, 0,2g de fibras. OBS: Não contém 
glútem.	 QUILO	 MOCCI	 300	 2,49	 747,00
53	 Mucilon de milho lata 400g,produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada porção de  
21gcontém: 79 calorias, 18g de carboidrato, 1,1g de proteína, 0g gordura total, 0g de gord	 LATA	
NESTLÉ	 50	 8,29	 414,50
54	 Mucilon de arroz lata 400gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada porção de 21g 
contém: 78 calorias, 18g de carboidrato,1,1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de	 LATA	
NESTLÉ	 50	 8,29	 414,50
55	 Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 200	
2,19	 438,00
56	 Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg.	 UNIDADE	 MOC	
70	 1,04	 72,80
57	 - Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 300	
5,49	 1.647,00
58	 - Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 750ml.	 UNIDADE	
SABOROSO	 100	 1,89	 189,00
59	 - Uva, produto de origem vegetal, não industrializado. Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto 
contém 0,6g de proteínas, 0,7g de lipídios, 16,7g de carboidratos, 0,9mg de ferro, 11mg	 QUILO	
MOCCI	 100	 6,95	 695,00
60	 Creme de leite	 UNIDADE	 ITALAC	 100	 2,49	 249,00
62	 Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg.Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto 
contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gorduras trans. 
Ingredientes: Trigo, água, fermento. Obs: Contém glúten. Pão tipo francês. Peso mínimo por unidade 50 gramas. Fresco, 
macio, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos	 QUILO	
DIPANI	 1000	8,90	 8.900,00
63	 Bolacha Caseira: Produto de origem caseira preço por kg.Ingredientes: Trigo, sal amoníaco, ovos, leite, nata. 
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 11,11g de carboidrato, 1,35g de proteína, 1,17g de gorduras totais. 
OBS: Contém glúten. Embalagem com 1 Kg, deve ser fresca, fabricadas a partir de matérias-primas sadias, limpas e 
isentas de matéria terrosa, parasitas, mofo. Serão rejeitadas as bolachas mal assadas, queimadas e de características 
organolépticas anormais. Não é tolerado o emprego de substâncias corantes na confecção. Embalagem contendo 
informação nutricional ingredientes, data de fabricação e validade	 QUILO	 DA CASA	 300	
7,95	 2.385,00
64	 Linguiça toscanaProduto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg. Informação Nutricional: Cada 
50g do produto (01 unidade), contém: 112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, gorduras 
saturadas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio. Ingredientes: Carne mecanicamente separada de 
aves, pele suína, gordura suína, pele de aves, miúdos suínos, carne suína, carne aves, água, proteína isolada, proteína 
texturizada soja, (amido máx 2%). OBS: Contém glúten	 QUILO	 FRIELA	 200	 14,69	
2.938,00
65	 FARINHA DE SOJA PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL, INDUSTRIALIZADO, EMBALAGEM DE 500G. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: CADA 50G (01 XÍCARA E MEIA) DO PRODUTO CONTÉM: 179 CALORIAS, 16,6G 
DE CARBOIDRATO, 26G DE PROTEÍNA, 1G DE GORDURAS TOTAIS, 0G DE GORDURAS SATURADAS, 0,2 G DE 
GORDURAS MONOSSATURADAS, 0,6G DE GORDURAS POLINSSATURADAS, 0G DE COLESTEROL, 8,8G DE FIBRA 
ALIMENTAR, 6MG DE SÓDIO. INGREDIENTES: FARINHA DE SOJA. OBS: NÃO CONTÉM GLÚTEM.	
PACOTE	 BEIJA FLOR	 40	 3,95	 158,00
66	 Aipim (mandioca), produto de origem vegetal, sem casca, não industrializado. Informação nutricional: cada 100g 
do produto contém: 160 calorias, 38g de carboidrato, 1,3g de proteína, 0,2g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 1,8g de fibra alimentar, 14g de sódio. OBS.: não contém glúten	 QUILO	
MOCCI	 300	 5,29	 1.587,00
67	 Banana maçã cada 100g contém,2,2g de proteína, 0,2g de lipídios, 26,6g de carboidrato, 25mg de Cálcio, 
1,4mg de ferro, 126mmg de Vitamina A, 28mg de Vitamina C. Obs: Não contém glúten. Fruto alongado, de casca lisa 
e tenra, coloração amarelada podendo apresentar pontinhos marrons, sem partes amassadas e estragadas. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo	 QUILO	 MOCCI	 200	 4,95	
990,00
69	 Couve manteiga, cada 100g contém 3,6g de proteína, 0,7g de lipídio 7,2g de carboidrato, 203mg de Cálcio, 1,0mg 
de ferro, 650mmg de Vitamina A, 92mg de Vitamina C.OBs: Não contém glúten. Couve folha em maços de 400g - de 1ª 
qualidade, fresco, apresentando tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e compacto, isenta 
de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sujidade, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica, atóxica, resistente e transparente	 QUILO	
MOCCI	 80	 3,95	 316,00
70	 Abóbrinha verde, cada 100g contém 1,0g e proteína, 0,2g de lipídio, 5,5g de carboidrato, 19mg de Cálcio, 0,6mg 
de ferro, 5mmg de Vitamina A, 19 mg de Vitamina C. OBs: Não contém glúten. Casca coriácea, coloração esverdeada, com 
as paredes espessas e tenra, sem partes estragadas	 QUILO	 MOCCI	 150	 1,95	
292,50
71	 Arroz polido pacote de 05 kg, Cada porção de 50g contém 170Calorias 9% do valor diário, 37g de carboidrato, 13% 
do valor diário, 4,5g de proteína 6% do valor diário, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 
1,3g de fibra alimentar 5% do valor diário, 8,2mg de sódio 1% do valor diário. OBS: Não contém glúten	
PACOTE	 BANDEIRANTES	 50	 16,85	 842,50
73	 Pepino caipira, cada 100g contém 0,7g de proteína,0,1g de lípidio,3,4g de carboidrato, 0,4g de fibra alimentar, 
16mg de cálcio, 0,6mg de ferro, 2mmg, de Vitamina A, 14mg de Vitamina C. Tamanho médio, fresco, coloração verde-
escuro podendo apresentar partes mais claras. Tenro, sem partes amassadas e apodrecidas. Grau de amadurecimento 
apropriado para consumo	 QUILO	 MOCCI	 100	 2,95	 295,00
74	 Manteiga com sal. Isenta de ranço e mofos. Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Potes de 500g	 UNIDADE	
QUALY	 20	 8,00	 160,00
75	 Farinha de mandioca crú, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. - Informação nutricional e 
composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara) contém 170 calorias, 44g de carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra alimentar, 6,2mg de sódio. OBS: Não contém glúten. 
Farinha de mandioca torrada. Textura seca, fina, classe branca. Embalagem de papel kraft branco, atóxica, não violada, 
contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto.	
UNIDADE	 MONSIL	 30	 4,95	 148,50
76	 Aveia em flocos finos - A embalagem deverá ser de material plástico transparente, limpo e resistente que garanta 
a integridade do produto até o momento do consumo. Pacote contendo 500g. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade mínima de seis meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. Padrão Jasmine ou similar.	 PACOTE	 NATURALE	 30	
5,95	 178,50
77	 Aveia em flocos - embalagem deverá ser de material plástico transparente, limpo e resistente que garanta a 
integridade do produto até o momento de consumo. Pacote contendo 500g	 PACOTE	 NATURALE	 30	
5,95	 178,50
78	 Azeite de oliva extravirgem, refinado, acidez máxima de 0,5%, frasco contendo 500ml no minimo, com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega	 UNIDADE	 MARIA	 20	 12,95	
259,00
79	 Chuchu - tamanho médio, limpo e uniforme, com polpa intacta, coloração, sem brotos, rachaduras, manchas, ou 
defeitos que possam alterar a aparência e qualidade	 QUILO	 MOCCI	 100	 1,99	
199,00
80	 Fígado bovino em tiras/iscas - carne em tiras/iscas de aproximadamente 2x4cm de fígado bovino congelada 
preferencialmente pelo processo de (Congelamento Individual Rápido) IQF. Produto cárneo extralimpo, sem aparas, sem 
osso, sem nervos, tendões, proveniente de gado sadio, abatido sob fiscalização em condições sanitárias adequadas. 
Obtido a partir do processamento em iscas/tiras de fígado bovino seguido de congelamento a -18ºC. O produto deverá ser 
elaborado de acordo com o regulamento técnico para condições higiênicas sanitárias e de boas práticas de fabricação para 
estabelecimentos elaboradores/ industrializadores de alimentos. Poderá apresentar um índice de até 10% de gordura e não 
poderá conter aditivos. Embalado em sacos de polietileno de baixa densidade, atóxico, flexível, resistente, termossoldado, 
transparente, embalados, em pacotes com peso padronizado de até 1 Kg. O produto, o rótulo e a embalagem devem 
obedecer à legislação vigente	 QUILO	 FRIGORIFICO AR	 80	 14,80	
1.184,00
81	 Filé de peixe de Tilápia, corte em V - sem couro, totalmente isento de espinha, limpo, congelado e embalado 
em pacotes de 1kg, com no máximo 6% de degelo. Devendo constar na embalagem rotulagem oficial, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. Rótulo constando identificação do produto e empresa, peso, 
data de fabricação, prazo de validade e n° do registro no SIM, SIP ou SIF. O transporte deverá ser feito obedecendo às 
especificações do fabricante quanto à temperatura não superior à -12º C no momento da entrega e com prazo de validade 
mínima de 4 meses a contar da entrega	 QUILO	 PESCADO SEREIA	 150	 26,90	
4.035,00
82	 Leite de coco, vidro de 200ml: com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, 
quantidade, número de lote e prazo de validade	UNIDADE	 INGÁ	 40	 2,49	 99,60
83	 Nata pasteurizada, embalagem de 240g - Fabricada a partir de matérias-primas sãs e limpas, deverá apresentar 
aspecto e cheiro característico, livre de sujidades e substâncias nocivas. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informação nutricional, n° de lote, data de fabricação e validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima de 15 dias a contar a partir da data 
de entrega	 UNIDADE	 FRIMESA	 40	 7,95	 318,00
84	 Orégano, embalagem com 80g - deverá ser constituído por folhas de espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas 
e secas, aspecto folha ovalada, cor verde pardacenta, cheiro e sabor próprio, acondicionada em embalagem plástica 
polipropileno, original do fabricante, com especificações do produto, informações do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade	 UNIDADE	 BEIJA FLOR	 50	 4,59	 229,50
85	 Queijo tipo muçarela, fatiado, inspecionado - deve ser fatiado uniforme, interfolhado, embalado a vácuo, 
apresentando cheiro, aspecto e gosto característico. Acondicionado em embalagem plástica transparente atóxica com 
máximo 500g, contendo no rótulo informações nutricionais, data de fabricação e validade, número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA	 QUILO	 LACTOBOM	 100	 28,80	 2.880,00
Francisco Alves-PR, 16 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 009/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ

Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Consignatária: MERCADO D. B. LTDA, CNPJ nº 12.095.617/0001-17.
Objeto: a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis 
e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil 
(Cmeis), do Distrito de Rio Bonito, pertencente a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: R$ 107.152,90 (cento e sete mil cento e cinquenta e dois reais e noventa centavos).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE	 DESCRIÇÃO	 UN	 MARCA	 QUANTIDADE	 VL. UNIT	 VALOR TOTAL
2	 - Alface, produto de origem vegetal não industrializado. Para 100g deste produto contém: 1,3g de proteína, 0,2g de 
lipídios, 2,9g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 5mg de sódio, 0,7g de fibras. Produto	 QUILO	
MOCCI	 100	 1,99	 199,00
3	 Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg.	 PACOTE	 ALTO 
ALEGRE	 150	 18,3	 2.745,00
4	 Arroz parboilizado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg	 PACOTE	
BANDEIRANTES	 300	 17,99	 5.397,00
6	 - Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 100	
6,00	 600,00
7	 Beterraba produto de origem vegetal.	 QUILO	 MOCCI	 150	 2,99	
448,50
9	 BISCOITO DE MAISENA 500GR, PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL INDUSTRIALIZADO. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: CADA 30G CONTÉM: 132 CALORIAS, 21G DE CARBOIDRATO, 2,8G DE PROTEÍNA, 3,9G DE 
GORDURAS TOTAIS, 1,8G DE GORDURAS SATURADAS, 0G DE GORDURAS TRNAS, 1,0G FIBRA ALIMENTAR E 
95MG DE SÓDIO. OBS: CONTÉM GLÚTEM.	 PACOTE	 PARATI	 40	 4,69	
187,60
10	 -Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 300	
2,99	 897,00
11	 Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de no mínimo kg.- Informação 
nutricional e composição: Cada 30g (06 unidades) do produto contém 135 calorias, 23g de carboidrato, 2g de proteína, 
4g de gorduras totais, sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura trans, 0,8g de fibra alimentar, 250mg de sódio.  
-Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, 
açúcar, amido de milho, extrato de malte, fermento biológico, fermento químico.  OBS: Contém glúten	
PACOTE	 PARATI	 40	 9,79	 391,60
12	 Carne suína em pedaços, produto de origem animal não industrializado.	 QUILO	 FRIGORIFICO AR	
450	 12,90	 5.805,00
13	 - Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não industrializado.	 QUILO	
FRIGORIFICO AR	 450	 17,90	 8.055,00
14	 Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo  produto origem animal não industrializado.	
QUILO	 FRIGORIFICO AR	 450	 17,90	 8.055,00
15	 Cebola nacional produto de origem vegetal	 QUILO	 MOCCI	 200	 1,99	
398,00
16	 Cenoura nacional produto de origem vegetal	 QUILO	 MOCCI	 150	 3,25	
487,50
17	 Colorau produto de origem vegetal industrializado pacote de 500g.	 PACOTE	 BEIJA FLOR	 40	
6,45	 258,00
19	 Coco ralado 100g, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 100g contém: 67 
calorias, 13,7g de carboidrato, 0,7g de proteína, 5,4g de gordura total, 5,0g de gordura satur	 PACOTE	
INDIANO	 80	 3,65	 292,00
20	 Doce de leite pote de 400gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 20g contém: 
69 calorias, 12g de carboidrato, 1,4g de protei´na, 1,7g de gordura total, 1,4g de gord	 UNIDADE	 M U I 
BOM	 40	 3,95	 158,00
21	 Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 15g 
contém: 12 calorias, 2g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura s	 LATA	
QUERO	30	 1,80	 54,00
22	 - Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
SINHÁ	 150	 5,25	 787,50
23	 - Farinha de mandioca Torrada, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	UNIDADE	
MONSIL	80	 4,60	 368,00
24	 - Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
BANDEIRANTES	 300	 5,99	 1.797,00
25	 - Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 5kg.	 QUILO	
ANDRÉ	200	 14,49	 2.898,00
26	 - Farinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	
SINHÁ	 100	 5,95	 595,00
27	 Farinha biju pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 50g contém 180 
calorias, 43g de carboidrato, menos que 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 
0mg de colesterol, 3,6g de fibra alimentar, 30,5mg de cálcio, 1,6mg de ferro, 0mg de sódio e 24mg de fósforo. OBS: Contém 
glútem.	 QUILO	 MONSIL	 80	 6,29	 503,20
28	 Coxinha da asa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.	QUILO	 C. VALE	 150	
11,50	 1.725,00
29	 Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	 C . 
VALE	 300	 7,5,	 2.250,00
30	 Filé de frango congelado, produto animal industrializado, pacote de 1kg.	 QUILO	 C. VALE	 200	
14,90	 2.980,00
31	 - Fermento em pó químico, produto de origem vegetal industrializado,embalagem de 250g.	 LATA	
ROYAL	 100	 5,80	 580,00
32	 Iogurte integral de pacote de 1 lt sabor salada de frutas, porção 200ml, contém: 171 calorias, 30g de carboidrato, 
4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 87mg de sódio, 
220mg de cálcio. Obs: Não contém glúten.Diversos sabores: ameixa, coco, maçã, morango, pêssego, entre outros. Isentos 
de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, selada com tampa de alumínio, não violada, conter dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do produto. Embalagem de 01 litro	PACOTE	
LACTOBOM	 200	 2,99	 598,00
33	 Iogurte Integral de pacote de 1 lt sabor morango, porção 200 ml, contém: 134 calorias, 25g de carboidrato, 5,8g de 
proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de fibras, 70mg de sódio, 18	 PACOTE	
LACTOBOM	 200	 3,15	 630,00
34	 - Iogurte de pacote de 1 lt sabor coco, porção 200 ml, contém: 171 calorias, 30g de carboidrato, 4,9g de proteína, 
3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibr	 PACOTE	
LACTOBOM	 200	 2,99	 598,00
35	 Bebida láctea pacote de 1 lt sabor morango, com polpa de fruta sabor morango, leite pasteurizado desnatado, 
soro de leite reconstituído, açúcar, preparo de fruta sabor morango. Diversos sabores: ameixa, coco, maçã, morango, 
pêssego, entre outros. Isentos de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, selada com tampa de alumínio, não 
violada, conter dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas 
de fabricação e vencimento. Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do produto. Embalagem de 01 
litro	 UNIDADE	 LACTOBOM	 200	 3,29	 658,00
36	 Bebida láctea pacote de 1 lt sabor salada de frutas, com polpa de fruta sabor salada de frutas, leite pasteurizado 
desnatado, soro de leite reconstituído, açúcar, preparado de fruta.	 UNIDADE	 LACTOBOM	 200	
3,29	 658,00
37	 Pão doce cada 100g contém 7,5g de proteína, 1,4g de lipídio, 56,3g de carboidrato, 0,3g de fibra alimentar, 12mg 
de cálcio, 1,2mg de ferro, 0,7 mg de ferro. OBS: contém glúten.Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, 
apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos	 QUILO	 FRACÊS	 250	
7,95	 1.987,50
38	 Leite em pó lata de 400gr, produto de origem animal industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml contém: 
53,6 calorias, 9,8g de carboidrato, 6,5g de proteína, 7g de gordura total, 4g de gordura	 LATA	
NINHO	 50	 16,45	 822,50
39	 Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 29g 
contém: 131 calorias, 15g de carboidrato, 4,3g de proteína, 5,9g de gordura total, 2,0g d	 PACOTE	 CCGL	
250	 11,20	2.800,00
40	 - Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 1 litro.	 LITRO	
LIDER	 400	 3,87	 1.548,00
41	 Leite de pacote de 01 litro, embalagem platificada, informação nutricional; cada porção de 200 ml (01 copo) contém 
118 calorias, sendo 6% dos valores diários, 8,0g de carboidrato, sendo 3% dos valores diários, 6,8g de proteína, sendo 
9% dos valores diários, 8,0g de lactose, 6,8g de gorduras totais, sendo 12% das necessidades diárias, 4,5g de gorduras 
saturadas, sendo 20% dos valores diários, 0g de gorduras trans, 0g de fibras alimentar, 100mg de sódio, sendo4% dos 
valores diários, 195mg de cálcio, sendo 16% dos valores diários, alérgicos: contem leite, não contém glúten, contem 
lactose, este produto deve ser mantido resfriado em temperatura 0 7ºC, após aberto consumir em 3 dias	
LITRO	 COOPELER	 800	 4,10	 3.280,00
42	 - Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 200	
2,48	 496,00
43	 Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg.	
PACOTE	 PARATI	 350	 4,79	 1.676,50
44	 - Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg.	
PACOTE	 PARATI	 350	 5,99	 2.096,50
45	 Mamão, produto de origem vegetal não industrializado.	 AMPOLA	 MOCCI	 200	 4,95	
990,00
46	 Milho verde lata de 200g, , produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 130g contém: 
107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gord	 UNIDADE	
QUERO	100	 2,89	 289,00
47	 - Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 200	 4,55	
910,00
48	 Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 900ml. Informação nutricional e 
coposição: Cada 13ml do produto contém 104 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g	 LATA	
COAMO	300	 7,88	 2.364,00
49	 Dúzia de Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal industrializado. Informação nutricional e 
composição: Cada unidade (50g) do produto contém 74 calorias, 0,6g de carboidrato, 6,3g de proteína, 5,0g de gorduras 
totais, 1,6g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 63mg de sódio. OBS: Não contém 
glúten.Ovo branco, fresco, isento de sujidades, rachaduras, fungos. Tamanho médio, peso mínimo de cada unidade 50 
gramas. Acondicionados em embalagens apropriadas (pente com capacidade para quarenta e oito unidades ou caixa 
para uma dúzia). Procedente de galinhas sadias	 DÚZIA	 DOMINAGA	 300	 6,95	
2.085,00
50	 - Polvilho doce, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g..	 PACOTE	 BEIJA 
FLOR	 40	 3,69	 147,60
51	 Polvilho azedo, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g.	 PACOTE	
BEIJO FLOR	 40	 4,15	 166,00
52	 Melancia, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação nutricional e composição:Cada 100g 
do produto contém 0,5g de proteína, 0,1g de lipídios, 0,2mg de ferro, 1mg de sódio, 0,2g de fibras. OBS: Não contém 
glútem.	 QUILO	 MOCCI	 300	 2,49	 747,00
53	 Mucilon de milho lata 400g,produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada porção de  
21gcontém: 79 calorias, 18g de carboidrato, 1,1g de proteína, 0g gordura total, 0g de gord	 LATA	
NESTLÉ	 50	 8,29	 414,50
54	 Mucilon de arroz lata 400gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada porção de 21g 
contém: 78 calorias, 18g de carboidrato,1,1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de	 LATA	
NESTLÉ	 50	 8,29	 414,50
55	 Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 200	
2,19	 438,00
56	 Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg.	 UNIDADE	 MOC	
70	 1,04	 72,80
57	 - Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado.	 QUILO	 MOCCI	 300	
5,49	 1.647,00
58	 - Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 750ml.	 UNIDADE	
SABOROSO	 100	 1,89	 189,00
59	 - Uva, produto de origem vegetal, não industrializado. Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto 
contém 0,6g de proteínas, 0,7g de lipídios, 16,7g de carboidratos, 0,9mg de ferro, 11mg	 QUILO	
MOCCI	 100	 6,95	 695,00
60	 Creme de leite	 UNIDADE	 ITALAC	 100	 2,49	 249,00
62	 Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg.Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto 
contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gorduras trans. 
Ingredientes: Trigo, água, fermento. Obs: Contém glúten. Pão tipo francês. Peso mínimo por unidade 50 gramas. Fresco, 
macio, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos	 QUILO	
DIPANI	 1000	8,90	 8.900,00
63	 Bolacha Caseira: Produto de origem caseira preço por kg.Ingredientes: Trigo, sal amoníaco, ovos, leite, nata. 
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 11,11g de carboidrato, 1,35g de proteína, 1,17g de gorduras totais. 
OBS: Contém glúten. Embalagem com 1 Kg, deve ser fresca, fabricadas a partir de matérias-primas sadias, limpas e 
isentas de matéria terrosa, parasitas, mofo. Serão rejeitadas as bolachas mal assadas, queimadas e de características 
organolépticas anormais. Não é tolerado o emprego de substâncias corantes na confecção. Embalagem contendo 
informação nutricional ingredientes, data de fabricação e validade	 QUILO	 DA CASA	 300	
7,95	 2.385,00
64	 Linguiça toscanaProduto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg. Informação Nutricional: Cada 
50g do produto (01 unidade), contém: 112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, gorduras 
saturadas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio. Ingredientes: Carne mecanicamente separada de 
aves, pele suína, gordura suína, pele de aves, miúdos suínos, carne suína, carne aves, água, proteína isolada, proteína 
texturizada soja, (amido máx 2%). OBS: Contém glúten	 QUILO	 FRIELA	 200	 14,69	
2.938,00
65	 FARINHA DE SOJA PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL, INDUSTRIALIZADO, EMBALAGEM DE 500G. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: CADA 50G (01 XÍCARA E MEIA) DO PRODUTO CONTÉM: 179 CALORIAS, 16,6G 
DE CARBOIDRATO, 26G DE PROTEÍNA, 1G DE GORDURAS TOTAIS, 0G DE GORDURAS SATURADAS, 0,2 G DE 
GORDURAS MONOSSATURADAS, 0,6G DE GORDURAS POLINSSATURADAS, 0G DE COLESTEROL, 8,8G DE FIBRA 
ALIMENTAR, 6MG DE SÓDIO. INGREDIENTES: FARINHA DE SOJA. OBS: NÃO CONTÉM GLÚTEM.	
PACOTE	 BEIJA FLOR	 40	 3,95	 158,00
66	 Aipim (mandioca), produto de origem vegetal, sem casca, não industrializado. Informação nutricional: cada 100g 
do produto contém: 160 calorias, 38g de carboidrato, 1,3g de proteína, 0,2g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 1,8g de fibra alimentar, 14g de sódio. OBS.: não contém glúten	 QUILO	
MOCCI	 300	 5,29	 1.587,00
67	 Banana maçã cada 100g contém,2,2g de proteína, 0,2g de lipídios, 26,6g de carboidrato, 25mg de Cálcio, 
1,4mg de ferro, 126mmg de Vitamina A, 28mg de Vitamina C. Obs: Não contém glúten. Fruto alongado, de casca lisa 
e tenra, coloração amarelada podendo apresentar pontinhos marrons, sem partes amassadas e estragadas. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo	 QUILO	 MOCCI	 200	 4,95	
990,00
69	 Couve manteiga, cada 100g contém 3,6g de proteína, 0,7g de lipídio 7,2g de carboidrato, 203mg de Cálcio, 1,0mg 
de ferro, 650mmg de Vitamina A, 92mg de Vitamina C.OBs: Não contém glúten. Couve folha em maços de 400g - de 1ª 
qualidade, fresco, apresentando tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e compacto, isenta 
de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sujidade, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica, atóxica, resistente e transparente	 QUILO	
MOCCI	 80	 3,95	 316,00
70	 Abóbrinha verde, cada 100g contém 1,0g e proteína, 0,2g de lipídio, 5,5g de carboidrato, 19mg de Cálcio, 0,6mg 
de ferro, 5mmg de Vitamina A, 19 mg de Vitamina C. OBs: Não contém glúten. Casca coriácea, coloração esverdeada, com 
as paredes espessas e tenra, sem partes estragadas	 QUILO	 MOCCI	 150	 1,95	
292,50
71	 Arroz polido pacote de 05 kg, Cada porção de 50g contém 170Calorias 9% do valor diário, 37g de carboidrato, 13% 
do valor diário, 4,5g de proteína 6% do valor diário, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 
1,3g de fibra alimentar 5% do valor diário, 8,2mg de sódio 1% do valor diário. OBS: Não contém glúten	
PACOTE	 BANDEIRANTES	 50	 16,85	 842,50
73	 Pepino caipira, cada 100g contém 0,7g de proteína,0,1g de lípidio,3,4g de carboidrato, 0,4g de fibra alimentar, 
16mg de cálcio, 0,6mg de ferro, 2mmg, de Vitamina A, 14mg de Vitamina C. Tamanho médio, fresco, coloração verde-
escuro podendo apresentar partes mais claras. Tenro, sem partes amassadas e apodrecidas. Grau de amadurecimento 
apropriado para consumo	 QUILO	 MOCCI	 100	 2,95	 295,00
74	 Manteiga com sal. Isenta de ranço e mofos. Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Potes de 500g	 UNIDADE	
QUALY	 20	 8,00	 160,00
75	 Farinha de mandioca crú, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. - Informação nutricional e 
composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara) contém 170 calorias, 44g de carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra alimentar, 6,2mg de sódio. OBS: Não contém glúten. 
Farinha de mandioca torrada. Textura seca, fina, classe branca. Embalagem de papel kraft branco, atóxica, não violada, 
contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto.	
UNIDADE	 MONSIL	 30	 4,95	 148,50
76	 Aveia em flocos finos - A embalagem deverá ser de material plástico transparente, limpo e resistente que garanta 
a integridade do produto até o momento do consumo. Pacote contendo 500g. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade mínima de seis meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. Padrão Jasmine ou similar.	 PACOTE	 NATURALE	 30	
5,95	 178,50
77	 Aveia em flocos - embalagem deverá ser de material plástico transparente, limpo e resistente que garanta a 
integridade do produto até o momento de consumo. Pacote contendo 500g	 PACOTE	 NATURALE	 30	
5,95	 178,50
78	 Azeite de oliva extravirgem, refinado, acidez máxima de 0,5%, frasco contendo 500ml no minimo, com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega	 UNIDADE	 MARIA	 20	 12,95	
259,00
79	 Chuchu - tamanho médio, limpo e uniforme, com polpa intacta, coloração, sem brotos, rachaduras, manchas, ou 
defeitos que possam alterar a aparência e qualidade	 QUILO	 MOCCI	 100	 1,99	
199,00
80	 Fígado bovino em tiras/iscas - carne em tiras/iscas de aproximadamente 2x4cm de fígado bovino congelada 
preferencialmente pelo processo de (Congelamento Individual Rápido) IQF. Produto cárneo extralimpo, sem aparas, sem 
osso, sem nervos, tendões, proveniente de gado sadio, abatido sob fiscalização em condições sanitárias adequadas. 
Obtido a partir do processamento em iscas/tiras de fígado bovino seguido de congelamento a -18ºC. O produto deverá ser 
elaborado de acordo com o regulamento técnico para condições higiênicas sanitárias e de boas práticas de fabricação para 
estabelecimentos elaboradores/ industrializadores de alimentos. Poderá apresentar um índice de até 10% de gordura e não 
poderá conter aditivos. Embalado em sacos de polietileno de baixa densidade, atóxico, flexível, resistente, termossoldado, 
transparente, embalados, em pacotes com peso padronizado de até 1 Kg. O produto, o rótulo e a embalagem devem 
obedecer à legislação vigente	 QUILO	 FRIGORIFICO AR	 80	 14,80	
1.184,00
81	 Filé de peixe de Tilápia, corte em V - sem couro, totalmente isento de espinha, limpo, congelado e embalado 
em pacotes de 1kg, com no máximo 6% de degelo. Devendo constar na embalagem rotulagem oficial, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. Rótulo constando identificação do produto e empresa, peso, 
data de fabricação, prazo de validade e n° do registro no SIM, SIP ou SIF. O transporte deverá ser feito obedecendo às 
especificações do fabricante quanto à temperatura não superior à -12º C no momento da entrega e com prazo de validade 
mínima de 4 meses a contar da entrega	 QUILO	 PESCADO SEREIA	 150	 26,90	
4.035,00
82	 Leite de coco, vidro de 200ml: com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, 
quantidade, número de lote e prazo de validade	UNIDADE	 INGÁ	 40	 2,49	 99,60
83	 Nata pasteurizada, embalagem de 240g - Fabricada a partir de matérias-primas sãs e limpas, deverá apresentar 
aspecto e cheiro característico, livre de sujidades e substâncias nocivas. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informação nutricional, n° de lote, data de fabricação e validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima de 15 dias a contar a partir da data 
de entrega	 UNIDADE	 FRIMESA	 40	 7,95	 318,00
84	 Orégano, embalagem com 80g - deverá ser constituído por folhas de espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas 
e secas, aspecto folha ovalada, cor verde pardacenta, cheiro e sabor próprio, acondicionada em embalagem plástica 
polipropileno, original do fabricante, com especificações do produto, informações do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade	 UNIDADE	 BEIJA FLOR	 50	 4,59	 229,50
85	 Queijo tipo muçarela, fatiado, inspecionado - deve ser fatiado uniforme, interfolhado, embalado a vácuo, 
apresentando cheiro, aspecto e gosto característico. Acondicionado em embalagem plástica transparente atóxica com 
máximo 500g, contendo no rótulo informações nutricionais, data de fabricação e validade, número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA	 QUILO	 LACTOBOM	 100	 28,80	 2.880,00
Francisco Alves-PR, 16 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 260/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA PATRICIA DA SILVA FAZAN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de de 24 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRICIA DA SILVA FAZAN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.715.661-1 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 063/2012 de 15 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de fevereiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
       Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 060/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para o futuro e eventual fornecimento de 
padrões de energia, para fins de ampliação, manutenção e 
distribuição de energia em instalações físicas pertencentes aos 
próprios municipais e distribuição gratuita para famílias em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica. LICITAÇÃO COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 04 de abril de 2022. 
Modalidade: Concorrência Pública n° 004/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de 
obras de infraestrutura urbana (implantação de galerias pluviais), 
nas Ruas Olavo bilac, Rua Luiz Rodrigues da Silva, Rua Presidente 
Kennedy, Rua Marechal Cândido Rondon, Rua Professor Galvoso, 
Rua Coelho Junior, Rua Abelardo barbosa, Rua Santos Dumont, Av. 
barão do Rio branco, Rua Mário Francisco, Rua Ten. Roque Valença 
e Rua Felix Lopez, do Município de Guaíra-PR, conforme projeto 
básico, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais 
documentações técnicas que fazem parte do edital.  
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente, com as Engªs Civis Adriele Larissa Zanco Ribeiro e/ou 
Daniela de Matos Auler, pelos telefones (44) 3642-0006/0016, em 
horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 25 de abril de 2022. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de março de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ.
ADITIVO CONTRATUAL Nº 060/2022
Extrato do Décimo Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 115/2021, 
do Edital de Pregão Presencial nº 045/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 02.037.327/0006-78
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada 
na zona urbana, para fornecimento de combustíveis, para o abastecimento de 
veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município de 
Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valores do 
item 1 da Ata de Registro de Preços nº 115/2021.
Alteração do Valor: A partir de 21 de março de 2022, o valor contratado na presente 
Licitação através da Ata de Registro de Preços nº 115/2021 sofre realinhamento 
econômico contratual no item 1, conforme descrito abaixo:
Item	 Produto	 UN	 Valor Unitário Anterior	 Va l o r 
Unitário Reajustado
1	 Gasolina: deverá conter, no máximo, a quantidade de álcool permitida 
(...).	 Litro	 R$ 6,39	 R$ 6,81
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 21 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 018/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação empresa RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação 
de serviços, os quais serão utilizados na revisão obrigatória de (10.000 km) do 
veículo CHEVROLET ONIX, PLACA RHG5C10, RENAVAM nº 104745, FROTA 539, 
PATRIMÔNIO 40644, da Diretoria de esporte e lazer, deste município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 779,85 (Setecentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 08 de junho de 
2022.
Data de Assinatura: 08 de março de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 022/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO PARANA - 
UNDIME PR, CNPJ nº 81.398.588/0001-85
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS 
DE EDUCACAO DO PARANA - UNDIME PR, que será responsável pela realização 
de Seminário da Undime 2022, que acontecerá no Município de Curitiba nos dias 
23 e 24 de março, abordando e capacitando a equipe em ações imprescindíveis na 
atuação educacional, Conforme os termos do art. 25, II, c/c art. 13, IV, da Lei 8.666/93, 
suas alterações e legislações pertinentes
Valor Total: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 18 de junho de 2022.
Data de Assinatura: 18 de março de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 126/2022
Data: 21.03.2022
Ementa: designa membros para comporem a Comissão de Recebimento de 
equipamento, bens, materiais e serviços em geral.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e ainda, considerando 
o memorando sob o nº 082/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, para sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
com atribuições de proceder ao recebimento de equipamentos, bens, materiais e 
serviços em geral, a partir de 1º de março de 2022, os seguintes membros:
Ordem	 Nome	 Matrícula
01	 Jose Augusto Delfino	 27693-01
02	 Adenir Pinheiro	 17604-01
03	 Alessandro Neves Lourenço	 29345-01
04	 Altemir Custódio Ribeiro	 2771-01
05	 Andressa dos Santos Teleste Padilha	 29607-03
06	 Anildo Morais Peraçoli	 17329-02
07	 Antonio Ozandir Groff	 23337-02
08	 Arlindo Schimdt	 17639-01
09	 Barbara da Silva Costa	 29778-01
10	 Cacio Rogério Ortelan	 18015-01
11	 Carla Paganelli	 28037-01
12	 Carlos Alberto Diez Loyolla	 18040-01
13	 Carlos Graciano dos Santos	 19992-02
14	 Cassiana Antonio Vicente	 29508-01
15	 Celio Exposito de Freitas	 25496-01
16	 Cesar Luís de Freitas	 17124-01
17	 Cláudia Martins de Oliveira	 29479-01
18	 Claudio de Jesus	 17507-01
19	 Clóvis Vieira de Castro	 29525-01
20	 Egon Giacumuzzi	 29576-03
21	 Elisana Diniz Meira	 12270-02
22	 Elivelton João Claro Guedes	 28576-01
23	 Eliza Regina da Silva	 18813-03
24	 Everton Santana Gomes	 29190-02
25	 Fabiana Jaco da Silva SalvaTerra	 29514-02
26	 Fabiana Marques Tramontini	 28940-01
27	 Fernando Oyama	 29381-01
28	 Flavio Augusto de Queiroz Varolo	 24562-01
29	 Francisco do Amaral Fontes	 29963-01
30	 Gislaine Dias Farias 	 25046-01
31	 Guilherme Vitor de Souza Melo	 29505-01
32	 Gustavo Henrique dos Reis Sabior	 29546-01
33	 Irines Groff	 1538-01
34	 Ivanio Worms	 29332-01
35	 Jeferson Dimas Auler	 20486-04
36	 Jeferson Galarça dos Santos	 17248-02
37	 Jessica Barbosa Xavier	 25984-01
38	 José Carlos do Nascimento	 13277-01
39	 Juliana Gonçalves Pinto	 29504-01
40	 Keila Marta Inojosa da Silva Francisco	 29157-07
41	 Kelly Karine Zager dos Santos	 25640-02
42	 Liviston Ruberti Silva	 14850-03
43	 Loiane Sanches Vasconcelos Xavier	 25747-01
44	 Luana Gabrieli Kleemann dos Santos	 29553-02
45	 Lucinéia Raimunda de Souza	 27235-06
46	 Luiz Mitsuo Shiomi 	 2437-01
47	 Luiz Vieira da Silva	 29399-01
48	 Manoel Jose dos Santos	 29460-01
49	 Marcielle Cassiano Rego Takeda	 24589-01
50	 Marcio Roberto Soares de Moura	 29400-01
51	 Marcos Antonio Machado	 17736-01
52	 Marcos Cesar Vacari	 27677-05
53	 Marcos Luiz Beffa 	 18708-01
54	 Maria Valdir da Silva	 18848-04
55	 Miriele Tatiane Bastos Sela	 24961-01
56	 Natalia Fernanda de Lima	 29698-03
57	 Natália Maria de Oliveira de Souza Pedrozo	 29859-01
58	 Patrícia de Souza Rosemberger Mastrangelo	 29575-01
59	 Reinaldo de Souza	 29405-01
60	 Renato Arguelho	 24597-01
61	 Robson Leme de Souza 	 29478-04
62	 Rodrigo Gomes	 29719-07
63	 Roseli Terezinha Paternolli	 29383-01
64	 Rosimeire Cristina de Souza	 28436-04
65	 Selma Cristina Leite Espada	 515-01
66	 Tais Amanda de Oliveira Gracino	 29967-01
67	 Tais Caroline Espósito Brito	 29524-01
68	 Tatiane Mazzucco Rosseto	 29211-03
69	 Tiago de Morais Messias da Silva	 29966-01
70	 Vania Muniz Da Silva	 30112-01
Art. 2º No ato do recebimento que compete a esta Comissão, a conferência e atestado 
deverão ser realizados na sua maioria por servidores efetivos da administração.
Art. 3º Revoga-se a Portaria n° 028/2022, e as demais disposições em contrário.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de março de 2022.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de março de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 031/2019
PREGÃO 008/2019
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
S. D. GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 08.769.196/0001-95, com sede na Avenida Genercy Delfino Coelho, nº 1196, Centro, CEP 87530-000, Icaraíma, Paraná, telefone (044) 3665-1544, e-mail:eletronan@hotmail.com, neste ato devidamente 
representada pela Sra. Simone Dorzila Gomes, brasileira, empresária, portadora do RG nº 9.965.336-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 057.114.659-00, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 031/2019 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 19/03/2023 contados a partir da 
data de 20/03/2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 
182.634,05 (cento e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e cinco centavos).
Parágrafo Primeiro: A presente estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a CONTRATANTE obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo não uso do 
total da verba.
ITEM	 CONSERTOS e MANUTENCAO	 UNID	 QTDE	  VALOR ORIGINAL 	  VALOR CORRIGIDO - IPCA (10,54%) 	  ARRED 	  VALOR TOTAL
1	 Revisão de Quadro Geral de Baixa Tensão (QGBT):	 UNID	 5	  R$       168,59 	  R$        186,36 	  R$        186,36 	  R$                      931,80
2	 Reaperto de Bornes e Conectores do QGBT:	 UNID	 5	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                      310,60
3	 Revisão dos Centros de Distribuição (CDs):	 UNID	 5	  R$       168,59 	  R$        186,36 	  R$        186,36 	  R$                      931,80
4	 Instalação ou Substituição de CDs:	 UNID	 5	  R$       337,19 	  R$        372,73 	  R$        372,73 	  R$                   1.863,65
5	 Revisão de Chaves de Comando e Prot. de Motores:	 UNID	 3	  R$         89,91 	  R$          99,39 	  R$          99,39 	  R$                      298,17
6	 Substituição ou Reparação de Fios:* Até 10 (Dez) metros (Preço por Metro).	 METRO	 48	  R$         33,72 	  R$          37,27 	  R$          37,27 	  R$                   1.788,96
7	 Substituição ou Reparação de Fios:* Acima 10 (Dez) metros (Preço por Metro).	 METRO	 48	  R$         39,33 	  R$          43,48 	  R$          43,48 	  R$                   2.087,04
8	 Instalação ou Substituição de Rede Elétrica:* Até 10 (Dez) metros (Preço por Metro).	 METRO	 48	  R$         44,96 	  R$          49,70 	  R$          49,70 	  R$                   2.385,60
9	 Instalação ou Substituição de Rede Elétrica:* Acima de 10 (Dez) metros (Preço por Metro).	 METRO	 12	  R$         50,58 	  R$          55,91 	  R$          55,91 	  R$                      670,92
10	 Instalação ou Substituição de Luminárias:* Até 3 (Três) Luminárias (Preço por Luminária).	 UNID	 48	  R$         39,33 	  R$          43,48 	  R$          43,48 	  R$                   2.087,04
11	 Instalação ou Substituição de Luminárias:* Acima de  3 (Três) Luminárias (Preço por Luminária).	 UNID	 48	  R$         33,72 	  R$          37,27 	  R$          37,27 	  R$                   1.788,96
12	 Troca ou Instalação de Lâmpada Fluorescente:* Até 5 (Cinco) Reatores (Preço por Reator).	 UNID	 48	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                   2.981,76
13	 Troca ou Instalação de Lâmpada Fluorescente:* Mais de  5 (Cinco) Reatores (Preço por Reator).	 UNID	 36	  R$         50,58 	  R$          55,91 	  R$          55,91 	  R$                   2.012,76
14	 Troca ou Instalação de Disjuntor:* Até 5 (Cinco) Disjuntores (Preço por Disjuntor).	 UNID	 12	  R$         44,96 	  R$          49,70 	  R$          49,70 	  R$                      596,40
15	 Troca ou Instalação de Disjuntor:* Mais de  5 (Cinco) Disjuntores (Preço por Disjuntor).	 UNID	 12	  R$         39,33 	  R$          43,48 	  R$          43,48 	  R$                      521,76
16	 Instalação de Aterramento:* Por Haste de Aterramento.	 UNID	 50	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                   3.106,00
17	 Deslocamento de Poste PM 75 ate B600/12	 UNID	 50	  R$       280,99 	  R$        310,61 	  R$        310,61 	  R$                 15.530,50
18	 Lâmpada Fluorescente (Só UMA Lâmpada)	 UNID	 60	  R$         39,33 	  R$          43,48 	  R$          43,48 	  R$                   2.608,80
19	 Lâmpada Fluorescente (Acima de TRÊS Lâmpadas)	 UNID	 48	  R$         33,72 	  R$          37,27 	  R$          37,27 	  R$                   1.788,96
20	 Lâmpada Fluorescente LED Calha Dupla	 UNID	 36	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                   2.236,32
21	 Lâmpada Fluorescente LED Calha Dupla (Acima de TRÊS)	 UNID	 24	  R$         44,96 	  R$          49,70 	  R$          49,70 	  R$                   1.192,80
22	 Rede de Baixa Tensão Aérea	 UNID	 2	  R$       449,58 	  R$        496,97 	  R$        496,97 	  R$                      993,94
23	 Refletor de Jardim	 UNID	 36	  R$         44,96 	  R$          49,70 	  R$          49,70 	  R$                   1.789,20
24	 Refletor de Jardim (Acima de TRÊS)	 UNID	 24	  R$         39,33 	  R$          43,48 	  R$          43,48 	  R$                   1.043,52
25	 Refletor de Poste com Lâmpada a Vapor (Só UMA Lâmpada)	 UNID	 48	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                   5.964,00
26	 Refletor de Poste com Lâmpada a Vapor (Acima de DUAS)	 UNID	 12	  R$         89,91 	  R$          99,39 	  R$          99,39 	  R$                   1.192,68
27	 Refletor em Poste Comum	 UNID	 36	  R$         67,43 	  R$          74,54 	  R$          74,54 	  R$                   2.683,44
28	 Arandela de Parede	 UNID	 24	  R$         33,72 	  R$          37,27 	  R$          37,27 	  R$                      894,48
29	 Contator em Motor	 UNID	 3	  R$       134,88 	  R$        149,10 	  R$        149,10 	  R$                      447,30
30	 Chuveiro Elétrico	 UNID	 12	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                      745,44
31	 Curto-Circuito Externo	 UNID	 24	  R$       168,59 	  R$        186,36 	  R$        186,36 	  R$                   4.472,64
32	 Curto-Circuito Interno	 UNID	 36	  R$       224,79 	  R$        248,48 	  R$        248,48 	  R$                   8.945,28
33	 Ventilador de Parede no Local	 UNID	 15	  R$         67,43 	  R$          74,54 	  R$          74,54 	  R$                   1.118,10
34	 Ventilador de Teto no Local	 UNID	 24	  R$         89,91 	  R$          99,39 	  R$          99,39 	  R$                   2.385,36
 	  	  	  	  	 SUB TOTAL	  	 R$                 80.395,98
ITEM	 INSTALAÇÕES	 UNID	 QTDE	  VALOR ORIGINAL 	  VALOR CORRIGIDO - IPCA (10,54%) 	  ARRED 	  VALOR TOTAL
35	 Instalação de Campainha Interna (Até 20 Mts)	 UNID	 4	  R$       168,59 	  R$        186,36 	  R$        186,36 	  R$                      745,44
36	 Instalação de Campainha Externa (Até 20 Mts)	 UNID	 6	  R$       202,31 	  R$        223,63 	  R$        223,63 	  R$                   1.341,78
37	 Instalação de Tubulação de Entrada de Telefone  (Até 10 Mts)	 UNID	 12	  R$       224,79 	  R$        248,48 	  R$        248,48 	  R$                   2.981,76
38	 Instalação de Tubulação de entrada de telefone (acima de 10 mts)	 UNID	 6	  R$       202,31 	  R$        223,63 	  R$        223,63 	  R$                   1.341,78
39	 Instalação de Ponto de Luz com Luminária	 UNID	 72	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                   4.472,64
40	 Instalação de Comando de Bóia Interno simples	 UNID	 3	  R$         67,43 	  R$          74,54 	  R$          74,54 	  R$                      223,62
41	 Instalação de Comando de Bóia Interno C/ Contator 	 UNID	 2	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                      248,50
42	 Instalação de Ponto de Luz	 UNID	 84	  R$         44,96 	  R$          49,70 	  R$          49,70 	  R$                   4.174,80
43	 Instalação de Comando Simples Externo	 UNID	 2	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                      124,24
44	 Instalação de Tomada de Força e Telefone (Piso)	 UNID	 12	  R$         78,68 	  R$          86,97 	  R$          86,97 	  R$                   1.043,64
45	 Instalação de Chuveiro Elétrico com Aterramento 	 UNID	 6	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                      745,50
46	 Instalação de Ligação temporária ate 3x100a	 UNID	 2	  R$       899,17 	  R$        993,94 	  R$        993,94 	  R$                   1.987,88
47	 Instalação de Retirada de Poste PM 75 ate B600/12	 UNID	 6	  R$       280,99 	  R$        310,61 	  R$        310,61 	  R$                   1.863,66
48	 Instalação de Implantação de Poste PM 75 ate B600/12	 UNID	 6	  R$       280,99 	  R$        310,61 	  R$        310,61 	  R$                   1.863,66
49	 Instalação de Refletor de Poste	 UNID	 12	  R$       134,88 	  R$        149,10 	  R$        149,10 	  R$                   1.789,20
50	 Instalação de Refletor de Poste (Acima de DOIS)	 UNID	 6	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                      745,50
51	 Instalação de Cabo de rede para computador (Ate 10mts)	 UNID	 12	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                   1.491,00
52	 Instalação de Cabo de rede para computador (Ate 20mts)	 UNID	 6	  R$       134,88 	  R$        149,10 	  R$        149,10 	  R$                      894,60
53	 Instalação de Cabo de rede para computador (acima de 20mts)	 UNID	 3	  R$       168,59 	  R$        186,36 	  R$        186,36 	  R$                      559,08
54	 Instalação de Ventilador de Parede 	 UNID	 6	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                      745,50
55	 Instalação de Luminária de Emergência 	 UNID	 12	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                   1.491,00
56	 Instalação de Rele Foto Célula	 UNID	 24	  R$         89,91 	  R$          99,39 	  R$          99,39 	  R$                   2.385,36
57	 Instalação de Placa Luminosa	 UNID	 4	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                      248,48
58	 Instalação de Sensor de Presença	 UNID	 12	  R$         78,68 	  R$          86,97 	  R$          86,97 	  R$                   1.043,64
59	 Instalação de Sirene de Bombeiro	 UNID	 3	  R$       101,16 	  R$        111,82 	  R$        111,82 	  R$                      335,46
60	 Instalação de Extensão de Telefone	 UNID	 6	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                      745,50
61	 Instalação de Entrada Monofásica c/ Aterramento (Quadro de Medição)	 UNID	 5	  R$       168,59 	  R$        186,36 	  R$        186,36 	  R$                      931,80
62	 Instalação de Entrada Trifásica com Aterramento (Quadro de Medição)	 UNID	 3	  R$       280,99 	  R$        310,61 	  R$        310,61 	  R$                      931,83
63	 Instalação de Central Telefônica	 UNID	 2	  R$       561,98 	  R$        621,21 	  R$        621,21 	  R$                   1.242,42
64	 Instalação de Exaustor	 UNID	 2	  R$       337,19 	  R$        372,73 	  R$        372,73 	  R$                      745,46
65	 Instalação de Ventilador de Teto	 UNID	 12	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                   1.491,00
66	 Instalação de Luminária ate duas  lâmpada	 UNID	 24	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                   1.490,88
67	 Instalação de Ligação Temporária em Alta (Tensão até 600A)	 UNID	 1	  R$    5.619,78 	  R$     6.212,10 	  R$     6.212,10 	  R$                   6.212,10
 	  	  	  	  	 SUB TOTAL	  	 R$                 48.678,71
ITEM	 COLOCAÇÕES	 UNID	 QTDE	  VALOR ORIGINAL 	  VALOR CORRIGIDO - IPCA (10,54%) 	  ARRED 	  VALOR TOTAL
68	 Colocação de Campainha	 UNID	 10	  R$         33,72 	  R$          37,27 	  R$          37,27 	  R$                      372,70
69	 Colocação de Interruptor Simples	 UNID	 77	  R$         33,72 	  R$          37,27 	  R$          37,27 	  R$                   2.869,79
70	 Colocação de Interruptor conjunto com Tomada	 UNID	 60	  R$         67,43 	  R$          74,54 	  R$          74,54 	  R$                   4.472,40
71	 Colocação de Tomada interna externa 10 e 20a	 UNID	 300	  R$         33,72 	  R$          37,27 	  R$          37,27 	  R$                 11.181,00
72	 Colocação de Interruptor Bipolar	 UNID	 36	  R$         44,96 	  R$          49,70 	  R$          49,70 	  R$                   1.789,20
73	 Colocação de Chuveiro Elétrico	 UNID	 6	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                      372,72
74	 Colocação de Lâmpada Fluorescente LED (Calha com UMA Lâmpada)	 UNID	 12	  R$         67,43 	  R$          74,54 	  R$          74,54 	  R$                      894,48
75	 Colocação de Lâmpada Fluorescente LED (Calha com DUAS Lâmpadas)	 UNID	 6	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                      372,72
76	 Colocação de Lâmpada Fluorescente LED (Calha com TRÊS Lâmpadas)	 UNID	 3	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                      372,75
77	 Colocação de Lâmpada Fluorescente LED (Calha com QUATRO Lâmpadas)	 UNID	 2	  R$       134,88 	  R$        149,10 	  R$        149,10 	  R$                      298,20
 	  	  	  	  	 SUB TOTAL	  	 R$                 22.995,96
ITEM	 SUBSTITUIÇÃO	 UNID	 QTDE	  VALOR ORIGINAL 	  VALOR CORRIGIDO - IPCA (10,54%) 	  ARRED 	  VALOR TOTAL
78	 Substituição de Disjuntor trifásico ate 100A	 UNID	 6	  R$       101,16 	  R$        111,82 	  R$        111,82 	  R$                      670,92
79	 Substituição de Disjuntor Bifásico ate 100A	 UNID	 12	  R$         78,68 	  R$          86,97 	  R$          86,97 	  R$                   1.043,64
80	 Substituição de Disjuntor monofásico ate100A	 UNID	 24	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                   1.490,88
81	 Substituição de Reator de Partida Rápida (Uma Lâmpadas)	 UNID	 12	  R$         67,43 	  R$          74,54 	  R$          74,54 	  R$                      894,48
82	 Substituição de Reator de Partida Rápida (DUAS Lâmpadas)	 UNID	 6	  R$         56,20 	  R$          62,12 	  R$          62,12 	  R$                      372,72
83	 Substituição de Disjuntor em Quadro ENERGIZADO	 UNID	 48	  R$       112,40 	  R$        124,25 	  R$        124,25 	  R$                   5.964,00
84	 Substituição de Pino Macho e Fêmea	 UNID	 24	  R$         33,72 	  R$          37,27 	  R$          37,27 	  R$                      894,48
85	 Substituição de Soquete	 UNID	 36	  R$         33,72 	  R$          37,27 	  R$          37,27 	  R$                   1.341,72
 	  	  	  	  	 SUB TOTAL	  	 R$                 12.672,84
ITEM	 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS/TEMPORÁRIAS	 UNID	 QTDE	  VALOR ORIGINAL 	  VALOR CORRIGIDO - IPCA (10,54%) 	  ARRED 	  VALOR TOTAL
86	 Serviços de mão de obra elétrica visando atendimento em diversos eventos realizados pelo município, tais como: Aniversário da Cidade, Show de Réveillon, Torneio 1° de Maio, Eventos realizados pelas escolas, feiras dos Empreendedores, Instalações provisórias de 
enfeites Natalinos, Festas Junina Vila Rica do Ivaí, e festa do Pacu.	 HORA	 96	  R$       168,59 	  R$        186,36 	  R$        186,36 	  R$                 17.890,56
 	  	  	  	  	  SUB TOTAL 	  	  R$                 17.890,56
 	  	  	  		  TOTAL GERAL		  R$               182.634,05
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de março de 2022.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal -
S. D. GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 12.812.566-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ.
4º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 015/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA ALINE LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 07.100.705/0001-20, com sede a Rua Pixinguinha, n° 554, 
Bairro Brasília I, CEP 85.815-030, Cidade de Cascavel - Estado do Paraná, telefone 
(45) 4101-6170, e-mail: casahidraulicacascavel@hotmail.com, neste ato devidamente 
representado pela Sra. Aline Marcon Pagani Bebber, brasileira, empresária, portadora 
do RG nº 10.415.038-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 066.520.849-
96, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer 
Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação 
de serviços n° 015/2021 prorrogando-se para mais 90 (noventa) dias o prazo de 
vigência do contrato, totalizando 15 (quinze) meses contados da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias de 
Março de 2022.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA ALINE LTDA – ME
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 12.812.566-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N. º 6.207/2022
DATA: 21/03/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MARCIO DA SILVA ERENO - ME o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 008/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
008/2022, em favor da empresa  MARCIO DA SILVA ERENO - ME, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA PARA AUXILIAR AS EQUIPES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NO ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS COM A COMPILAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES E DADOS A FIM DE REALIZAR UM MELHOR DIAGNÓSTICO 
COM INFORMAÇÕES MAIS PRECISAS DOS ATENDIMENTOS OTIMIZANDO E 
AGILIZANDO OS TRABALHOS COM A POPULAÇÃO USUÁRIA.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Março de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022
A Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL BAIRRO IPIRANGA 
– MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES E LEI Nº 10.520/2002, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS E DE ACORDO COM AS NORMAS E 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados na Recepção do Paço Municipal, sito na Rua Pedro Alvares Cabral, nº 
2677, Iporã/PR, até as 09h do mesmo dia previsto para abertura do certame.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 13/04/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Iporã/PR, sito 
na Rua Pedro Alvares Cabral/ nº2677 – Centro.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n° 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão 
de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 21 de Março de 2022.
Gilberto Marciaki
Presidente da comissão de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº 261/2022
 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CLAUDIA 
CRISTINA FURIATTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 27 de fevereiro de 2022 a 03 de março de 2022, 05 
(cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CLAUDIA 
CRISTINA FURIATTO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.651.802-3- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 060.746.019-92, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através das Portarias nº. 742/2014 de 30 
de setembro de 2014, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 354/2022
 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR, JOÃO CABOCLO DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora JOÃO CABOCLO DA SILVA, brasileiro, viúvo, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.622.810-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF sob nº 961.307.769-34, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para 
o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da Portaria nº. 
100/1996 de 01 de agosto de 1996, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana 
e Rural, férias de 10 (dez) dias em pecúnia, referente ao período aquisitivo de 
19/10/2020 à 18/10/2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 371/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 15 de março de 2022, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora VIVIANE 
DOS SANTOS PUCHETTI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 13.419.885-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 105.394.209-56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através das Portaria nº. 
143/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO
Aos 21 dias do mês de Marçode 2022às 15:00 horas, naSALA DE REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICARAIMA, reuniram-se o(a) Pregoeiro(a) Senhor(a)  SAMUEL ELEUTÉRIO THOME FILHO e equipe de apoio: 
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA e SANDRA SALUSTIANO,conforme designação e documentos constantes 
do referido processo, cabe ressaltar que ao Pregoeiro caberá a análise e julgamento da presente licitação, no que se 
refere ao conteúdo do edital, não tendo o mesmo participado de sua elaboração e nem da obtenção de orçamentos 
para composição dos preços médios. Fora o Pregoeiro nomeado pela Portaria 002/2022 da Câmara Municipal de 
Icaraíma.
Pregão Nº: 001/2022
Processo Nº 008/2022
Objeto:	 Contratação de empresa para o fornecimento de combustível derivado de petróleo, notadamente 
gasolina comum, para abastecimento do Veículo Oficial do Poder Legislativo de Icaraíma, durante o exercício de 2022.
A sessão foi declarada aberta pelo Pregoeiro que, em voz audível, descreveu sucintamente os procedimentos a serem 
obedecidos, bem como alertou os presentes da responsabilidade ao participarem do Pregão. Leu o art. 7º da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.
Apresentaram-se para o credenciamento objetivando à participação no procedimento, os interessados e respectivos 
representantes legais, como segue:
Proponente	 CNPJ	 Representante
H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA	 01.434.983/0001-37	 EPITACIO FERNANDES RIBEIRO 
JUNIOR
REGISTRO DO PREGÃO
OBS: No ato da aberturada da sessão foram alertados os participantes da licitação que na celebração de ata de 
registro de preço para futuras aquisições de combustíveis (gasolina comum), tendo como base os preços constantes 
na tabela oficial de preços editada pela ANP- (Agência nacional do petróleo) através da SLP- (Sistemade levantamento 
de preços) para a regional Umuarama (Coluna preço  médio ao consumidor) para  abastecimento do veículo oficial da 
Câmara Municipal de Icaraíma-PR. O julgamento da proposta  será pelo maior  desconto percentual ofertado (sendo 
que os percentuais dos lances deverão  ter apenas 01 (uma) casa decimal após a vírgula) sobre o valordo combustível 
licitado e referendados como valor médio constante na tabela do preço ao consumidor pelo sistema de levantamento 
de preços (SLP) da agência nacional do petróleo, gás natural  e do biodiesel (ANP) do município onde estiver situado 
o posto, ou quando o município não for parte integrante do levantamento da ANP, a referência  para o calculo será a do 
município mais próximo (no caso será utilizado o preço médio da tabela do município de Umuarama).
Logo após a assinatura do relatório de credenciamento, o Pregoeiro solicitou dos interessados, ou de seus 
representantes legais, a apresentação de declaração dando ciência de pleno cumprimento dos requisitos de 
habilitação, e a entrega dos envelopes contendo as propostas comerciais e a documentação de habilitação.
OBS: APESAR DO COMPARECIMENTO DE APENAS UMA EMPRESA A SESSÃO, TENDO EM VISTA A AMPLA 
PUBLICIDADE DADA, DEU-SE ANDAMENTO A SESSÃO.
De imediato procedeu-se a abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, que foram rubricadas pelo 
Pregoeiro que proclamou os seus valores, e em conjunto com a equipe de apoio verificou a conformidade destas com 
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, cujo resultado foi o seguinte:
Lote: 001 –Aquisição de gasolina comum
Proponente	 Proposta	 Marca	 Situação	 Observação
H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA	 0,1%	 STANG	 CLASSIFICADO
Ato contínuo, o Pregoeiro convidou o único participante classificado para a fase de lances, a apresentar nova 
oferta, tendo apenas um participante o pregoeiro solicitou que o proponente fizesse maior desconto sobre o preço 
apresentando na proposta inicial tendo o seguinte resultado:
Lote: 001 –Aquisição de gasolina comum
Proponente	 Lance	 Situação	 Observação
Propostas Escritas
H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA	 0,1%
	 0,2%	 Aceita
Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio e colocados à disposição dos licitantes para exame e rubrica.
ENCERRAMENTO
O pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, analisou a documentação da proponente e estando em conformidade 
com o instrumento convocatório, a declarou vencedora do certame e devidamente habilitada para os devidos fins.A 
proposta e a documentação da proponente vencedora foram colocados a disposição para vistas e rubrica.Não houve 
manifestação imediata e motivada de intenção de recurso e o pregoeiro declarou a empresa proponente vencedora, 
qual seja a H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. A presente ata é o fiel registro da sessão pública do Pregão, 
na forma presencial, nº 001/2022, que depois de lida eachada conforme é assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio 
e proponentes.
ICARAIMA, 21 DE MARÇO DE 2022.
SAMUEL ELEUTÉRIO THOME FILHO
Pregoeiro
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
Membro da Equipe de Apoio
SANDRA SALUSTIANO
Membro da Equipe de Apoio
H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE ATA
ATA de Fornecimento nº 38/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 4.685,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 39/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 4.000,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 40/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 55.160,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 41/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: S & R DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 52.243,10
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 42/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: NOVA MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 25.819,50
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 43/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 48.000,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 44/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 51.222,39
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 45/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: GOLDENPLUSCOMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 132.760,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 46/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 55.145,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 47/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 25.355,80
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 48/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 48.009,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 49/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 129.849,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 50/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 13.926,60
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 51/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 20.400,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 52/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 45.489,80
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 53/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 88.581,14
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 54/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 13.500,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 55/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 70.475,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 56/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 99.598,304
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 57/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 14.000,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 58/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, 
destinados a suprir as necessidades da farmácia básica do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 54.431,90
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022
Iporã, 21 de março de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE Iporã
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº 372/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH MOREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 18 de março de 2022 a 24 de março de 2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 8.322.551-3- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de FARMACEUTICO BIOQUIMICO, nomeada através da Portaria n° 
137/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 373/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ROSELI FONSECA DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 11 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
ROSELI FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 7.146.693-0 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº. 040.617.289-70, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria nº. 440/2016, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
  
PORTARIA Nº 374/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FRANCIELE DO PRADO PRIMO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 05 de março de 2022 a 09 de março de 2022, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FRANCIELE DO PRADO PRIMO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.245.382-4 – SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob nº. 070.401.239-16, residente e domiciliada 
nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, nomeada através da Portaria nº. 400/2018 de 02 de maio de 2018.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 375/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SILVANA RODRIGUES DA SILVA 
MALAVAZI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 07 de março de 2022 a 08 de março de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora SILVANA RODRIGUES DA SILVA MALAVAZI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 9.875.779-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 065.575.409-12, residente e domiciliada 
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
(FEMININO), lotada na Secretaria de Educação e Cultura, nomeada através da Portaria nº. 514/2016 de 24 de junho 
de 2016.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 376/2022
AUTORIZA O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA A VIAJAR A CIDADE DE ALTO 
PARANÁ NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, o Senhor ROMILDO 
LEOPOLDO RODRIGUES, a viajar no dia 23 de março de 2022 a cidade de Alto Paraná no Estado do Paraná, para 
tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Comercial ProjeLuz, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 
(uma) diária.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 377/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARIA CÉLIA MARTES DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 17 de março de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
MARIA CÉLIA MARTES DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.225.708-7 - SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 775.224.869-04, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
nomeada através da Portaria nº. 430/2009 de 30 de julho de 2009, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 378/2022
NOMEIA O SENHOR SAMUEL AUGUSTO PIRES DA CUNHA, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
TÉCNICO SÊNIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 21 de março de 2022, o senhor SAMUEL AUGUSTO PIRES DA CUNHA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 49.923.388-8 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 448.738.358-79, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO SÊNIOR, lotado na Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, percebendo para 
tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 
002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 379/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JULIANA CASSIA FERRAZ RUIZ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 17 de março de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
JULIANA CASSIA FERRAZ RUIZ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.624.417-0 - SSP/
PR., e inscrita no CPF/MF sob nº 004.429.035-93, residente e domiciliada nesta cidade, e comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, funcionária pública Municipal, , ocupante do cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria nº 
065/2012, de 15 de fevereiro de 2012 e Portaria n° 172/2022 de 14 de fevereiro de 2022 em regime de jornada 
suplementar, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 088/2022
Nomeia ESTELA PEGORARO DA SILVA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 90/2018,
R E S O L V E:
  Art. 1º NOMEAR ESTELA PEGORARO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº 2.264.024-0 SSP/PR, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Coordenação dos Serviços de Acolhimento - CC-
4, lotado na Secretaria de Assistência Social, a partir de 21 de março de 2022, para cumprir todas as atribuições e 
requisitos previstos no Art.10° § 3º inciso I da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada diretamente ao 
diretor de Divisão da Coordenação de Proteção Social Especial e/ou ao Secretario de Assistência Social enquanto a 
direção estiver vaga, responsável pela Seção de Coordenação dos Serviços de Acolhimento, pelos servidores nela 
lotados e aos trabalhos voluntários relativos ao setor (Casa Lar).
 Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do mês de março do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 009/2022.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 01/2022, homologado através do Edital nº. 04/2022 CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, 
sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público Federal, 
Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público, 
e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição 
Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de convocação, dentro dos 
prazos estabelecidos, implicará na eliminação do candidato do processo seletivo simplificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASSIF.	 NOME COMPLETO	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS
18º	 Edna Marli Pichitelli 	 004.966.609-69	20/06/1961	 3,0
Ivaté, 21 de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°013/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Fernanda de Melo Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de março de 2022 a 21 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°014/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Luciana Salazar Lopes Roque
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de 
Merendeira.
DA VIGENCIA: 22 de março de 2022 a 21 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.391,24 (um mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e quatro centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 011/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus 
anexos:
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de salgados e 
refrigerantes para atender o Centro De Referência De Assistência Social (CRAS), conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência da contratação será 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação, nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias 
após a solicitação do município.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Municipal n.º 709/2017, 
de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com vistas a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 06 de abril de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 06 de abril de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 21 de março de 2022
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 016/2022
Ratifica e Nomeia os membros do Conselho Tutelar do Munícipio de Maria Helena-PR para o biênio 2020-2023.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições outorgadas pelo art. 66, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de avaliar e propor ações para elaboração das políticas 
públicas;
CONSIDERANDO a realização das Eleições Unificadas para o Conselho Tutelar em 06 de outubro de 2019 para o 
mandato do quadriênio 2020-2023;
CONSIDERANDO o contido na Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de nº. 
002/2022;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam Ratificadas as nomeações, para compor o Conselho Tutelar do Município de Maria Helena - PR para a 
gestão de 2020 - 2023, os conselheiros abaixo relacionados:
•	 Claudio Teixeira Goes
•	 Cristiane dos Santos Almeida
•	 Elisângela Aline dos Reis
•	 Kelly Cristiane Vieira Stefanini Bassi
•	 Maiara Rodrigues de Almeida
Art. 2º. Ficam nomeados para compor a lista de Suplentes ao cargo de Conselheiro Tutelar os candidatos abaixo 
relacionados, em sua respectiva ordem:
•	 Eliana Portilho Molina Trentini
•	 Diego Henrique Becker Soares
•	 Santina de Lourdes Jeronimo
•	 Fernanda de Oliveira dos Santos
•	 Elaine dos Santos
Art. 3º. Os membros do Conselho Tutelar ora nomeados, observarão as competências que lhe são atribuídas, 
conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1.601/2018 e a Lei Federal nº 8.069/90.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 21 de março de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2022, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Motorista (40 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
Célio Inocêncio 	 01º
Yara Elenite Poltronieri	 02º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 28 de março de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 CPF dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
-	 Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram o 
currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 21 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 010/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): ANTONIA APARECIDA SILVEIRA PAES PARUCCI
OBJETO: prestação de serviços como “Operário (40 horas)”, visando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 17 de março de 2022;
VALOR MENSAL: R$1.381,14 (um mil, trezentos e oitenta e um reais e quatorze centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2021.
Maria Helena-PR, 17 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 025 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Vigia (40 horas)
NOME	CLASSIFICAÇÃO
Bruno Pereira Magalhães	 10º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-PR, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 28 de março de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e C.P.F. deles;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
-	 Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 21 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 032 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas) – Educação Especial
NOME	CLASSIFICAÇÃO
Keller Caroline da Silva Trentini	 07º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 28 de março de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 CPF dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
-	 Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 21 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 033/2022
Pedido de exoneração de ELVIS ALEXANDRE PETENO (Matr. N.º 67.321).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 18 de março de 2022, o (a) servidor (a) ELVIS ALEXANDRE PETENO, matrícula 
n.º 67.321, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 10.288.567-8 SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor de Engenharia (40 horas), com lotação na Secretaria de Administração.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de março de 2022.
MARIA HELENA-PR, 21 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 012/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
1.	 DO OBJETO
1.1	 O objeto do presente termo é Aquisição de VEICULOS AUTOMOTORES ZERO KM, DO TIPO PICK UP E 
UTILITÁRIO 07 (SETE) LUGARES, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
2.	 DO FORNECIMENTO:
2.1.	O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 150 dias, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2.	A contratada deverá fornecer os itens nº 02, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
2.3.	O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
2.4.	O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.	 DA VIGÊNCIA:
3.1.	O presente contrato terá vigência a partir de 21/03/2022 e termino no dia 21/03/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
4.	 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
133.000,00 (cento e trinta e três mil reais).
Maria Helena - PR, 21 de março de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 013/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CAMILLA DALL IGNA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
5.	 DO OBJETO
1.2	 O objeto do presente termo é Aquisição de VEICULOS AUTOMOTORES ZERO KM, DO TIPO PICK UP E 
UTILITÁRIO 07 (SETE) LUGARES, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
6.	 DO FORNECIMENTO:
6.1.	O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 dias, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
6.2.	A contratada deverá fornecer os itens nº 03 a 07, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
6.3.	O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
6.4.	O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
7.	 DA VIGÊNCIA:
7.1.	O presente contrato terá vigência a partir de 21/03/2022 e termino no dia 21/09/2022, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
8.	 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
8.1.	O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
1.818,30 (um mil, oitocentos e dezoito reais e trinta centavos).
Maria Helena - PR, 21 de março de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 014/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
9.	 DO OBJETO
1.3	 O objeto do presente termo é Aquisição de VEICULOS AUTOMOTORES 
ZERO KM, DO TIPO PICK UP E UTILITÁRIO 07 (SETE) LUGARES, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
10.	 DO FORNECIMENTO:
10.1.	 O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
10.2.	 A contratada deverá fornecer os itens nº 02, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
10.3.	 O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de 
acordo com as normas pertinentes em vigor;
10.4.	 O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais 
licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
11.	 DA VIGÊNCIA:
11.1.	 O presente contrato terá vigência a partir de 21/03/2022 e termino no dia 
21/09/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
12.	 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
12.1.	 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito 
reais).
Maria Helena - PR, 21 de março de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 015/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA EIRELI, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes
13.	 DO OBJETO
1.4	 O objeto do presente termo é Aquisição de VEICULOS AUTOMOTORES 
ZERO KM, DO TIPO PICK UP E UTILITÁRIO 07 (SETE) LUGARES, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
14.	 DO FORNECIMENTO:
15.	 DO FORNECIMENTO:
15.1.	 O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
15.2.	 A contratada deverá fornecer os itens nº 01, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
15.3.	 O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de 
acordo com as normas pertinentes em vigor;
15.4.	 O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais 
licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
16.	 DA VIGÊNCIA:
16.1.	 O presente contrato terá vigência a partir de 21/03/2022 e termino no dia 
21/09/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
17.	 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
17.1.	 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 19.585,00 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais).
Maria Helena - PR, 21 de março de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 011/2022, Firmado no dia 09 de março de 2022, 
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a AUMENTO do valor do litro do Óleo Diesel S10, contido na Clausula Quarta, 
parágrafo sétimo do contrato de fornecimento n° 071/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da 
AUMENTO do valor do dos combustíveis no mercado, CONFORME TABELA ANP, 
passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel Comum 
(S10) o valor que vinha sendo praticado era de, R$ 6,31 (seis reais e trinta e um 
centavos), por litro, passando para R$ 6,61 (seis reais e sessenta e um centavos), por 
litro, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO	 PREÇO ANTERIOR/LITRO	 PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S10	 R$ 6,31	 R$ 6,61
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 21 de março de 2022.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE DECLARAÇÃO DE ITEM DESERTO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022
Edital  Nº 004/2022
INTERESSADO: Secretaria deUrbanismo
OBJETO: Contratação de empresa para é Aquisição de VEICULOS AUTOMOTORES 
ZERO KM, DO TIPO PICK UP E UTILITÁRIO 07 (SETE) LUGARES, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
DECLARAR DESERTO, o item nº. 01.
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ nº. 40.976.095/0001-06, para o Lote nº. 02, no valor 
de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por lote, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 21 de março de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022
Edital  Nº 006/2022
INTERESSADO: Secretaria de Urbanismo
OBJETO: Aquisição de MINI TRATOR CORTADOR DE GRAMA DIRIGIVEL, 
ROÇADEIRA LATERAL e outros materiais, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 35.441.994/0001-66, para o Lote nº. 01, no valor de R$ 
19.585,00 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais).
OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 24.067.409/0001-93, para o Lote 
nº. 02, no valor de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais).
CAMILLA DALL IGNA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 24.514.438/0001-56, para o Lote nº. 03 a 07, no valor de R$ 1.818,30 (um mil, 
oitocentos e dezoito reais e trinta centavos).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por lote, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 21 de março de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 
 

Decreto nº 17/2022 de 21/03/2022 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 1829/2022 de 21/03/2022. 

 

 
Decreta: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 430.530,73 (quatrocentos e trinta mil quinhentos e trinta reais e 
setenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
05.005.12.365.0008.1.175. Aquisição de 02 Veículos 0km para o Transporte Escolar 

408 - 4.4.90.52.00.00   03104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
409 - 4.4.90.52.00.00   03107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06 SECRETARIA DE SAUDE 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.002.10.301.0011.1.176. Aquisição de 01 Veículo 0km 

412 - 4.4.90.52.00.00 03304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
 
 
 

195.530,73 
200.000,00 

 
 
 

35.000,00 

Total Suplementação: 430.530,73 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

Fonte(s): 
3104 Demais impostos vinculados à educação básica 104 195.530,73 

3107 Salário Educação 107 200.000,00 

3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 304 35.000,00 
Total: 430.530,73 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em 21/03/2022. 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito 

 
 
 

Pág. 1/1 

Pág. 1/2 

 

 

 

Decreto nº 18/2022 de 21/03/2022 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 1830/2022 de 21/03/2022. 

 
 

Decreta: 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 249.578,25 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e setenta 
e oito reais e vinte e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
05.005.12.365.0008.1.175. Aquisição de 02 Veículos 0km para o Transporte Escolar

410 - 4.4.90.52.00.00   01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
411 - 4.4.90.52.00.00   01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06 SECRETARIA DE SAUDE 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.002.10.301.0011.1.176. Aquisição de 01 Veículo 0km 

413 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente 

356 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

50.000,00 
64.469,27 

 
 
 

50.000,00 
 
 
 

85.108,98 

Total Suplementação: 249.578,25 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada  

32 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 20.000,00 

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria  
33 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 20.000,00 

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS 
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO 
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario 
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67 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

20.000,00 

05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar  

121 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
122 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 
125 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
126 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 
127 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 

JURÍDICA 
128 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
06 SECRETARIA DE SAUDE 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal 

207 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA 
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura 

257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 

330 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

 
19.469,27 

 
 
 
 

50.000,00 
 
 
 

15.000,00 
 
 
 

10.108,98 

Total Redução: 249.578,25 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em 21/03/2022. 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito 

Decreto  nº 19/2022 de 21/03/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  33.000,00  (trinta  e  três  mil  reais),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1802/2021  de
02/12/2021.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública

20.000,00244 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

9.000,00281 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

4.000,00318 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 33.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública

11.000,00245 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
9.000,00246 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

4.000,00277 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.000,00283 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Pág. 1/2

10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente
2.000,00315 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
2.000,00319 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução: 33.000,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/03/2022.
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Decreto nº 17/2022 de 21/03/2022 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 1829/2022 de 21/03/2022. 

 

 
Decreta: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 430.530,73 (quatrocentos e trinta mil quinhentos e trinta reais e 
setenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
05.005.12.365.0008.1.175.Aquisição de 02 Veículos 0km para o Transporte Escolar 

408 - 4.4.90.52.00.00   03104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
409 - 4.4.90.52.00.00   03107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06 SECRETARIA DE SAUDE 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.002.10.301.0011.1.176. Aquisição de 01 Veículo 0km 

412 - 4.4.90.52.00.00 03304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
 
 
 

195.530,73 
200.000,00 

 
 
 

35.000,00 

Total Suplementação: 430.530,73 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

Fonte(s): 
3104 Demais impostos vinculados à educação básica 104 195.530,73 

3107 Salário Educação 107 200.000,00 

3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 304 35.000,00 
Total: 430.530,73 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em 21/03/2022. 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito 
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LEI Nº. 1830/2022 de 21/03/2022 

 
 

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$ 249.578,25 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e setenta e oito 
reais e vinte e cinco centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 

 
 
 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
05.005.12.365.0008.1.175. Aquisição de 02 Veículos 0km para o Transporte Escolar 

410 - 4.4.90.52.00.00   01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
411 - 4.4.90.52.00.00   01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06 SECRETARIA DE SAUDE 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.002.10.301.0011.1.176. Aquisição de 01 Veículo 0km 

413 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente 

356 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
 
 
 

50.000,00 
64.469,27 

 
 
 

50.000,00 
 
 
 

85.108,98 

Total Suplementação: 249.578,25 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada  

32 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 20.000,00 

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria  
33 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 20.000,00 

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS 
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO 

Pág. 2/2 

 

 

 

04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario 
67 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar 

 
20.000,00 

121 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
122 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 
125 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
126 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 
127 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 

JURÍDICA 
128 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
06 SECRETARIA DE SAUDE 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal 

207 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA 
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura 

257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 

330 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

 
19.469,27 

 
 
 
 

50.000,00 
 
 
 

15.000,00 
 
 
 

10.108,98 

Total Redução: 249.578,25 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em 21/03/2022. 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE Mariluz
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 076/2022
Súmula:  Concede Pensão por Morte.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte, do servidor inativo ACACIO FIRMINO
R E S O L V E
Art. 	 1º - Fica concedido PENSÃO POR MORTE a ERMELINDA APARECIDA 
IZAIAS FIRMINO, viúva, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Mariluz-PR, 
portadora da cédula de identidade RG. nº 2.194.069 e inscrita no CPF/MF sob nº 
638.448.189-87, na qualidade de beneficiária do servidor público municipal inativo 
ACACIO FIRMINO, com fundamento na Lei Complementar nº 008/2021, art. 55, 
inciso I e E.C. 103/2019, art. 23.
Art. 	 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua pensão, o valor de 
R$980,30 (novecentos e oitenta reais e trinta centavos), e para efeitos de recebimento 
o valor de um salário mínimo com fundamento no art. 201, § 2º c/c § 2º art. 40 da 
CF/88.
Art. 	 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativo a 01/03/2022.
Mariluz-PR. 21 de março de 2022, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

LOTE I
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 

MEDIDA Licitado Contratado Firma Contratada

9.000,00R$                    Valdir Marcelino Duarte 03678979971 
CNPJ: 23.694.511/0001-56 

9.000,00R$                    Valdir Marcelino Duarte 03678979971 
CNPJ: 23.694.511/0001-57 

18.000,00R$                

PROFESSORES DE FLAUTA E CANTO Preço Mensal
Valor Contratado

 Valor Total Contratado 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 021/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa(s) para ministrar aulas de canto e 
flauta, para as crianças e adolescentes do município de Mariluz, durante o prazo de 10 (dez) meses, conforme termo de referência, e elementos instrutores constantes do edital.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

MARILUZ, 18 DE MARÇO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 006 /2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 
001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM 
ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes 
ao cargo público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo 
candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a 
primeira chamada.
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
Nº.	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
01	 ALEXANDRE APARECIDO FLAMESCHI AUGUSTINHO	 003 071.266.729-69
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21
 de Março de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 070/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município de 
Perobal no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, Secretaria Estadual 
de Abastecimento (SEAB) e Palácio Iguaçu para assinatura de documentos junto ao 
Governo Estadual, nos dias 22 e 25 de março 2022, cabendo-lhe o pagamento de 
04 (quatro) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 21 de março de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 069/2022
Declara deserto o Pregão Eletrônico N.º 005/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico N.º005/2022, que objetiva contratação de empresa para aquisição de 
veiculo utilitário – 0/Km, visando o desenvolvimento rural sustentável em beneficio da 
agricultura familiar, com recursos provenientes do Convênio 492/2021 firmando entre 
a SEAB e o Município de Perobal – Pr., uma vez que não acudiram interessados em 
participar do certame.
Art. 2º - Considerando o interesse e a necessidade da contratação fica determinada 
a realização de novo processo.
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de março 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº16/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RAIMUNDO EDSON FERREIRA LIMA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 16 de  março de 2023.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 6.959,52 
(seis mil novecentos e cinquenta e nove reais  e cinquenta e dois centavos ), ao 
valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$579,96 
(quinhentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos) referente a prorrogação 
do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 09/03/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº16/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RAIMUNDO EDSON FERREIRA LIMA.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal da Clausula Terceira de R$ 579,96 
(quinhentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos) para o valor de R$ 
647,85 (seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos) segundo índice 
INPC de 11,70%.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 814,68 
(oitocentos e quatorze reais e sessenta e oito centavos) referente na clausula primeira 
do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 14/03/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº5/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ELIZA MOLINA.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal da Clausula Terceira de R$ 
1.131,13 (hum mil cento e trinta e um reais e treze centavos) para o valor de R$ 
1.263,54 (hum mil duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) 
segundo índice INPC de 11,70%.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 3.177,84 
(três mil cento e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) referente na clausula 
primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: O presente termo aditivo vigorará a partir de 21 de fevereiro de 
2022
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 14/03/2022.

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO
Termo Apostilamento nº01
Ref: CONTRATO Nº017/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ REGINALDO APARECIDO 
RODRIGUES
Cláusula Primeira: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a 
modificação unilateral do contrato registrado e publicado através do nº 017/2021, por 
parte da Administração, para ser custeado com a seguinte dotação orçamentária:
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016	 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
850/3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FISICA - 
972
Fonte:	 339
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 21/03/2022
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TERMO ADITIVO Nº 01 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2021 

 
Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao 
Contrato de Fornecimento de serviços de engenharia para 
elaboração e levantamento topográfico, georreferenciado 
das áreas de proteção ambiental (APA) dos municípios de 
Icaraíma, Xambrê, São Jorge do Patrocínio, Altônia, Terra 
Roxa e Guaíra, em conformidade com as bases 
cartográficas do INCRA, em atendimento a Lei nº 
10.267/01, com base nas solicitações realizadas pelo 
Instituto Água e Terra – IAT, Contrato este celebrado 
entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCETE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA e a empresa A M 
SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA 
AMBIENTAL. 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Clarício Perez, nº 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI,  em pleno exercício de seu mandato e 
funções, portador do RG n.º 3.132.712-1 e CPF 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio 
Pereira dos Santos, 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná e na qualidade 
de CONTRATADA a empresa TELLUS TOPOGRAFIA E ASSESSORIA 
AGROPECUARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
33.786.825/0001-32, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3620, Zona 6, na 
cidade de Umuarama/PR – CEP 87.503-200, neste ato representado pelo seu proprietário 
individual Sr. ARI MARCIANO SZMANSKI, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.004.531-0 SESP-PR, inscrita no CPF/MF nº. 
059.490.149-95, residente e domiciliado na Rua Aricidio Cassiano, nº. 1914, Jardim 
Alphavile, na cidade de Umuarama/PR – CEP 87.504-645, que resolvem, entre si, firmar o 
presente TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 
014/2021, o que trata: fornecimento de serviços de engenharia para elaboração e levantamento 
topográfico, georreferenciado das áreas de proteção ambiental (APA) dos municípios de 
Icaraíma, Xambrê, São Jorge do Patrocínio, Altônia, Terra Roxa e Guaíra, em conformidade 
com as bases cartográficas do INCRA, em atendimento a Lei nº 10.267/01, com base nas 
solicitações realizadas pelo Instituto Água e Terra – IAT, que se rege pelas normas da Lei 
14.133/21.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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Alterar a vigência contratual prevista na Cláusula Sétima, parágrafo único do contrato 
administrativo, para acrescentar prorrogação de prazo de vigência por mais 06 (seis) meses ao 
contrato celebrado entre as partes, contados do término da vigência do contrato original, com 
fundamentos no art. 105 e 106 da Lei n° 14.133/21.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 
A prorrogação contratual refere-se somente ao acréscimo do prazo de 06 (seis) meses, com 
início em 22/03/2022 e término em 21/09/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR RESIDUAL 
 
Conforme Declaração Contábil, ainda existe saldo residual de R$ 24.802,50 (vinte e quatro 
mil oitocentos e dois reais e cinquenta centavos), razão pela qual não haverá aditivo de valor 
ao contrato original, acabando este saldo, haverá rescisão contratual ou distrato ao contrato 
celebrado. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente 
firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO COMPETENTE 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Termo Aditivo. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 
CLÁUSULA SEXTA 
 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

 
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2022. 

 
 
 

 
            CONTRATANTE                                                           CONTRATADA 
                  CORIPA                                               A M SZYMANSKI TOP. E CONS. 
AMBIENTAL José Carlos Baraldi - Presidente                                Ari Marciano Szymanski – 
sócio gerente                                      
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Testemunhas: 
 
 
RG nº:                                RG: 
   
 
 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.03.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 28.609,94

TOTAL 28.609,94

                                                                  Perobal, 21 de Março de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICIPIO DE Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 070, DE 18 DE MARÇO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre as medidas de enfrentamento a pandemia da COVID-19 e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição 
Federal;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 10.530/2022;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam acolhidas no âmbito do Município de Pérola as determinações 
constantes do Decreto Estadual nº 10.530/22, sobre o uso de máscaras, cujos efeitos 
serão estendidos a todo o território municipal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor no dia de sua publicação.
Pérola/PR, aos 18 dias do mês de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 71/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 12/2022, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de adubos para 
manutenção do campo de futebol do Estádio Municipal Joaquim Montana, em favor 
da empresa abaixo:
 FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
HALISSON LOUIZ DA SILVA	 17.600,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 18 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 24/2022
Dispensa por Limite nº 12/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: HALISSON LOUIZ DA SILVA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de adubos para manutenção do 
campo de futebol do Estádio Municipal Joaquim Montana.
Valor Total: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
Vigência: 18/03/2022 à 18/09/2022.
Adjudicada e Homologada: 18/03/2022.
Data de Assinatura: 18/03/2022.

MUNICIPIO DE Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 10/2020
Dispensa Por Justificativa nº 09/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR-APAM
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no percentual de 9,6% 
(nove vírgula seis por cento), com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), passando o valor da parcela mensal de 3.650,00 (três mil 
seiscentos e cinquenta reais), para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme parecer 
jurídico.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 25/02/2022

MUNICIPIO DE Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 79/2021
Dispensa por Limite nº 45/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R.A. SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 17 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento o 
valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), referente à prorrogação pelo período 
de 05(cinco) meses, conforme parecer jurídico.
Data de Assinatura: 16/02/2022
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, PRORROGA A 
ABERTURA DO PREGÃO 011//2022, PARA O DIA 01 DE ABRIL DE 2022, 
às 08h20min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – tipo menor preço - unitário, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MÚSICAS, PARA GERIR OS PROGRAMAS SOCIAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor R$: 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).  
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2022.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
Pregoeiro
Portaria 040/2022

PREFEITURA municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO PARA O 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, COM DURAÇÃO 
APROXIMADA DE 08 MINUTOS. 
MODALIDADE: Dispensa n° 16/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MUNDIAL FOGOS LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 034/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  
SR. RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF 
nº 738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-
000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, neste ato representado 
pelo Sr J. X. PINTO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.995.123/0001-11, com sede à Rua José Cloves Vetorato, 
nº 78, Jardim Residencial Vieira, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Sr. JONAS XAVIER PINTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 526.647 SSP/MG, e do 
CPF/MF Nº 120.945.606-00, residente e domiciliado à Rua Cloves Vetorato, nº 78, Jardim Residencial Vieira, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Contrato, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2021, Processo n° 21, data da homologação da licitação 19/02/2021, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado, 
e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do mesmo, conforme Índice de Reajuste de Preços ao Consumidor – 
INPC, acumulado no ano de 2021 em 10,16%.
ITEM QUANT. CONTRATADA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL. UNIT.  VL. UNIT. APÓS 
REAJUSTE QUANT. ADITIVADA VALOR TOTAL DO ADITIVO
1 12 MESES PROFISSIONAL MÉDICO OBSTETRA PARA ACOMPANHAR PRÉ NATAL, REALIZAR 
PARTOS, CESÁREAS, CIRURGIAS, GERAIS, RESPONSÁVEL POR TODA E QUALQUER OCORRÊNCIA COM AS 
GESTANTES DURANTE AS 24 HORAS DO DIA E 12 (DOSE) MESES. 31.810,00 35.041,90 1 2 
MESES 420.502,80
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doses) meses, até dia 01 de março de 
2023, contados a partir de 01 de março de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO  DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 038/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  
SR. RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF 
nº 738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-
000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, neste ato representado 
pelo   EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.443.449/0001-40, com sede à RUA 
OSORIO MONTEIRO, nº 229, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. AUGUSTO DUDEK, brasileiro, casado, portador do RG. nº  895.584 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº. 307.215.809-63, residente e domiciliado à Rua Osório Monteiro, 229, centro, CEP - 87.555-000 São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 
7/2021, Processo n° 30, data da homologação da licitação 25/02/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado, 
e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do mesmo, conforme Índice de Reajuste de Preços ao Consumidor – 
INPC, acumulado no ano de 2021 em 10,16%.
ITEM QUANT. CONTRATADA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL. UNIT.  VL. UNIT. APÓS 
REAJUSTE QUANT. ADITIVADA VALOR TOTAL DO ADITIVO
1 12 MESES CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE COM REGISTRO 
JUNTO AO CRM (JURIDICO) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS; CLÍNICO GERAL E PSIQUIATRIA 
GERAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO MÉDICO, COM DEMANDA ESPONTÂNEA E REFERENCIADA. 
ATENDIMENTO CLINICO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 07:30 AS 11:30 HORAS, PSIQUIATRIA 3 VEZES POR 
SEMANA DAS 18:00 21:00, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, PARA EXERCICIO 2021, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR. 26.000,00 28.641,60 12 MESES 343.699,20
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doses) meses, até dia 01 de Março de 
2023, contados a partir de 01 Março de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político e de servidor público no Curso “emendas 
impositivas e as relações governamentais dos vereadores com governo do Estado e União”.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instituída pela Portaria nº 
013/2021 publicada em 02 de julho de 2021, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira em conta sintética na dotação sob o nº 
01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica para prover o valor de R$ 1.780,00 (um 
mil, setecentos e oitenta reais) para o equivalente a 2 (duas) inscrições no curso, conforme Parecer Contábil acostado 
aos autos.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se trata no caso de processo 
administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do padrão praticado, não sendo 
inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória especialização, conforme currículo 
em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo reconhecimento da situação de 
INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 004/2022, objetivando a contratação de curso com a empresa CEAP - 
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.891.611/0001-19, nos dias 29 
de março a 01 de abril de 2022, na cidade de Curitiba/PR.
São Jorge do Patrocínio/PR., 21 de março de 2022
LEANDRO M. DA CRUZ PAULA M. V. REBECH SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretária  Membro

SUMULA DE PEDIDO LICENçA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – LAS
A Senhora Maria da Conceição Santos, inscrita no CPF: 017.673.279-94, torna público que requereu do Instituto Água 
e Terra – IAT, licença ambiental simplificada para Agroindústria familiar de polpa de fruta, localizada na Rodovia BR-
487, Km 02, saída para Cruzeiro do Oeste/PR, área rural no município de Tuneiras do Oeste-Paraná.

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 087/2022 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
GEISIELLE RODRIGUES BOTELHO, contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 22 de SETEMBRO de 2022, o prazo do contrato temporário da Sra. 

GEISIELLE RODRIGUES BOTELHO , portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

8.513.755-7 , SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTORA 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento 

Especial, a contar de 23 de março de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 21  de março de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 106/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A. 
RODRIGO VOLPATO DEMORI, inscrita no CNPJ nº 28.677.887/0001-76, com sede à ESTRADA DA PEDREIRA, 
nº 223, ZONA RURAL - 08720-097 na cidade de CIANORTE, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
ANDER RODRIGO VOLPATO DEMORI, portador(a) do RG. nº 79625850 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 034.546.199-
12, residente e domiciliado à RUA ABOLIÇAO, Nº 1427, ZONA 02, CIANORTE, PARANA, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 24/2021, Processo n° 65, data da homologação da licitação 06/04/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
     Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 18.291,25 R$ 3.546,25 R$ 21.837,50
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 21/03/2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 055/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: COMERCIO 
DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à Rua Jose Hermínio 
Visconcini, nº 132, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 4.976.800-1 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, n° 34, Centro, CEP 
- 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2021, Processo n° 43, data da homologação da licitação 09/03/2021, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 50 (cinquenta) dias, até dia 30/04/2022, 
contados a partir de 10/03/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março  de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 162/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: C.H. DA 
CRUZ  GUIMARÃES DISTRIBUIDORA - ME, inscrita no CNPJ nº 35.247.597/0001-58, com sede à OLINDA, nº 2047, 
CENTRO - 87505-080 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CARLOS 
HENRIQUE DA CRUZ GUIMARÃES, portador(a) do RG. nº  89484235 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 051.732.949-22, 
residente e domiciliado à Avenida Olinda, nº 2047, Jardim Tamoio, CEP - 87.505-080, Umuarama, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 42/2021, Processo n° 121, data da homologação da 
licitação 28/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
             Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 73.629,20 R$ 592,10 R$ 74.221,30
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 21/03/2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 060/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à RUA 
JOSE HERMINIO VISCONCINI,   CEP - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, portador(a) do RG. Nº 49768001 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 749.888.599-91, residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, n° 34, Centro, CEP - 87.555-
000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão nº 13/2021, Processo n° 46, data da homologação da licitação 10/03/21, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 80 (oitenta) dias, até dia 31/05/2022, 
contados a partir de 11/03/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 058/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: V. CORTES 
CASSARO MERCADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.000.962/0001-65, com sede à Rua ROSALINA RIBEIRO, nº 
53, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
ADRIANO FAVORETTO ZANINELLI, portador do RG. nº. 9.948.964-2 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 058.483.229-02, 
residente e domiciliado à Rua Rosalina Ribeiro, nº 126, na Cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2021, Processo n° 43, data da 
homologação da licitação 09/03/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 80 (oitenta) dias, até dia 31/05/2022, 
contados a partir de 11/03/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2022.

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 015/2022 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 015/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Contratação de empresa com mão de obra 
especializada na execução de serviços de MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA do sistema de ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA e demais serviços auxiliares em vias públicas urbanas 
e rurais, praças e parques do Município de Maria Helena, 
incluindo a execução dos serviços e fornecimento de TODOS os 
materiais necessários, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e 
seiscentos reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
07/04/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 07/04/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 07/04/2022. 
 
Maria Helena – PR, 21 de março de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 
 

 

1 

 

ATO PÚBLICO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE CESSÃO DE BEM 
PÚBLICO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Clarício Perez, nº 051 – Centro – 
São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, portador do RG: n.º 
3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos 
Santos, n°. 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
CEP: 87.555-000, denominado como cedente e o município de ESPERANÇA 
NOVA, pessoa jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
01.612.269/0001-91, com sede na Avenida Juvenal da Silva Braga, nº. 400, 
representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. EVERTON BARBIERI, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 045.879.159-80, portador da cédula de 
identidade com RG sob nº. 8.778.431-2 SESP PR, denominado Cessionário, 
com fulcro na Lei nº 9.784/99, veem as partes de comum acordo, 
RETIFICAR à CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Cessão de Bem Público 
realizado, passando a constar: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO 
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será 
por prazo determinado, compreendendo o período de 02/03/2022 a 
01/04/2022, sendo que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o 
bem na sede da Cedente. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
 

São Jorge do Patrocínio - PR, 21 de março de 2022. 
 
 
         CEDENTE                      CESSIONÁRIO                                                                                 
José Carlos Baraldi                                                             Everton Barbieri     
PRESIDENTE CORIPA                                            PREFEITO ESPERANÇA NOVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
    Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 002/2022
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 17 de março de 2022, sob 
ata nº 001/2022, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º - Aprovar o instrumento de gestão Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS 2020.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de março de 2022.
Eliane Maria Cuareli Alécio
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
    Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 003/2022
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 17 de março de 2022, sob 
ata nº 001/2022, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º - Aprovar os planos de trabalho e de ação das entidades vinculadas a Política Municipal de Assistência Social, 
sendo elas: Associação Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora, Abrigo São Francisco de Assis, Asilo São 
Vicente de Paula, Asilo São João Batista.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de março de 2022.
Eliane Maria Cuareli Alécio
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
    Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 003/2022
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 17 de março de 2022, sob 
ata nº 001/2022, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho e Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Auxilio Brasil, para o ano 
de 2022.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de março de 2022.
Eliane Maria Cuareli Alécio
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2022
OBJETO: VALOR REFERENTE À MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO E REPAROS DE ELÉTRICA NA REFORMA DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO NO RECINTO.
MODALIDADE: Dispensa n° 013/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ANDERSON MARTINS DA SILVA 06554284966.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-15.000,00 (quinze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ.
Decreto  nº 028  de 21  de Março  de 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar do Orçamento do Instituto de Previdência – Tapejara-Prev
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentária nº 2.216/2021 e a Lei Orçamentária 
Anual nº 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1o Fica autorizada a abertura de crédito adicional  suplementar   no Orçamento do Instituto de Previdência – 
Tapejara-Prev  para o corrente exercício o valor de R$:  195.000,00  (Cento e noventa e cinco mil reais  ) destinados a 
ocorrer com despesas classificadas  na atividade e nos elementos  a seguir discriminados:
13 –  Instituto de Previdência do Município de Tapejara
01 –  IPMT – Instituto de Previdência do Município de Tapejara
09     Previdência Social
122   Administração Geral
0007 Previdência Social ao Servidor Público
2.0137 – Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência do Município de Tapejara – Administração Geral
Fonte: 001 (Recursos do Tesouro Descentralizados)
3.3.90.14.00.00 (3)    Diárias - Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
3.3.90.30.00.00 (4)    Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . R$: 10.000,00
3.3.90.33.00.00 (5)    Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
3.3.90.35.00.00 (6)    Serviços de Consultoria . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
3.3.90.36.00.00 (7)   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 ( 8)  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . R$:  20.000,00
3.3.90.40.00.00  (9)   Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.PJ . . . . . . . . .R$: 100.000,00
3.3.90.93.00.00 (10)  Indenizações e Restituições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .R$:  5.000,00
4.4.90.52.00.00 (11) - Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . R$: 10.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior:
Fonte: 001 (Recursos do Tesouro Descentralizados). . . . . . . . . . . . . . . . .. . .  . . . . . . . . . R$: 195.000,00
Tapejara, em 21  de Março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2022
OBJETO: VALOR REFERENTE A LOCAÇÃO DE GERADOR PARA ATENDER A EXPOJARA 2022 DO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA, ENTRE OS DIAS 08, 09 E 10 DE ABRIL DE 2022.
MODALIDADE: Dispensa n° 17/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MUNDIAL FOGOS LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-28.000,00 (vinte e oito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 068, DE 21 DE MARÇO DE 2022
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado na Divisão de Recursos Humanos sob o nº 008 
de 21 de março de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 21 de março de 2022, a servidora EDILEY MILITÃO DA SILVA MAGALHÃES, 
matrícula n.º 90743, portadora da CPF n.º 027.217.639-70 ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 069, DE 21  DE MARÇO DE 2022
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 003/2022 de 04 de março de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 22 de março de 2022, EDILEY MILITÃO DA SILVA MAGALHÃES, portadora da CI/RG 
n.º 7.650.104-1- SSP/PR e CPF/MF n.º 027.217.639-70, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Nos termos do Capítulo III, Seção II, Artigo 22, da Lei Complementar nº 120 de 14 de fevereiro de 2022, fica o 
nomeado no art. 1º, enquadrado na classe 1 do Nível B, do anexo IX, da Lei Complementar nº 120/2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 21 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 20/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 17 de março de 2022.

Fornecedor: JP FERREIRA COMERCIO DE TINTAS EIRELI
CNPJ/CPF: 07.598.983/0001-59

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 LATA DE TINTA GELO PREMIUM 18 LITROS, COM 

CERTIFICADO ABRAFATI.
80,00 R$ 434,00 R$ 34.720,00

2 GALÃO DE THINNER 5 LITROS, COM CERTIFICADO 
ABRAFATI.

67,00 R$ 82,80 R$ 5.547,60

3 LATA DE TINTA AZUL PREMIUM 18 LITROS, COM 
CERTIFICADO ABRAFATI.

40,00 R$ 456,00 R$ 18.240,00

4 LATA PISO PREMIUM CINZA CHUMBO 18 LITROS 35,00 R$ 309,00 R$ 10.815,00
5 LATA DE TINTA BRANCO STANDER 18 LITROS 58,00 R$ 309,00 R$ 17.922,00
6 LATA ESMALTE AZUL PREMIUM 18 LITROS, COM 

CERTIFICADO ABRAFATI.
25,00 R$ 519,00 R$ 12.975,00

7 FITA CREPE 50X50 MM 95,00 R$ 12,55 R$ 1.192,25
8 LATA DE TEXTURA 25 KG 20,00 R$ 99,50 R$ 1.990,00
9 ROLO DE LÃ 23 CM, LÃ ALTA COM CABO 51,00 R$ 47,00 R$ 2.397,00

10 PINCEL 2 POLEGADAS 67,00 R$ 9,40 R$ 629,80
11 PINCEL 3 POLEGADAS 71,00 R$ 12,50 R$ 887,50
12 EXTENSOR 3 MM 7,00 R$ 51,40 R$ 359,80
13 LATA GRAFIATO 25 KG, COM CERTIFICADO ABRAFATI. 15,00 R$ 99,50 R$ 1.492,50
14 GALÃO DE AGUA RAZ 5 LITROS COM CERTIFICADO 

ABRAFATI.
30,00 R$ 89,10 R$ 2.673,00

15 ROLO ANTI GOTAS COM CABO 40,00 R$ 47,20 R$ 1.888,00
16 LATA MASSA CORRIDA 18 LITROS, COM CERTIFICADO 

ABRAFATI.
40,00 R$ 72,30 R$ 2.892,00

17 LATA MASSA ACRILICA 18 LITRO LINHA PREMIUM, COM 
CERTIFICADO ABRAFATI.

50,00 R$ 120,00 R$ 6.000,00

18 CAL DE PINTURA COM CERTIFICADO ABRAFATI. 2.000,00 R$ 15,50 R$ 31.000,00
19 COLA PARA CAL FRASCO COM 500 MLCOM CERTIFICADO 

ABRAFATI.
2.000,00 R$ 5,10 R$ 10.200,00

20 TINTA ASFAUTICA BRANCA 18 LITROS LINHA PREMIUM, 
COM CERTIFICADO ABRAFATI

70,00 R$ 677,00 R$ 47.390,00

21 SPRAY METALICO CORES 50,00 R$ 25,10 R$ 1.255,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

Valor Total Homologado -   R$ 212.466,45 (duzentos e doze mil, quatrocentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e cinco centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 21 de março de 2022.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS DE BOMBONS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o disposto no Edital 
e seus anexos.
Valor máximo: R$ 12.597,00 (doze mil quinhentos e noventa e sete reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 01 de Abril de 2022 às 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 21 de Março de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE JIU-JITSU PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO CRAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 29.520,00 (vinte e nove mil quinhentos e vinte reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 01 de Abril de 2022 às 11:00 hr 
(onze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 11:00 hr (onze horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 21 de Março de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS PARA FORMAR O KIT MATERNIDADE A SER DISTRIBUÍDO PARA GESTANTES CADASTRADAS 
NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital e 
seus anexos.
Valor máximo: R$ 30.587,00 (trinta mil quinhentos e oitenta e sete reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 01 de Abril de 2022 às 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze horas), 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 21 de Março de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº: 3903/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 679.723.659-20 e carteira de identidade RG sob nº 4.739.507-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 14/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 11 de março de 2022.

Fornecedor: BJ SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
CNPJ/CPF: 07.158.739/0001-75

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 NOTEBOOK PROCESSADOR 15 10° GERAÇÃO 256GB, 8GB, 

MEMÓRIA, COM TECLADO NUMÉRICO, WCAM, 
MICROFONE, TELA DE 15,6 ANTI REFLEXO, BLUTOO, WIFI, 
LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA, USB 3,1 WINDOWS 10

1,00 R$ 4.399,90 R$ 4.399,90

2 MOCHILA PARA NOTEBOOK 1,00 R$ 168,00 R$ 168,00
3 CAIXA DE SOM 1,00 R$ 42,90 R$ 42,90

Valor Total Homologado -   R$ 4.610,80 (quatro mil, seiscentos e dez reais e oitenta centavos)        

Fornecedor: GIACOMETTI & GIACOMETTI LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.414.123/0001-71

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR INTEL 

PENTIUN 4.1 GHZ 4 MG 11° GERAÇÃO, PLACA MÃE 
H510MDDR4, MEMÓRIA RAM DDR4 8GB, SSD 240GB SATAIII, 
KIT GABINETE ATX COM FONTE 200W, TECLADO, MOUSE, 
CX DE SOM, MO

1,00 R$ 3.619,79 R$ 3.619,79

Valor Total Homologado -   R$ 3.619,79 (três mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e nove 
centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 21 de março de 2022.

____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA 
C.N.P.J . 04.026.123/0001-52 

          
    T A P E J A R A   -   P A R A N Á  

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 002/2021 

O ISTITUTO DE PREVIDENCIA DE TAPEJARA, PR, comunica que, após ratificação 
proferida no processo n° 002/2022,  O Presidente do Instituto de Previdência de Tapejara  
reconheceu ser inexigível de licitação, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, 
contratar os serviços oferecidos pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - 
DATAPREV S.A na execução da operacionalização da compensação financeira entre o 
regime geral de previdência social e o regime próprio de previdência do Município de 
Tapejara. VALOR: R$ 150,00 por mês. As despesas correrão à seguinte dotação 
orçamentária: 13.001.09.122.0007.2.137.33.3.90.40.00.00, Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - Manutenção dos serviços de processamento de dados - Outros 
Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica, constante do orçamento de 2022. Ronei Jacyr Faxina, 
Diretor -  Presidente do Instituto de Previdência de Tapejara. Tapejara 21 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 
Publique-se.  
 
 
 
 
 
 
 
 
RONEI JACYR FAXINA  
Diretor –Presidente do Instituto de Previdência de Tapejara.  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 17/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 14 de março de 2022.

Fornecedor: FAXINA & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 01.936.599/0001-32

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 MARMITA - TAMANHO P 1.680,00 R$ 12,00 R$ 20.160,00

2 MARMITA - TAMANHO M 1.680,00 R$ 14,00 R$ 23.520,00

Valor Total Homologado -   R$ 43.680,00 (quarenta e três mil, seiscentos e oitenta reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 21 de março de 2022.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 17/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 14 de março de 2022.

Fornecedor: RESTAURANTE E PIZZARIA FRATELLI LTDA
CNPJ/CPF: 13.855.202/0001-67

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total

3 MARMITA - TAMANHO G 1.680,00 R$ 15,00 R$ 25.200,00

Valor Total Homologado -   R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 21 de março de 2022.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA  
PROCESSO Nº 02/2022- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 

 
1. DO OBJETO. 

1.1 A presente inexigibilidade de licitação tem como objeto a prestação de serviços 
estratégicos de solução de tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à 
TAPEJARA PREV, conforme especificações técnicas descritas no Anexo I (Modelo 
de Negócio), visando atender os objetivos estratégicos da TAPEJARA PREV , ou 
seja, visa a contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para 
operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência 
Social e os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na 
hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto nº 10.188 de 20 de 
dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, de 2 de julho de 2020. 
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO. 
 
Item Descrição  
 
01. O serviço visa atender o Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) na 
realização de compensação previdenciária com outros entes, sejam regimes 
próprios ou o regime geral (INSS). 
Sendo o serviço prestado pela Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdências - Dataprev, tendo como escopo de operação desde o tratamento de 
entrada do requerimento de compensação, cálculo da compensação e pagamento 
até os relatórios de gestão. O serviço é comercializado pela Dataprev na 
modalidade SaaS (Software as a Service). 
Os serviços a serem contratados se enquadram nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se configurando em quaisquer das 
atividades previstas no Art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
Sistema destina-se ao cadastro e processamento de todos os benefícios objeto da 
compensação financeira prevista na Lei nº 9.796/1999, na hipótese de contagem 
recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria entre o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS e os Regimes Próprios de Previdência Social - 
RPPS dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e dos regimes próprios entre si, e a apuração do montante devido pelos 
regimes de origem, conforme estabelecido no art. 11, do Decreto nº 10.188/2019, 
visando proporcionar maior rapidez, confiabilidade e eficiência na operacionalização 
da compensação financeira entre os regimes previdenciários. 
O sistema deverá atender integralmente as disposições da Portaria nº 15.829, de 2 
de julho de 2020, operacionalizando a compensação financeira entre o Regime  
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Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si. 
O serviço será composto do seguinte modo: 
Tratamento do requerimento de compensação: aposentadoria e pensão: Permitir ao 
participante da compensação (RGPS ou RPPS) realizar todas as ações para 
entrada de dados do requerimento e sua análise. Com disponibilização de tela 
online na Internet para a abertura manual do requerimento, bem como 
disponibilização de uma API para que os participantes da compensação possam 
fazer integração por meio de seus sistemas. 
Cálculo da compensação: Realizar o cálculo da compensação entre os 
participantes, a partir da simulação das rendas: mensal inicial de RGPS anterior a 
1988 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RGPS posterior a 1988 
para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RGPS para requerimento de 
pensão, mensal inicial de RPPS anterior a 2004 para requerimento aposentadoria, 
mensal inicial de RPPS posterior a 2004 para requerimento aposentadoria, mensal 
inicial de RPPS para requerimento de pensão e o cálculo do pró-rata inicial. 
Pagamento: Realizar o pagamento e controle da compensação, acompanhando e 
verificando os pagamentos realizados entre as partes. 
Relatórios de Gestão: Permitir que se realizem consultas dinâmicas, pré-definidas e 
exibição de gráficos que auxiliam na gestão da compensação pelos regimes. 
Revisão: Possibilidade de revisar uma compensação e dos valores pagos pela 
mesma ocasionada por alterações no benefício que possam alterar o valor utilizado 
no cálculo. 
Reabertura do requerimento: Possibilitar a reabertura de um requerimento de 
compensação anteriormente indeferido na análise. 
Análise Automática: Idealmente, o sistema Comprev terá acesso aos dados da CTC 
(Certidão de tempo de Contribuição) e HTC (Homologação do Tribunal de Contas) 
de forma eletrônica e confiável. Momento a partir do qual será possível que o próprio 
sistema valide as informações necessárias à compensação realizando de forma 
automática a análise do requerimento. 
OBS.: As funcionalidades serão disponibilizadas de acordo com um cronograma que 
a ser amplamente divulgado aos clientes do serviço e pode também ser obtido junto 
ao Agente de Negócio da Dataprev. Sendo assim, é possível que o cliente contrate 
o serviço sem que todas estas funcionalidades estejam disponíveis. A inclusão de 
novas funcionalidades não incorrerá em custo adicional ao cliente. 
Regime de Operação: estar disponível para utilização de segunda à sexta-feira, das 
7h às 19h. 
Níveis de Serviço: O índice de disponibilidade do serviço de Compensação 
Previdenciária será de 98% dentro dos horários previstos no regime de operação. 
Todos os cálculos de aferição da disponibilidade são explicitados no Acordo de 
Nível de Serviço (ANS). 
 
Disponibilização do Serviço: as solicitações dentro da capacidade disponível na 
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Dataprev, o serviço será disponibilizado em até 10 dias úteis a partir da adesão do 
cliente. O cliente fornecerá uma lista de usuários (contendo nome, CPF, e-mail 
principal, e-mail alternativo, Nome do órgão, CNPJ do Orgão, telefone de contato) 
que terão permissão de administrador do sistema, sendo estes os únicos a poderem 
criar usuários locais e abrir chamados para a Dataprev. 
 
2.1 O acesso ao Sistema Comprev depende da celebração de Termo de Adesão e a 
contratação direta do ente federativo com a Empresa de Tecnologia e Informações 
da Previdência - Dataprev, empresa desenvolvedora do sistema, motivo pelo qual 
cabe ao CONTRATANTE arcar, conjuntamente com o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e com os demais entes federativos que possuem ou possuíram RPPS, 
com os custos operacionais de sua manutenção e melhorias, observadas as 
diretrizes de relações negociais estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Regimes 
Próprios de Previdência Social - CNRPPS, conforme previsto no § 2º do art. 10 e no 
art. 18 do Decreto nº 10.188, de 2019. 
2.2 O CONTRATANTE indicará os servidores que irão atuar como gestores de 
acesso do Sistema Comprev, bem como os dados da conta bancária de titularidade 
do RPPS, aberta com a finalidade exclusiva de recebimento dos valores relativos à 
compensação previdenciária. 
2.3 O cadastramento de usuários do Sistema COMPREV será realizado pelos 
gestores de acesso indicados pelo CONTRATANTE, que deverão manter acesso 
restrito aos servidores do ente federativo, e o acesso será efetuado mediante „login‟ 
e senha ou por certificado digital adquirido perante qualquer autoridade certificadora 
credenciada pelo ICP-BRASIL, constituindo a sua identificação eletrônica no 
sistema. 
2.4 O CONTRATANTE cientificará os usuários e os gestores de acesso ao Sistema 
Comprev que serão integralmente responsáveis pelo sigilo do conteúdo, pela 
segurança da informação, bem como pelo uso e guarda das informações nele 
consultadas, respondendo civil, criminal e administrativamente por quaisquer perdas 
e danos advindos do uso ou guarda indevidos de tais informações, conforme as 
disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Decreto nº 7.724, de 16 
de maio de 2012, Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012, além das normas 
e diretrizes expedidas pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República - GSI/PR e demais normas relacionadas ao tema. 
2.5 O acesso ao Sistema Comprev exige uma conduta compatível com as regras de 
comportamento adequado a 'internautas', como não fazer uso de artifícios, 
ferramentas e procedimentos que venham a ferir a competitividade, acessibilidade e 
a segurança do sistema ou que possam gerar prejuízos e violar a privacidade de 
outros usuários, cuja inobservância levará à imediata exclusão do usuário ou do 
gestor de acesso e poderá ensejar a aplicação de medidas judiciais contra o infrator 
dessas regras. 
2.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário ou do gestor de acesso o sigilo da 
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senha, que constituirá sua identificação eletrônica, não sendo oponível, em qualquer 
hipótese, alegação de seu uso indevido, cabendo ao CONTRATANTE cientificar os 
seus usuários e gestores de acesso sobre esta cláusula. 
2.7 Os gestores de acesso e os dados bancários poderão ser modificados pelo 
CONTRATANTE a qualquer tempo, com o envio de informações à SEPRT/ME, 
ficando delegada a atribuição de indicação dos gestores de acesso e dos dados 
bancários ao representante máximo do órgão ou entidade gestora do RPPS. 
3. DA JUSTIFICATIVA. 
3.1 A presente contratação tem arrimo no cumprimento à Lei Federal n° 9.796/1999, 
que dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência 
Social e os regimes de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo de 
contribuição para efeito de aposentadoria e pensões. 
Os artigos 3º e 4º da referida Lei definem a compensação financeira à que fazem jus 
o Regime Geral de Previdência Social, como regime instituidor, e cada Regime 
Próprio de Previdência de servidor público, quando na condição de regime instituidor 
frente ao RGPS enquanto regime de origem. 
Em 20 de dezembro de 2019 o art. 25 do Decreto Federal nº 10.188 regulamentou a 
Lei Federal nº 9.796/2021 para adesão à compensação financeira. 
Assim, o Decreto atribuiu à Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho (SEPTR) do Ministério da Economia a obrigação de 
disponibilizar sistema de compensação previdenciária destinado a manter atualizado 
o cadastro de todos os benefícios objeto de compensação financeira e apurar o 
montante devido pelos regimes. Estabeleceu ainda que, para o processamento do 
requerimento de compensação financeira pelo sistema, o INSS e os RPPS 
celebrarão termo de adesão com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
do Ministério da Economia e contrato com a empresa de tecnologia desenvolvedora 
do sistema de compensação previdenciária. 
Deste modo, em atendimento ao Decreto Federal nº 10.188/2019, a Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia disponibilizou, 
conforme informado por meio do Ofício Circular SEI nº 4114/2020/ME, de 18 de 
novembro de 2020, o sistema de compensação previdenciária, denominado 
COMPREV, desenvolvido e operacionalizado pela Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência – DATAPREV. 
Assim, a presente contratação justifica-se primordialmente do atendimento à 
Portaria nº 15.829/2020, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, que 
dispôs sobre a operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral 
de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si, e estabeleceu em 
seu art. 5º que até 31/12/2021 os entes públicos deverão celebrar termo de adesão 
com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e contrato com a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência – DATAPREV, observando que “na 
compensação entre o RGPS e os RPPS, o custeio do sistema será de 
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responsabilidade do INSS até 31 de dezembro de 2021 e de cada regime instituidor 
a partir de 1º de janeiro de 2022”. Sendo que a não adesão e contratação será 
impeditiva de emissão do CRP (Certificado de Regularidade Previdenciária). 
O Decreto Federal n° 10.188/2019 já havia imposto sanções para situações nas 
quais as compensações previdenciárias devidas não fossem tempestivamente 
realizadas (art. 11, §§ 1° e 6°). 
Ademais, em relação ao custeio do sistema de compensação previdenciária, 
ratificou a SEPTR, em Ofício circular posterior de número SEI nº 146/2021/ME 
datado de 27 de janeiro de 2021, determinando que a partir de 2022, os entes 
federativos passarão a custeá-lo. 
Portanto, para o processamento dos requerimentos de compensação previdenciária 
e a utilização do sistema COMPREV, o INSS, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão, até 31 de dezembro de 2021, celebrar termo de 
adesão com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT e contrato 
com a Dataprev. 
Outrossim, o Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social – 
CNRPPS manifestou-se, por meio da Recomendação CNRPPS/ME nº 1, de 15 de 
março de 2021, contrariamente à contratação de consultorias para a 
operacionalização da compensação previdenciária entre os regimes, por entender 
que tal prática é nociva aos RPPS por resultar em transferência desnecessária de 
recursos públicos para entidades privadas, afrontando o princípio da economicidade. 
Atualmente, conforme dados extraídos do Indicador de Situação Previdenciária – 
ISP publicado no exercício de 2021, esta Autarquia possui segurados e beneficiários 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, se enquadrando, 
portanto, nas condições que o obrigam a realizar a compensação financeira prevista 
na Lei Federal n° 9.796/1999 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 
10.188/2019. 
Depreende-se pelo exposto que a contratação se configura como uma 
imprescindível necessidade para viabilizar o tempestivo cumprimento dos 
dispositivos legais e regulamentares aos quais se sujeita esta Autarquia e evitar as 
sanções impostas pelo seu descumprimento tem por objetivo proporcionar a 
efetivação e operacionalização da determinação legal prevista no art. 40, § 9° e art. 
201, § 9°, ambos da Constituição Federal, qual seja, a compensação entre regimes 
próprios e geral de previdência. 
 
3.2 O sistema COMPREV é a única opção disponível no momento, uma vez que há 
singularidade circunstancial na oferta do objeto por uma única empresa; os serviços 
são altamente específicos; razão pela qual se justifica a inexigibilidade de licitação, 
nos termos do art. 74, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
3.3 Os valores são tabelados e o enquadramento se dá pelo número de segurados, 
motivo pelo qual não há distinção, vantagem ou desvantagem nos valores 
contratuais. E os ajustes e reajustes dos valores se darão por meio de 
apostilamento. 
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4. DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1 O preço será o estabelecido no § 1°, do art. 2°, da Resolução CNRPPS/ME nº 2, 
de 14 de maio de 2021, ou norma que venha substituí-lo, desde que tabelado. 
4.1.1 Conforme o ISP do ano de 2021, atualmente esta Autarquia possui segurados 
e beneficiários vinculados ao RPPS, se enquadrando, portanto, no GRUPO II que 
corresponde ao Valor Mensal de Utilização do COMPREV de R$ 150,00 (cento e 
cinqüenta reais). 
 

 
4.1.2 Por conseguinte, o valor estimado inicial total da presente contratação é R$ 
9.000,00 (nove mil reais) o qual pode ser atualizado no decorrer da vigência 
contratual considerando eventuais alterações na quantidade de segurados e 
beneficiários vinculados ao RPPS conforme publicações do ISP. 
4.1.3 O reajuste do valor pactuado será formalizado pela CONTRATANTE por meio 
de apostilamento, nos termos do inciso I, do art. 136, da Lei Federal nº 14.133/2021 
e a anualidade é aferida a partir da data da última atualização da tabela de preços 
proposta pela DATAPREV ao CNRPPS e publicada por este Conselho. 
4.2 Os pagamentos serão efetuados em 2022, após formalização do contrato, na 
conta 5321-X, agência 3307-3, do DATAPREV, CNPJ/MF n° 42.422.253/0001-01 
4.3 Para comprovar a regularidade da CONTRATADA se fizeram as seguintes 
verificações: 
- Cartão CNPJ; 
- Certidão Conjunta de Tributos Federais e Contribuições Previdenciárias; 
- Certidão Positiva com Efeitos de Negativa do Distrito Federal; 
- Certidão Negativa de Falências ou Recuperação Judicial; 
- Certidão de Regularidade do FGTS; 
- Certidão Negativa de Tributos do Estado do Paraná; 
- Certidão Negativa de Tributos do Município de Tapejara; 
- Verificação dos impedidos de licitar junto ao TCE/PR. 
4.4 Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação do objeto 
deste Projeto Básico serão atendidos com dotações do Orçamento para 2022, por 
meio da seguinte Dotação orçamentária 
13.001.09.122.0007.2.137.33.3.90.40.00.00, Fonte 001.  
4.4.1 A Notas de Empenho para os anos seguintes ao primeiro serão registradas no 
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respectivo processo administrativo por meio de Termo de Apostilamento. 
 
5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
5.1 O serviço se realizará de acordo com a demanda e observará os prazos do art. 
4°, da Portaria nº 15.829, de 2 de julho de 2020, bem como as demais diretrizes e 
condições previstas nas normas pertinentes. 
 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL. 
6.1 O contrato terá vigência 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço contínuo. 
6.2 A presente contratação se enquadra no regime de execução Empreitada por 
Preço Unitário, pois segue o formato de precificação apresentado no §1º do Art. 2º 
da Resolução CNRPPS/ME nº 2, de 14 de maio de 2021. 
 
7. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO. 
7.1 Indica-se como fiscal do contrato, a servidora Keli Cristina da Silva Faria, 
Diretora de Benefícios  
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Caberá a CONTRATANTE inserir no Sistema Comprev os requerimentos de 
compensação previdenciária referentes às aposentadorias e pensões delas 
decorrentes, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição. 
8.2 A CONTRATANTE deverá manter os dados cadastrais do RPPS atualizados, 
bem como os dados de todos os benefícios objeto de compensação previdenciária, 
inclusive quanto a eventuais revisões e sua extinção total ou parcial. 
8.3 Ao inserir os requerimentos, a CONTRATANTE deverá juntar todos os 
documentos comprobatórios necessários para a análise pelo regime de origem 
previstos no Decreto nº 10.188/2019, e nos atos normativos expedidos pela 
SEPRT/ME. 
8.4 A CONTRATANTE deverá indicar profissional médico habilitado para realizar o 
enquadramento do requerimento de compensação previdenciária, quando 
decorrente de aposentadorias por incapacidade permanente para o trabalho (ou 
antiga aposentadoria por invalidez), ao rol de doenças previsto na legislação. 
8.5 A CONTRATANTE compromete-se a operacionalizar a compensação financeira, 
analisando os requerimentos recebidos por meio do Sistema Comprev dos demais 
regimes previdenciários, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, sob pena de incidir nas sanções de que trata o art. 7º da referida 
Lei. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA SEPRT/ME 
9.1 Caberá à SEPRT/ME, por meio da Secretaria de Previdência, e em articulação 
com a Dataprev e o CNRPPS, fornecer as normas e manuais necessários à 
operacionalização da compensação previdenciária, bem como orientar os servidores 
designados pela CONTRATANTE, para que possam operar o Sistema Comprev. 
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9.2 A SEPRT/ME, por meio da Secretaria de Previdência, disponibilizará o Sistema 
Comprev e promoverá a sua manutenção e melhorias, a serem financiadas na 
forma do item 2.1 deste termo de adesão. 
9.3 A SEPRT/ME, quando identificada a necessidade de alteração das cláusulas do 
presente Termo de Adesão, disponibilizará a CONTRATANTE versão atualizada 
para celebração de novo ajuste. 
 
10. DIREITOS DAS PARTES. 
10.1 Constituem direitos da CONTRATANTE: 
a) Receber o objeto contratado nas condições previstas no termo de adesão, bem 
como no contrato e nas normas pertinentes; 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as 
condições descritas no contrato ou nas normas; 
c) Modificar, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, preservando os direitos da CONTRATADA; 
d) Rescindir, unilateralmente, nos casos especificados no § 5°, do art. 115, da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
e) Fiscalizar a execução do contrato; 
f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
g) Responsabilizar a CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má 
execução na entrega; 
10.2 Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
11. DAS SANÇÕES 
11.1 – As sanções aplicáveis são as previstas em lei ou atos normativos e 
observarão o procedimento administrativo com contraditório e ampla defesa antes 
de serem aplicadas. 
 
12. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 Caberá à Diretoria Executiva da TAPEJARA PREV , a gestão do contrato, a 
quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas no respectivo instrumento. 
12.2 Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução do objeto da 
presente contratação, informando ao gestor do contrato as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento para providências necessárias. 
12.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa na execução do 
presente contrato. 
12.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não 
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento 
das obrigações pactuadas entre as partes. 
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12.5 A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição do objeto da 
presente contratação entregue fora das especificações previstas em Edital. 
 
13. DO PRAZO 
13.1 O prazo de vigência do presente Termo de Adesão é de cinco anos. 
13.2 Enquanto existirem obrigações financeiras decorrentes da compensação 
previdenciária, o prazo será automaticamente prorrogado por novos períodos de 
cinco anos, salvo se houver denúncia expressa deste Termo de Adesão por parte do 
CONTRATANTE. 
 
14. DO FORO 
14.1 É competente para dirimir as questões judiciais decorrentes deste Termo de 
Adesão, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, o foro da 
Justiça Federal, ficando eleito pelas partes a Seção Judiciária do Distrito Federal. 
 
Tapejara/PR, 08 de Março de 2022. 
 
 
Ronei Jacyr Faxina  
Diretor – Presidente  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA (TAPEJARA PREV), Estado da Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são 
Conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o art. 25, inciso III da Lei Federal 
nº.8.666/93 e suas atualizações posteriores,  autoriza à INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nº. 002/2022 e com base no Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica deste Município, 
resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa da inexigibilidade supra com a empresa EMPRESA 
DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA -DATAPREV S.A, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 42.422.253/0001-01, Com o objetivo, visa contratação de serviço SaaS 

(Software as a Service) para operacionalização da compensação financeira entre o 

Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de 

contribuição para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo 

Decreto nº 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, de 

2 de julho de 2020. montante de R$-9.000,00 (nove mil reais). 

 
Encaminhe–se para publicação e para demais providências legais visando o 

correto cumprimento da Lei. 
 

 
Tapejara, 09 de Março de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
 DECRETO Nº. 2107/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da 
Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da 
Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do 
Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui 
o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, CAMILA BAZARELLO SANTANA, portadora da carteira de identidade 
RG sob nº. 10.236.459-7 SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 066.266.509-04, para exercer temporariamente o Cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, pelo Regime CLT, a partir de 21 de março de 2022, com 
vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2022.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência 
do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 3902/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WALTER DONIZETE EGEA Vice-prefeito municipal, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.725.439-68 e carteira de 
identidade RG sob nº 7.615.679-4 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 21,22 e 23 
de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 24/2022
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo servidor Rogério Siqueira Pinheiro,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 28 de março de 2022, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei 
Complementar nº 018/92, ao servidor Rogério Siqueira Pinheiro, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente de Contabilidade; férias essas relativas ao período aquisitivo de 
23 de março de 2021 a 22 de março de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de março de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 078/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Sr.ª JESSICA ALINY DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 12.419.585-3 e inscrita no CPF/MF sob nº. 089.780.069-90, para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HRS, face sua 
aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 
086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 21 de março de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 35/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 
(Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$60.000,00 (Sessenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária 
vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
128 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. das Ativ. Agric e Pec 3.3.90.30 60.000,00
TOTAL 60.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
181 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. Red Rod e Man Est 4.4.90.51 60.000,00
TOTAL 60.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 21 de Março de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.° 033/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
 D E C R E T A:
Art. 1°. Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo de Seleção n.° 01/2022, 
que objetiva a organização de processo de seleção para Assistente Alfabetização 
Voluntário do Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Xambrê-PR.
Art. 2°. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão 
Organizadora:
I – JULIANE KOWALSKI ARAGON, servidor ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo;
II – JOSÉ DOS SANTOS SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Contador;
III – CLEUSA CARDOSO DA SILVA, servidor público ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Oficial Administrativo.
Parágrafo Único – Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente 
Comissão, ao Segundo Membro Secretariar e ao Terceiro Membro Relatar.
Art. 3°. Compete a Comissão Organizadora:
a)Participar efetivamente de todas as etapas dos processos de seleção desde sua 
elaboração até o encerramento final;
b)Disponibilizar local, pessoal, recursos de apoio necessário para a realização da 
seleção dos candidatos zelando para a legalidade em todas as etapas do processo;
c)Definir datas dos resultados de todas as etapas da seleção e data do resultado final 
previamente definidos e informados no edital de divulgação do Processo Seletivo;
d)Divulgar o processo de seleção simplificando em locais públicos, jornais, sítio do município;
e)Proceder ao Processo de Inscrição de acordo com os critérios exigidos;
f)Divulgar os resultados de forma clara em todas as etapas do processo seletivo 
simplificado;
g)Providenciar publicação e arquivamento de documentos relativo a todas as etapas 
do processo seletivo simplificado;
h)Coordenar o processo de organização do Concurso;
i)Adotar todas as medidas necessárias à realização do processo seletivo preservando 
a seriedade do mesmo.
Art. 4°. A Comissão instituída de acordo com o artigo 1° e nomeada conforme o artigo 
2° permanece designada até a conclusão final do processo de seleção.
Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Xambrê, 18 de março de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO N.° 034/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
 D E C R E T A:
Art. 1°. Fica instituída a Comissão de Avaliação do Processo de Seleção n° 01/2022, 
que objetiva a organização de processo de seleção para Assistente Alfabetização 
Voluntário do Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Xambrê – PR.
Art. 2°. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Avaliadora:
I – SIMONE PEREIRA DE AZEVEDO, servidora pública ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora;
II – HELENA DOS SANTOS, servidora pública ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor;
III – ELIZABETE NEVES SERVELHERE RIBEIRO, servidora pública ocupante de 
provimento efetivo de Professora;
Parágrafo Único – Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente 
Comissão, ao Segundo Membro Secretariar e ao Terceiro Membro Relatar.
Art. 3°. Compete a Comissão Avaliadora proceder a análise dos documentos 
apresentados pelos candidatos, avaliação dos mesmos de acordo com o edital e, 
caso necessário, sanar eventuais omissões ou impropriedades.
Art. 4°. A Comissão instituída de acordo com o artigo 1° e nomeada conforme o artigos 
2° permanece designada até a conclusão final do processo de seleção.
Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Xambrê, 18 março de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 09/2022 
– Pregão nº 06/2022 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de óleo diesel – Recuperação 
da Trafegabilidade de Estradas Rurais – Programa “Estradas Rurais Integradas aos 
Princípios e Sistemas Conservacionistas – Estradas da Integração” – Convênio nº 
620/2021 – Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB). Demais 
especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 
05/04/2022. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 05/04/2022. Início da sessão 
de disputa de preços: 09h30min do dia 05/04/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.
org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do 
edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR 21/03/2022. 
Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 11/2022 – Pregão nº 07/2022 (eletrônico). OBJETO: Registro de Preços, para aquisição parcelada, conforme a necessidade 
de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10 e etanol) para abastecimento dos veículos da frota Municipal na SEDE deste Município de Xambrê com validade para 12 (doze) 
meses. Demais especificações no edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 13h30min do dia 05/04/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h31min do dia 05/04/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min do dia 05/04/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL (bll.org.br)
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR ITEM/LOTE
Tipo de licitação: Menor Preço por lote.
Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br), (bll.org.br)  ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR 21/03/2022. Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 12/2022 
– Pregão nº 08/2022 (eletrônico). OBJETO: Registro de preços para aquisição 
parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10 e 
etanol), no distrito de Casa Branca, município de Xambrê, para abastecimento dos 
veículos que compõem a frota municipal com validade para 12 (doze) meses. Demais 
especificações no edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 15h30min do dia 05/04/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 15h31min do dia 05/04/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 16h00min do dia 05/04/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR ITEM/LOTE
Tipo de licitação: Menor Preço por lote.
Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br), (bll.org.
br)  ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. 
Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 
– Ramal 213. Xambrê/PR 21/03/2022. Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
 EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/01/72
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, para a 
concessão de direito real de uso, de 01 (um) espaço, denominados sala, com área de 
268,66m2, do CID - Centro Industrial Diversificado, existentes no barracão do extinto 
IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano Neto Júnior, nº 
3052, neste município, para implantação de empresas industriais que ali pretenderem 
explorar a atividade compatível com o local e tamanho da área.
Tipo: Melhor oferta, mediante maior número de empregos oferecidos.
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 
às 09:00 (nove horas) do dia 27 de abril de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
(Processo Administrativo nº 135 de 09/02/2022)
SISTEMA  REGISTRO DE PREÇOS
ORÇAMENTO SIGILOSO
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E  ITENS EXCLUSIVOS E COTA 
RESERVADA  PARA
MEI, ME E EPP
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – 
Sistema de Registro de Preços - Forma de Fornecimento: Compra parcelada - Tipo 
de Licitação: Menor Preço por item, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para  fornecimento parcelado de medicamentos, 
para atender as necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, 
Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento 24 h, Ambulatório de Síndromes 
Gripais e Ações Judiciais do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
11/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/04/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 14 DE MARÇO de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  029/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 43 de 21/01/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 19/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
19/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 245.321,55 (Duzentos e quarenta e cinco mil e  
trezentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 16 DE MARÇO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JEFERSON GABRIEL ALVES FERREIRA
Secretário de Esporte e Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

1 

 

 

 
 

Pregão Presencial Nº 000056/2021 - 31/12/2021 - Processo Nº 000100/2021 

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e 
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a 
licitação acima descrita, que tem por objeto a, 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE. 

 
 

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 
 
 
 

Vencedor SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP 

CNPJ 03.407.436/0001-98 

Não Identificado COMERCIAL. RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR 5565, 5565 - ZONA III - UMUARAMA - PR - CEP: 87502070 Endereço 

Contato 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
00001   00001 

 
 

00002   00002 

 
00007   00007 

 
00027326 

 
 

00027327 

 
00000528 

ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL MADEIRA 
NÃO ESTÉRIL PCT. C/ 100 (CÓDIGO BPS 348807) 
01510 THEOTO 

ÁGUA DESTILADA 5 LITROS (CÓDIGO BPS 276839) 
2494 SSPLUS 

AGULHA DESCARTAVEL 25X8 C /100 UND 
2494 SOLIDOR 

00009 00009 00009652 AGULHA DESCARTAVEL 30X8 
01510 SOLIDOR 

ALMOTOLIA BICO CURVO BRANCA 250 ML (CÓDIGO 
00014   00014 

 

 
00015   00015 

 
 

00016   00016 
 

 
00017   00017 

 

 
00019   00019 

 
 

00021   00021 
 

 
00025   00025 

00027330 
 

 
00027331 

 
 

00027332 
 

 
00027333 

 

 
00027335 

 
 

00027337 
 

 
00027342 

BPS 279899) 
2494 J.PROLAB 

ALMOTOLIA BICO CURVO BRANCA 500 ML (CÓDIGO 
BPS 279900) 
2494 J.PROLAB 

ALMOTOLIA BICO RETO ÂMBAR 250 ML (CÓDIGO 
BPS 279887) 
2494 J.PROLAB 

ALMOTOLIA BICO RETO ÂMBAR 500 ML (CÓD. BPS 
279889) 
2494 J.PROLAB 

ATADURA ALGODÃO ORTOPÉDICO 06CMX1,8M PCT 
C/12 (CÓD. BPS 279299) 
2494 ORTOBOM 

ATADURA CREPE 10X4,5 13 FIOS PCT C/ 12 (CÓD. 
BPS 444362) 
2494 maismed 

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 08CMX1,8M 
PCT. C/ 12 (CÓDIGO BPS 444350) 
2494 ORTOBOM 

00028   00028   00017342 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50MM C/ 10 UNID 

THEOTO UND 200,00 3,72 744,00 

 
SSPLUS 

 
UND 

 
30,00 

 
7,49 

 
224,70 

SOLIDOR CX 35,00 9,52 333,20 

SOLIDOR CX 30,00 9,52 285,60 

 
J.PROLAB 

 
UND 

 
150,00 

 
3,00 

 
450,00 

 
J.PROLAB 

 
UND 

 
100,00 

 
3,60 

 
360,00 

 
J.PROLAB 

 
UND 

 
150,00 

 
2,30 

 
345,00 

 
J.PROLAB 

 
UND 

 
100,00 

 
2,90 

 
290,00 

 
ORTOBOM 

 
UND 

 
30,00 

 
3,23 

 
96,90 

 
maismed 

 
UND 

 
600,00 

 
4,29 

 
2.574,00 

 
ORTOBOM 

 
UND 

 
15,00 

 
3,97 

 
59,55 

COLOPLAST UND 100,00 5,28 528,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

2 

 

 

 
 

Vencedor SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP 

03.407.436/0001-98 

Não Identificado COMERCIAL. RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR 5565, 5565 - ZONA III - UMUARAMA - PR - CEP: 87502070 

CNPJ 

Endereço 

Contato 

 

 
00042   00042 

 
 

00045   00045 
 

 
00046   00046 

 

 
00047   00047 

 

 
00027356 

 
 

00027357 
 

 
00027358 

 

 
00027359 

2494 COLOPLAST 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS P/ OXIGÊNIO PVC 
FLEXÍVEL ADULTO (CÓDIGO BPS 395230) 
494 MEDSONDA 

COLAR CERVICAL DE RESGATE TAM. G (CÓDIGO 
BPS 455921) 
2494 resgate sp 

COLAR CERVICAL DE RESGATE TAM. M (CÓDIGO 
BPS 455922) 
2494 resgate sp 

COLAR CERVICAL DE RESGATE TAM. P (CÓDIGO 
BPS 455923) 
2494 resgate sp 

 
00048 00048 00027360 COLAR CERVICAL DE RESGATE TAM. PP 

01303 resgate sp 

COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE 7 L 
00051   00051 

 

 
00058   00058 

 

 
00061   00061 

 
 

00063   00063 
 

 
00067   00067 

 
 

00081   00081 
 

 
00082   00082 

 

 
00083   00083 

00027363 
 

 
00027370 

 

 
00023933 

 
 

00027375 
 

 
00027379 

 
 

00027393 
 

 
00027394 

 

 
00027395 

(CÓDIGO BPS 363484) 
01510 DESCARBOX 

ELETRODO P/ MONITORIZAÇÃO ESPUMA 
DESCARTÁVEL ADULTO (CÓDIGO BPS 461243) 
2494 SOLIDOR 

EQUIPO MICROGOTAS, FLEXÍVEL, C/ INJETOR 
LATERAL, 150CM 
2494 MEDSONDA 

ESCALPE DESCARTÁVEL P/ INFUSÃO VENOSA 19G 
(CÓDIGO BPS 437168) 
2494 SOLIDOR 

ESCALPE DESCARTÁVEL P/ INFUSÃO VENOSA 27G 
(CÓDIGO BPS 437343) 
2494 SOLIDOR 

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 2-0 AG ½ TRG 2,0 
CM C/24 (CÓDIGO BPS 320206) 
01303 PROCARE 

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 3-0 AG ½ TRG 2,0CM 
C/24 (CÓDIGO BPS 339927) 
2494 PROCARE 

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 4-0 AG ½ TRG 2,0CM 
C/24 (CÓDIGO BPS 454690) 
2494 PROCARE 

 
00090 00090 00027402 FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 5CMX10M BRANCA 

2494 MISSNER 
FRASCO DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL 300 ML 

00092   00092 
 
 

00097   00097 
 
 

00099   00099 

00027404 
 
 

00027409 
 
 

00027411 

2494 BIOBASE 

IODOPOVIDONA PVPI DEGERMANTE 1 LITRO 
(CÓDIGO BPS 398705) 
2494 VIC PHARMA 

LÂMINA BISTURI N. 11 AÇO CARBONO C/100 
(CÓDIGO BPS 313571) 

 
 

MEDSONDA UND 600,00 0,97 582,00 

 
resgate sp 

 
UND 

 
30,00 

 
10,95 

 
328,50 

 
resgate sp 

 
UND 

 
35,00 

 
10,95 

 
383,25 

 
resgate sp 

 
UND 

 
35,00 

 
10,95 

 
383,25 

 
resgate sp 

 
UND 

 
20,00 

 
10,95 

 
219,00 

 
DESCARBOX 

 
UND 

 
100,00 

 
3,29 

 
329,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
700,00 

 
0,30 

 
210,00 

 
MEDSONDA 

 
UND 

 
600,00 

 
1,50 

 
900,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
3.000,00 

 
0,24 

 
720,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
4.000,00 

 
0,24 

 
960,00 

 
PROCARE 

 
UND 

 
50,00 

 
35,00 

 
1.750,00 

 
PROCARE 

 
UND 

 
50,00 

 
35,00 

 
1.750,00 

 
PROCARE 

 
UND 

 
50,00 

 
32,00 

 
1.600,00 

 
MISSNER 

 
UND 

 
100,00 

 
4,50 

 
450,00 

BIOBASE UND 500,00 0,82 410,00 

 
VIC PHARMA 

 
UND 

 
200,00 

 
24,49 

 
4.898,00 

 
ADVANTIVE 

 
UND 

 
10,00 

 
23,58 

 
235,80 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

3 

 

 

 
 

Vencedor SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP 

03.407.436/0001-98 

Não Identificado COMERCIAL. RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR 5565, 5565 - ZONA III - UMUARAMA - PR - CEP: 87502070 

CNPJ 

Endereço 

Contato 

01510 ADVANTIVE 

LÂMINA BISTURI N. 12 AÇO CARBONO C/100 
(CÓDIGO BPS 313628) 
01496 ADVANTIVE 

LÂMINA BISTURI N. 15 AÇO CARBONO C/100 
(CÓDIGO BPS 273178) 
2494 ADVANTIVE 

LÂMINA BISTURI N. 20 AÇO CARBONO C/100 
(CÓDIGO BPS 313629) 
2494 ADVANTIVE 

LÂMINA BISTURI N. 23 AÇO CARBONO C/100 
(CÓDIGO BPS 313631) 
494 ADVANTIVE 

MÁSCARA OXIGÊNIO VENTURI ADULTO (CÓDIGO 
BPS 454554) 
01510 PROTEC 

MÁSCARA OXIGÊNIO VENTURI INFANTIL (CÓDIGO 
BPS 454555) 
2494 PROTEC 

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 14CM (CÓDIGO 
BPS 467996) 
01510 ABC 

SUPORTE PARA COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE 13 LITROS (CÓDIGO BPS 
431084) 

 2494 DESCARBOX 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL C/ MEDIÇÃO EM °C E 

 

00177 00177 00027480 SINAIS SONOROS (CÓDIGO BPS 435801 
01303 G-TECH 

G-TECH UND 40,00 12,60 504,00 

Total do Fornecedor: 26.045,00 

00100 00100 00027412 

 
00101 

 
00101 

 
00027413 

 
00102 

 
00102 

 
00027414 

 
00104 

 
00104 

 
00027416 

 
00119 

 
00119 

 
00027431 

 
00120 

 
00120 

 
00027432 

 
00136 

 
00136 

 
00027449 

 
00175 

 
00175 

 
00027478 

 

ADVANTIVE UND 10,00 23,58 235,80 

 
ADVANTIVE 

 
UND 

 
10,00 

 
23,56 

 
235,60 

 
ADVANTIVE 

 
UND 

 
10,00 

 
23,56 

 
235,60 

 
ADVANTIVE 

 
UND 

 
50,00 

 
23,58 

 
1.179,00 

 
PROTEC 

 
UND 

 
50,00 

 
9,72 

 
486,00 

 
PROTEC 

 
UND 

 
25,00 

 
8,39 

 
209,75 

 
ABC 

 
UND 

 
10,00 

 
12,91 

 
129,10 

 
DESCARBOX 

 
UND 

 
20,00 

 
21,52 

 
430,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

4 

 

 

 
 

Vencedor MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME 

CNPJ 21.870.007/0001-34 

Não Identificado , - - AGRONOMICA - SC - CEP: Endereço 

Contato 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

FILME DE RAIO-X ANALÓGICO HR-U 13X18 CM 
CARTUCHO C/ 100 UNIDADES (CÓDIGO BPS 415567) 
494 FUJIFILM 

FIXADOR LÍQUIDO CONCENTRADO MANUAL 13,5 
LITROS (CÓDIGO BPS 405632) 
2494 DPC BRASIL 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, 5 LITROS (CÓDIGO BPS 
437161) 
494 CICLO FARMA 

PINÇA KOCHER CURVA 16CM (CÓDIGO BPS 467809) 
01496 ABC 

PINÇA KOCHER RETA 14CM (CÓDIGO BPS 467799) 
2494 ABC 

PINÇA KOCHER RETA 16CM (CÓDIGO BPS 467801) 
2494 ABC 

REVELADOR LÍQUIDO CONCENTRADO MANUAL 13,5 
LITROS (CÓDIGO BPS 405620) 
01510 DPC BRASIL 

TESOURA MAYO CURVA 17CM, EM AÇO INOX 
2494 ABC 

TESOURA MAYO RETA 17CM, EM AÇO INOX 
2494 ABC 

Total do Fornecedor: 11.860,65 

00076 00076 00027388 

 
00091 

 
00091 

 
00027403 

 
00095 

 
00095 

 
00027407 

 
00139 

 
00139 

 
00027452 

00140 00140 00027453 

00141 00141 00027454 

 
00144 

 
00144 

 
00027457 

 
00179 

 
00179 

 
00017806 

00180 00180 00017807 
 

FUJIFILM UND 20,00 61,00 1.220,00 

 
DPC BRASIL 

 
UND 

 
15,00 

 
124,19 

 
1.862,85 

 
CICLO FARMA 

 
UND 

 
80,00 

 
9,40 

 
752,00 

 
ABC 

 
UND 

 
10,00 

 
37,95 

 
379,50 

ABC UND 10,00 35,68 356,80 

ABC UND 10,00 37,95 379,50 

 
DPC BRASIL 

 
UND 

 
30,00 

 
197,00 

 
5.910,00 

 
ABC 

 
UND 

 
15,00 

 
40,00 

 
600,00 

ABC UND 10,00 40,00 400,00 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

5 

 

 

 
 

Vencedor HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP 

CNPJ 00.064.780/0001-33 
Não Identificado COMERCIAL. AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA 6035, 6035 - ZONA I-A - UMUARAMA - PR - CEP: 

Endereço 
87504050 

Contato 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
00079 00079 

 
00027391 

FILME RAIO-X ANALÓGICO HR-U 24X30 CM 
CARTUCHO C/ 100 UNIDADES (CÓDIGO BPS 415576) 
494 FUJI 

 
FUJI 

 
UND 

 
10,00 180,00 

 
1.800,00 

Total do Fornecedor: 1.800,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

6 

 

 

 
 

Vencedor CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME 

CNPJ 26.847.096/0001-11 

Não Identificado , - - AGRONOMICA - SC - CEP: Endereço 

Contato 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
00093 00093 

 
00027405 

FRASCO P/ UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO PLÁSTICO 
250ML (CÓDIGO BPS 474440) 
494 DOMAX 

 
DOMAX 

 
UND 

 
60,00 13,20 

 
792,00 

Total do Fornecedor: 792,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

7 

 

 

 
 

Vencedor DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALA 

11.776.334/0001-78 
Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO 1810, 1810 - INDUSTRIAL - FRANCISCO BELTRAO - PR - CEP: 
85601275 

CNPJ 

Endereço 

Contato 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
00073   00073 

 
 
 

00176   00176 

 
00027385 

 
 
 

00027479 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL 
LUBRIFICADO TAM. M (CÓDIGO BPS 479752) 
01303 VAGISPEC 

SUPORTE PARA COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE 3 LITROS (CÓDIGO BPS 
431084) 
2494 DESCARPACK 

 
 
 
 
 
 
 

Total do Fornecedor: 1.329,90 

VAGISPEC UND 1.000,00 1,15 1.150,00 

 
DESCARPACK 

 
UND 

 
10,00 

 
17,99 

 
179,90 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 
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Vencedor CAVALLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP 

CNPJ 32.743.242/0001-61 
Não Identificado COMERCIAL. RUA MARIA OLIMPIA JARDIM 370 SALA A, 370 - JARDIM IZABEL - CAMPO MOURAO - PR - CEP: 

Endereço 
87309185 

Contato 
4438102776 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 

494 WILTEX 

 
2494 SR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

00060 00060 00027372 
 
 

 
00062 00062 00027374 (CÓDIGO BPS 386007) 

494 SOLIDOR 

ESCALPE DESCARTÁVEL P/ INFUSÃO VENOSA 25G 

SOLIDOR UND 500,00 1,10 550,00 

00066 00066 00027378 (CÓDIGO BPS 437169) 
01496 GLOME OLIMED 

GLOME OLIMED UND 6.000,00 0,25 1.500,00 

   ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CMX4,5M BRANCO      

00071 00071 00027383 (CÓDIGO BPS 437860) 
2494 CREMER 

CREMER UND 500,00 7,50 3.750,00 

 
00088 

 
00088 

 
00027400 

FITA ADESIVA CREPE HOSPITALAR 16MMX50M 
(CÓDIGO BPS 279065) 

 
EUROCEL 

 
UND 

 
600,00 

 
2,94 

 
1.764,00 

   01510 EUROCEL      

00003 00003 00002167 

00004 00004 00000529 

00008 00008 00004372 

00010 00010 00009650 

 
00013 

 
00013 

 
00000802 

 
00020 

 
00020 

 
00027336 

 
00022 

 
00022 

 
00027338 

 
00023 

 
00023 

 
00027339 

 
00024 

 
00024 

 
00027340 

 
00049 

 
00049 

 
00027361 

 
00059 

 
00059 

 
00027371 

 

AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 C/ 100 UNID WILTEX CX 100,00 8,00 800,00 

AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5,5 C/ 100 UND SR 
CX 100,00 8,80 880,00 

AGULHA DESCARTAVEL 30X7 
2494 INJEX INJEX CX 5,00 7,15 35,75 

AGULHA DESC. 40X12 CX C/100 
2494 SOLIDOR 

SOLIDOR
 CX 100,00 9,85 985,00 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,6º INPM (96%), 
EMBALAGEM C/ 1L TOPIC 
2494 TOPIC 

 
UND 

 
600,00 

 
6,00 

 
3.600,00 

ATADURA CREPE 10X1,80 13 FIOS PCT. C/ 12 (CÓD. 
BPS 444355) ERIMAX 
2494 ERIMAX 

 
UND 

 
600,00 

 
4,30 

 
2.580,00 

ATADURA CREPE 15X1,80 13 FIOS PCT. C/ 12 (CÓD. 
BPS 444365) SOFT ERIMAX 
2494 SOFT ERIMAX 

 
UND 

 
600,00 

 
5,92 

 
3.552,00 

ATADURA CREPE 15X4,5 13 FIOS PCT C/ 12 (CÓDIGO 
BPS 444365) NEVE 
2494 NEVE 

 
UND 

 
600,00 

 
5,50 

 
3.300,00 

ATADURA CREPE 20X4,5 13 FIOS PCT. C/12 (CÓDIGO 
BPS 456561) NEVE 
2494 NEVE 

 
UND 

 
300,00 

 
6,60 

 
1.980,00 

COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE 13 L 
(CÓDIGO BPS 363482) DESCARBOX 
494 DESCARBOX 

 
UND 

 
600,00 

 
5,13 

 
3.078,00 

EQUIPO INFUSOR EXTENSOR MULTIVIAS 2 VIAS C/ 
CLAMP (CÓDIGO BPS 386478) WILTEX 

 
UND 

 
1.300,00 

 
0,75 

 
975,00 

2494 WILTEX 

EQUIPO MACROGOTAS FLEXÍVEL C/ INJETOR 
LATERAL E FILTRO CONECTOR SLIP 150 CM 
(CÓDIGO BPS 386125) TKL 

 
 
 

UND 

 
 
 

9.000,00 

 
 
 

0,89 

 
 
 

8.010,00 

494 TKL 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL TUBO AZUL 
CONECTOR ESCALONADO C/ FILTRO DE AR 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
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Vencedor CAVALLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP 

CNPJ 32.743.242/0001-61 
Não Identificado COMERCIAL. RUA MARIA OLIMPIA JARDIM 370 SALA A, 370 - JARDIM IZABEL - CAMPO MOURAO - PR - CEP: 
87309185 
4438102776 

Endereço 

Contato 
 

 
00143 00143 00027456 

PROTETOR SOLAR FPS 50 120 ML (CÓDIGO BPS 
405888) 

 
RIVKA 

 
UND 

 
300,00 

 
10,30 

 
3.090,00 

 2494 RIVKA      

 VASELINA SÓLIDA 500 G POMADA (CÓDIGO BPS      

00184 00184 00027484 394023) 
2494 RIOQUIMICA 

RIOQUIMICA UND 10,00 13,75 137,50 

Total do Fornecedor: 40.567,25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

10 

 

 

 
 

Vencedor J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - ME 

CNPJ 32.282.308/0001-63 
Não Identificado COMERCIAL. RUA VEREADOR JOAQUIM PEREIRA DE CASTRO 287 SALA 03, 287 - VILA SANTO ANTONIO - 
MARINGA - PR - CEP: 87030170 

Endereço 

Contato 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM C/ 10 UNID 
01510 MEDSONDA 

BOTA DE UNNA 10,2X9,14 (CÓDIGO BPS 477873) 
2494 CASEX 

COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE 3 L 
(CÓDIGO BPS 363483) 
2494 DESCARBOX 

COMPRESSA GAZE 7,5X7,5 9 FIOS PCT. C/ 500 
(CÓDIGO BPS 269973) 
494 MEDCAL 

CURATIVO ADESIVO HIPOALERGÊNICO ADULTO C/ 
500 UNIDADES (CÓDIGO BR 474420) 
2494 PROINLAB 

DETERGENTE ENZIMÁTICO 3 ENZIMAS 1 LITRO 
(CÓDIGO BPS 436710) 
01510 PROLINK 

ESTETOSCÓPIO ADULTO PRETO (CÓDIGO BPS 
438922) 
2494 ADVANTIVE 

LÂMINA BISTURI N. 22 AÇO CARBONO C/100 
(CÓDIGO BPS 313630) 
2494 ADVANTIVE 

MÁSCARA BICO DE PATO PFF2/N95 BRANCA C/ 
ELÁSTICO (CÓDIGO BPS 353241) 
2494 SUPER SAFETY 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL (CÓDIGO BPS 
441981) 
01303 VITAGOLD 

PAPEL PARA ECG 216X30CM, COMPATÍVEL C/ 
APARELHO BIONET (CÓDIGO BPS 279667) 
01510 CONTI 

Total do Fornecedor: 19.977,50 

00027 00027 00017341 

00029 00029 00027343 

 
00050 

 
00050 

 
00027362 

 
00054 

 
00054 

 
00027366 

 
00055 

 
00055 

 
00027367 

 
00056 

 
00056 

 
00027368 

 
00075 

 
00075 

 
00027387 

 
00103 

 
00103 

 
00027415 

 
00116 

 
00116 

 
00027428 

 
00125 

 
00125 

 
00027437 

 
00135 

 
00135 

 
00027448 

 

MEDSONDA UND 100,00 4,75 475,00 

CASEX UND 360,00 21,25 7.650,00 

 
DESCARBOX 

 
UND 

 
100,00 

 
2,35 

 
235,00 

 
MEDCAL 

 
UND 

 
350,00 

 
9,73 

 
3.405,50 

 
PROINLAB 

 
UND 

 
20,00 

 
12,85 

 
257,00 

 
PROLINK 

 
UND 

 
50,00 

 
10,99 

 
549,50 

 
ADVANTIVE 

 
UND 

 
100,00 

 
10,97 

 
1.097,00 

 
ADVANTIVE 

 
UND 

 
30,00 

 
23,55 

 
706,50 

 
SUPER SAFETY 

 
UND 

 
1.000,00 

 
1,15 

 
1.150,00 

 
VITAGOLD 

 
UND 

 
50,00 

 
60,40 

 
3.020,00 

 
CONTI 

 
UND 

 
80,00 

 
17,90 

 
1.432,00 
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Contato 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

AGULHA DESCARTAVEL 25 X 6 C/ 100 UND 
01510 LABOR IMPORT 

AGULHA DESCARTAVEL 25X7 C/ 100 UNID 
2494 DESCARPACK 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% INPM GEL 1000G 
(CÓDIGO BPS 269943) 
2494 BARBAREX 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% INPM 1 LITRO 
(CÓDIGO BPS 269941) 
01303 BARBAREX 

AVENTAL ML TNT 40GM2 TAMANHO U PCT 10 UN 
494 ANADONA 

CÂNULA GUEDEL 0 60MM PRETA PVC FLEXÍVEL 
DESCARTÁVEL (CÓDIGO BPS 422824) 
01510 FOYOMED 

CÂNULA GUEDEL 1 70MM BRANCA PVC FLEXÍVEL 
DESCARTÁVEL (CÓDIGO BPS 422819) 
01303 FOYOMED 

CÂNULA GUEDEL 2 80MM VERDE PVC FLEXÍVEL 
DESCARTÁVEL (CÓDIGO BPS 427150) 
2494 FOYOMED 

CÂNULA GUEDEL 3 90MM AMARELA PVC FLEXÍVEL 
DESCARTÁVEL (CÓDIGO BPS 422817) 
2494 FOYOMED 

CÂNULA GUEDEL 4 100MM VERMELHA PVC 
FLEXÍVEL DESCARTÁVEL (CÓDIGO BPS. 422820) 
2494 FOYOMED 

CÂNULA GUEDEL 5 110MM LARANJA PVC FLEXÍVEL 
DESCARTÁVEL (CÓDIGO BPS 422816) 
494 FOYOMED 

CATETER INTRAVENOSO 14G C/ LUER LOCK 
(CÓDIGO BPS 437181) 
2494 DESCARPACK 

CATETER INTRAVENOSO 16G C/ LUER LOCK 
(CÓDIGO BPS 437182) 
2494 DESCARPACK 

CATETER INTRAVENOSO 18G C/ LUER LOCK 
(CÓDIGO BPS 437183) 
2494 DESCARPACK 

CATETER INTRAVENOSO 20 G C/ LUER LOCK 
(CÓDIGO BPS 437184) 
01303 DESCARPACK 

CATETER INTRAVENOSO 22G C/ LUER LOCK 
(CÓDIGO BPS 437185) 
494 DESCARPACK 

CATETER INTRAVENOSO 24G C/ LUER LOCK 

00005 00005 00000527 

00006 00006 00002168 

 
00011 

 
00011 

 
00027328 

 
00012 

 
00012 

 
00027329 

 
00026 

 
00026 

 
00025649 

 
00030 

 
00030 

 
00027344 

 
00031 

 
00031 

 
00027345 

 
00032 

 
00032 

 
00027346 

 
00033 

 
00033 

 
00027347 

 
00034 

 
00034 

 
00027348 

 
00035 

 
00035 

 
00027349 

 
00036 

 
00036 

 
00027350 

 
00037 

 
00037 

 
00027351 

 
00038 

 
00038 

 
00027352 

 
00039 

 
00039 

 
00027353 

 
00040 

 
00040 

 
00027354 

 
00041 

 
00041 

 
00027355 

 

LABOR IMPORT CX 150,00 7,32 1.098,00 

DESCARPACK CX 300,00 7,30 2.190,00 

 
BARBAREX 

 
UND 

 
1.000,00 

 
6,45 

 
6.450,00 

 
BARBAREX 

 
UND 

 
1.000,00 

 
4,95 

 
4.950,00 

 
ANADONA 

 
UND 

 
3.000,00 

 
2,50 

 
7.500,00 

 
FOYOMED 

 
UND 

 
50,00 

 
2,20 

 
110,00 

 
FOYOMED 

 
UND 

 
50,00 

 
2,20 

 
110,00 

 
FOYOMED 

 
UND 

 
50,00 

 
2,20 

 
110,00 

 
FOYOMED 

 
UND 

 
50,00 

 
2,20 

 
110,00 

 
FOYOMED 

 
UND 

 
50,00 

 
2,20 

 
110,00 

 
FOYOMED 

 
UND 

 
50,00 

 
2,20 

 
110,00 

 
DESCARPACK 

 
UND 

 
500,00 

 
0,77 

 
385,00 

 
DESCARPACK 

 
UND 

 
500,00 

 
0,77 

 
385,00 

 
DESCARPACK 

 
UND 

 
500,00 

 
0,77 

 
385,00 

 
DESCARPACK 

 
UND 

 
500,00 

 
0,77 

 
385,00 

 
DESCARPACK 

 
UND 

 
500,00 

 
0,77 

 
385,00 

 
DESCARPACK 

 
UND 

 
500,00 

 
0,87 

 
435,00 
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(CÓDIGO BPS 437186) 
2494 DESCARPACK 

COMPRESSA GAZE 7,5X7,5 11 FIOS PCT. C/ 500 
(CÓDIGO BPS 269972) 
2494 maismed 

COMPRESSA GAZE 7,5X7,5 13 FIOS PCT. C/ 500 
(CÓDIGO BPS 269971) 
2494 maismed 

ELETRODO CARDIO C/GEL INFANTIL (CÓDIGO BPS 
461245) 
01496 SOLIDOR 

ESCALPE DESCARTÁVEL P/ INFUSÃO VENOSA 21G 
(CÓDIGO BPS 278085) 
2494 SOLIDOR 

ESCALPE DESCARTÁVEL P/ INFUSÃO VENOSA 23G 
(CÓDIGO BPS 279515) 
01510 SOLIDOR 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO BRIM VELCRO 
(CÓDIGO BPS 432470) 
2494 PREMIUM 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO G, OBESO BRIM 
VELCRO (CÓDIGO BPS 435624) 
2494 PREMIUM 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL BRIM VELCRO 
(CÓDIGO BPS 432474) 
2494 PREMIUM 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL 
LUBRIFICADO TAM. G (CÓDIGO BPS 479751) 
2494 VAGISPEC 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL 
LUBRIFICADO TAM. P (CÓDIGO BPS 479752) 
2494 VAGISPEC 

FILME DE RAIO-X ANALÓGICO HR-U 18X24 CM 
CARTUCHO C/ 100 UNIDADES (CÓDIGO BPS 415575) 
2494 IBF 

FILME DE RAIO-X ANALÓGICO HR-U 35X35 CM 
CARTUCHO C/ 100 UNIDADES (CÓDIGO BPS 415578) 
2494 IBF 

FILME RAIO-X ANALÓGICO HFILME RAIO-X 
ANALÓGICO HR-U 30X40 CM CARTUCHO C/ 100 
UNIDADES (CÓDIGO BPS 41 

 2494 IBF 

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 5-0 AG 3/8 TRG 

 

00084 00084 00027396 2,0CM C/24 (CÓDIGO BPS 281320) SHALON UND 50,00 32,00 1.600,00 
   2494 SHALON      

 
00085 

 
00085 

 
00027397 

FIO DE SUTURA SEDA PRETA TRANÇADA 2-0 AG ½ 
CIL 2,0 CM C/24 (CÓDIGO BPS 453509) 

 
SHALON 

 
UND 

 
200,00 

 
32,00 

 
6.400,00 

   2494 SHALON      

00052 00052 00027364 

 
00053 

 
00053 

 
00027365 

 
00057 

 
00057 

 
00027369 

 
00064 

 
00064 

 
00027376 

 
00065 

 
00065 

 
00027377 

 
00068 

 
00068 

 
00027380 

 
00069 

 
00069 

 
00027381 

 
00070 

 
00070 

 
00027382 

 
00072 

 
00072 

 
00027384 

 
00074 

 
00074 

 
00027386 

 
00077 

 
00077 

 
00027389 

 
00078 

 
00078 

 
00027390 

 
00080 

 
00080 

 
00027392 

 

maismed UND 400,00 10,90 4.360,00 

 
maismed 

 
UND 

 
400,00 

 
11,98 

 
4.792,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
150,00 

 
0,29 

 
43,50 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
3.000,00 

 
0,23 

 
690,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
6.000,00 

 
0,22 

 
1.320,00 

 
PREMIUM 

 
UND 

 
100,00 

 
52,00 

 
5.200,00 

 
PREMIUM 

 
UND 

 
20,00 

 
77,00 

 
1.540,00 

 
PREMIUM 

 
UND 

 
20,00 

 
57,24 

 
1.144,80 

 
VAGISPEC 

 
UND 

 
800,00 

 
1,20 

 
960,00 

 
VAGISPEC 

 
UND 

 
1.000,00 

 
1,09 

 
1.090,00 

 
IBF 

 
UND 

 
15,00 

 
97,00 

 
1.455,00 

 
IBF 

 
UND 

 
15,00 

 
270,00 

 
4.050,00 

 
IBF 

 
UND 

 
10,00 

 
265,00 

 
2.650,00 
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FIO DE SUTURA SEDA PRETA TRANÇADA 3-0 AG ½ 
CIL 2,0 CM C/24 (CÓDIGO BPS 281556) 
01510 SHALON 

FIO DE SUTURA SEDA PRETA TRANÇADA 4-0 AG ½ 
CIL 2,0 CM C/24 (CÓDIGO BPS 281576) 
2494 SHALON 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MMX30M 
INDICADOR QUÍMICO LASSE I (CÓDIGO BPS 332343) 
01510 MISSNER 

GEL PARA ULTRASSOM E ECG 500 ML 
2494 HAL 

INALADOR E NEBULIZADOR PORTÁTIL 
2494 G TECH 

IODOPOVIDONA PVPI TÓPICO 1 LITRO (CÓDIGO BPS 
398706) 
2494 FARMAX 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0 C/ PÓ (CÓDIGO BPS 
269839) 
01496 SANRO 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,5 C/ PÓ (CÓDIGO BPS 
269947) 
01496 MAXITEX 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX C/ PÓ, TAM. G, C/ 
100 (CÓDIGO BPS 269892) 
01303 INOVEN 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX C/ PÓ, TAM. M, C/ 
100 (CÓDIGO BPS 346720) 
01496 INOVEN 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX C/ PÓ, TAM. P, C/ 
100 (CÓDIGO BPS 269894) 
01496 INOVEN 

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX C/ PÓ, TAM. PP, C/ 
100 (CÓDIGO BPS 269891) 
01510 INOVEN 

MALHA TUBULAR 100% ALGODÃO 30CMX15M 
(CÓDIGO BPS 445968) 
01510 MSO 

MANGUITO PARA APARELHO DE PRESSÃO LÁTEX 
ADULTO (CÓDIGO BPS 230360) 
494 PREMIUM 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO ALTA CONCENTRAÇÃO 
ADULTO C/ RESERVATÓRIO (CÓDIGO BPS 454574) 
01510 FOYOMED 

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA TNT BRANCA C/ 
ELÁSTICO CAIXA C/ 50 (CÓDIGO BPS 279581) 
01510 DESCARBOX 

MICRONEBULIZADOR PARA OXIGÊNIO ADULTO KIT 
(CÓDIGO BPS 238918) 

00086 00086 00027398 

 
00087 

 
00087 

 
00027399 

 
00089 

 
00089 

 
00027401 

 
00094 

 
00094 

 
00027406 

00096 00096 00027408 

 
00098 

 
00098 

 
00027410 

 
00106 

 
00106 

 
00027418 

 
00109 

 
00109 

 
00027421 

 
00110 

 
00110 

 
00027422 

 
00111 

 
00111 

 
00027423 

 
00112 

 
00112 

 
00027424 

 
00113 

 
00113 

 
00027425 

 
00114 

 
00114 

 
00027426 

 
00115 

 
00115 

 
00027427 

 
00117 

 
00117 

 
00027429 

 
00118 

 
00118 

 
00027430 

 
00121 

 
00121 

 
00027433 

 

SHALON UND 200,00 32,00 6.400,00 

 
SHALON 

 
UND 

 
250,00 

 
39,00 

 
9.750,00 

 
MISSNER 

 
UND 

 
300,00 

 
3,65 

 
1.095,00 

 
HAL 

 
UND 

 
400,00 

 
3,52 

 
1.408,00 

G TECH UND 10,00 95,88 958,80 

 
FARMAX 

 
UND 

 
200,00 

 
21,30 

 
4.260,00 

 
SANRO 

 
PAR 

 
500,00 

 
1,20 

 
480,00 

 
MAXITEX 

 
PAR 

 
500,00 

 
1,38 

 
690,00 

 
INOVEN 

 
UND 

 
250,00 

 
20,00 

 
5.000,00 

 
INOVEN 

 
UND 

 
500,00 

 
20,00 

 
10.000,00 

 
INOVEN 

 
UND 

 
400,00 

 
20,00 

 
8.000,00 

 
INOVEN 

 
UND 

 
140,00 

 
20,00 

 
2.800,00 

 
MSO 

 
UND 

 
5,00 

 
23,64 

 
118,20 

 
PREMIUM 

 
UND 

 
50,00 

 
4,43 

 
221,50 

 
FOYOMED 

 
UND 

 
50,00 

 
9,69 

 
484,50 

 
DESCARBOX 

 
UND 

 
2.000,00 

 
6,50 

 
13.000,00 

 
FOYOMED 

 
UND 

 
50,00 

 
7,90 

 
395,00 
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2494 FOYOMED 

MICRONEBULIZADOR PARA OXIGÊNIO INFANTIL KIT 
(CÓDIGO BPS 238919) 
01510 FOYOMED 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE (CÓDIGO 
BPS 373538) 
01510 DANNY 

OTOSCÓPIO CONVENCIONAL (TIPO K) POTÊNCIA 
MÍNIMA DA LÂMPADA 2,5V C/ 5 ESPÉCULOS 
REUTILIZÁVEIS (CÓDIGO 
01510 MIKATOS 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 05CMX100 M 
(CÓDIGO BPS 443439) 
2494 HOSPFLEX 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 10CMX100M 
(CÓDIGO BPS 442385) 
2494 HOSPFLEX 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 12CM X 100M 
2494 HOSPFLEX 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 15CMX100M 
(CÓDIGO BPS 443438) 
2494 HOSPFLEX 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 20CMX100M 
(CÓDIGO BPS 442384) 
2494 HOSPFLEX 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 30CMX100M 
(CÓDIGO BPS 442386) 
01303 HOSPFLEX 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 40CMX100M 
(CÓDIGO BPS 442388) 
494 HOSPFLEX 

PAPEL TIPO KRAFT, COR NATURAL, GRAMATURA 
80G/M², BOBINA C/ 60CM X (APROX.) 8KG/160M 
2494 NILPEL 

PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 70CMX50M EXT. 100% 
CEL. VIRGEM BRANCO C/ 10 (CÓDIGO BPS 352012) 
2494 DESCARBOX 

PINÇA KELLY CURVA 16 CM AÇO INOX (CÓDIGO BPS 
467839) 
2494 ABC 

PINÇA KELLY RETA 16 CM AÇO INOX (CÓDIGO BPS 
467834) 
01510 ABC 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20CM (CÓDIGO BPS 
471155) 
2494 ABC 

REVELADOR LÍQUIDO CONCENTRADO MANUAL 38 
LITROS C/3 PARTES 

00122 00122 00027434 

 
00123 

 
00123 

 
00027435 

 
00124 

 
00124 

 
00027436 

 

FOYOMED UND 50,00 7,90 395,00 

 
DANNY 

 
UND 

 
20,00 

 
3,59 

 
71,80 

 
MIKATOS 

 
UND 

 
5,00 

 
267,00 

 
1.335,00 

 

00126 00126 00027438 

 
00127 

 
00127 

 
00027439 

 
00128 

 
00128 

 
00017334 

 
00129 

 
00129 

 
00027441 

 
00130 

 
00130 

 
00027442 

 
00131 

 
00131 

 
00027445 

 
00132 

 
00132 

 
00027446 

 
00133 

 
00133 

 
00013439 

 
00134 

 
00134 

 
00027447 

 
00137 

 
00137 

 
00027450 

 
00138 

 
00138 

 
00027451 

 
00142 

 
00142 

 
00027455 

 
00145 

 
00145 

 
00027458 

 

HOSPFLEX UND 20,00 22,00 440,00 

 
HOSPFLEX 

 
UND 

 
20,00 

 
42,00 

 
840,00 

 
HOSPFLEX 

 
UND 

 
20,00 

 
50,00 

 
1.000,00 

 
HOSPFLEX 

 
UND 

 
20,00 

 
63,27 

 
1.265,40 

 
HOSPFLEX 

 
UND 

 
20,00 

 
83,00 

 
1.660,00 

 
HOSPFLEX 

 
UND 

 
20,00 

 
126,00 

 
2.520,00 

 
HOSPFLEX 

 
UND 

 
20,00 

 
168,00 

 
3.360,00 

 
NILPEL 

 
UND 

 
50,00 

 
109,90 

 
5.495,00 

 
DESCARBOX 

 
UND 

 
200,00 

 
11,05 

 
2.210,00 

 
ABC 

 
UND 

 
20,00 

 
31,00 

 
620,00 

 
ABC 

 
UND 

 
20,00 

 
29,10 

 
582,00 

 
ABC 

 
UND 

 
10,00 

 
43,56 

 
435,60 

 
IBF 

 
UND 

 
15,00 

 
300,00 

 
4.500,00 
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494 IBF 

SABONETE LÍQUIDO CREMOSO ANTISSÉPTICO 5 L 
(CÓDIGO BPS 388261) 
01303 DEOLINE 

SACO LIXO HOSPITALAR 60 LITROS 4 MICRAS, C/ 
100 
2494 NEKPLAST 

SACO P/ LIXO HOSPITALAR 100 LITROS 4 MICRAS 
PCT C/ 100 (CÓDIGO BPS 252701) 
01496 NEKPLAST 

SACO P/ LIXO HOSPITALAR 30 LITROS 59X62 4 
MICRAS ABNT NBR 9191 PCT C/ 100 
2494 NEKPLAST 

SERINGA 01ML C/AG 13X4,5 INSULINA 
2494 DESCARPACK 

SERINGA 10 ML S/ AGULHA BICO LUER LOCK 
(CÓDIGO BPS 439643) 
2494 DESCAPARCK 

SERINGA 20 ML SEM AGULHA BICO LUER LOCK 
(CÓDIGO BPS 439627) 
2494 DESCARPACK 

SERINGA 3 ML S/ AGULHA BICO LUER LOCK 
(CÓDIGO BPS 439625) 
494 DESCARPACK 

SERINGA 5 ML S/ AGULHA BICO LUER LOCK 
(CÓDIGO BPS 439624) 
2494 DESCARPACK 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N. 4,0 (CÓDIGO 
BPS 283987) 
2494 SOLIDOR 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 4,5, 
DESCARTÁVEL 
01510 COMPER 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 5, 
DESCARTÁVEL 
2494 COMPER 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 5,5, 
DESCARTÁVEL 
494 SOLIDOR 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N. 6,0 (CÓDIGO 
BPS 279760) 
2494 COMPER 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 6,5, 
DESCARTÁVEL 
2494 SOLIDOR 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 7, 
DESCARTÁVEL 
2494 SOLIDOR 

00146 00146 00027459 

 
00147 

 
00147 

 
00027460 

 
00148 

 
00148 

 
00027461 

 
00149 

 
00149 

 
00027462 

 
00150 

 
00150 

 
00013458 

 
00151 

 
00151 

 
00027463 

 
00152 

 
00152 

 
00027464 

 
00153 

 
00153 

 
00027465 

 
00154 

 
00154 

 
00027466 

 
00155 

 
00155 

 
00027467 

 
00156 

 
00156 

 
00023914 

 
00157 

 
00157 

 
00023915 

 
00158 

 
00158 

 
00023916 

 
00159 

 
00159 

 
00027468 

 
00160 

 
00160 

 
00023918 

 
00161 

 
00161 

 
00023919 

 

DEOLINE UND 100,00 13,98 1.398,00 

 
NEKPLAST 

 
UND 

 
100,00 

 
19,00 

 
1.900,00 

 
NEKPLAST 

 
UND 

 
100,00 

 
30,35 

 
3.035,00 

 
NEKPLAST 

 
UND 

 
80,00 

 
17,98 

 
1.438,40 

 
DESCARPACK 

 
UND 

 
4.000,00 

 
0,19 

 
760,00 

 
DESCAPARCK 

 
UND 

 
5.000,00 

 
0,28 

 
1.400,00 

 
DESCARPACK 

 
UND 

 
6.000,00 

 
0,42 

 
2.520,00 

 

 
DESCARPACK 

 

 
UND 

 
 

10.000,0 
0 

 

 
0,14 

 

 
1.400,00 

 
 
DESCARPACK 

 
 

UND 

 
10.000,0 

 
 

0,15 

 
 

1.500,00 
  0  

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
20,00 

 
4,06 

 
81,20 

 
COMPER 

 
UND 

 
20,00 

 
4,06 

 
81,20 

 
COMPER 

 
UND 

 
20,00 

 
4,06 

 
81,20 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
20,00 

 
3,82 

 
76,40 

 
COMPER 

 
UND 

 
20,00 

 
4,78 

 
95,60 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
20,00 

 
4,11 

 
82,20 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
20,00 

 
3,93 

 
78,60 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

16 

 

 

 
 

Vencedor CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD 

CNPJ 34.479.558/0001-13 
Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 4465, 4465 - ZONA I - UMUARAMA - PR - CEP: 
87501170 Endereço 

Contato 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 7,5, 
DESCARTÁVEL 
494 SOLIDOR 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N. 8,0 (CÓDIGO 
BPS 279763) 
2494 SOLIDOR 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 8,5, 
DESCARTÁVEL 
01510 SOLIDOR 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 9, 
DESCARTÁVEL 
2494 COMPER 

SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 9,5, 
DESCARTÁVEL 
01510 COMPER 

SONDA FOLEY 2 VIAS N. 12 BALÃO 30CC LÁTEX 
SILICONIZADO (CÓDIGO BPS 436009) 
2494 SOLIDOR 

SONDA FOLEY 2 VIAS N. 14 BALÃO 30CC LÁTEX 
SILICONIZADO (CÓDIGO BPS 436002) 
2494 SOLIDOR 

SONDA FOLEY 2 VIAS N. 16 BALÃO 30CC LÁTEX 
SILICONIZADO (CÓDIGO BPS 436007) 
2494 SOLIDOR 

SONDA FOLEY 2 VIAS N. 18 BALÃO 30CC LÁTEX 
SILICONIZADO (CÓDIGO BPS 436003) 
2494 SOLIDOR 

SONDA FOLEY 2 VIAS N. 20 BALÃO 30CC LÁTEX 
SILICONIZADO (CÓDIGO BPS 436010) 
2494 SOLIDOR 

SONDA FOLEY 2 VIAS N. 22 BALÃO 30CC LÁTEX 
SILICONIZADO (CÓDIGO BPS 436004) 
494 SOLIDOR 

SONDA FOLEY 2 VIAS N. 24 BALÃO 30CC LÁTEX 
SILICONIZADO (CÓDIGO BPS 436003) 
01303 SOLIDOR 

SUPORTE PARA COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE 7 L (CÓDIGO BPS 435845) 
2494 DESCARBOX 

TERMÔMETRO DIGITAL C/ CONT TEMP INT/EXT CABO 
EXTENSOR ALARME SONORO P/ GELADEIRA 
(CÓDIGO BPS 384214) 
2494 J PROLAB 

TESOURA METZEMBAUM CURVA 20CM, EM AÇO 
INOX 
494 ABC 

TIRAS TESTE DE GLICEMIA C/50 (CÓDIGO BPS 
339565) 

00162 00162 00023920 

 
00163 

 
00163 

 
00027469 

 
00164 

 
00164 

 
00023922 

 
00165 

 
00165 

 
00023923 

 
00166 

 
00166 

 
00023924 

 
00167 

 
00167 

 
00027470 

 
00168 

 
00168 

 
00027471 

 
00169 

 
00169 

 
00027472 

 
00170 

 
00170 

 
00027473 

 
00171 

 
00171 

 
00027474 

 
00172 

 
00172 

 
00027475 

 
00173 

 
00173 

 
00027476 

 
00174 

 
00174 

 
00027477 

 
00178 

 
00178 

 
00027481 

 

SOLIDOR UND 20,00 4,06 81,20 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
20,00 

 
4,03 

 
80,60 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
20,00 

 
4,06 

 
81,20 

 
COMPER 

 
UND 

 
20,00 

 
4,39 

 
87,80 

 
COMPER 

 
UND 

 
20,00 

 
4,06 

 
81,20 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
100,00 

 
3,08 

 
308,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
100,00 

 
3,12 

 
312,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
100,00 

 
3,10 

 
310,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
100,00 

 
2,95 

 
295,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
100,00 

 
3,22 

 
322,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
100,00 

 
3,24 

 
324,00 

 
SOLIDOR 

 
UND 

 
100,00 

 
4,06 

 
406,00 

 
DESCARBOX 

 
UND 

 
15,00 

 
20,10 

 
301,50 

 
J PROLAB 

 
UND 

 
30,00 

 
68,80 

 
2.064,00 

 

00181 00181 00017805 

 
00182 

 
00182 

 
00027482 

 

ABC UND 15,00 48,80 732,00 

 
G TECH 

 
UND 

 
500,00 

 
22,00 

 
11.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

17 

 

 

 
 

Vencedor CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD 

CNPJ 34.479.558/0001-13 
Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 4465, 4465 - ZONA I - UMUARAMA - PR - CEP: 
87501170 Endereço 

Contato 

 

 
00183 00183 

 

 
00027483 

494 G TECH 

TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA C/ ELÁSTICO 
GRAMATURA 20 PCT C/ 100 (CÓDIGO BPS 428621) 
2494 

 

 
UND 

 

 
200,00 7,30 

 

 
1.460,00 

Total do Fornecedor: 188.468,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

18 

 

 

 
 

Vencedor RANGEL HOSPITALAR - EIRELI 

CNPJ 29.907.666/0001-00 
Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 3501, 3501 - JARDIM ITALIA II - MARINGA - PR - CEP: 

Endereço 
87060676 

Contato 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
00105 00105 

 
00027417 

LANCETA GLICEMIA CAIXA C/ 200 (CÓDIGO BPS 
303151) 
2494 G TECH 

 
G TECH 

 
UND 

 
50,00 11,70 

 
585,00 

Total do Fornecedor: 585,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

HOMOLOGAÇÃO 

19 

 

 

 
 

Vencedor CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI 

CNPJ 76.345.370/0001-22 

Endereço Não Identificado ., s/n - <indefinido> - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 

Contato 0000000000 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 
 

 
00107 00107 00027419 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5 C/ PÓ (CÓDIGO BPS 
269838) 

 
SANRO 

 
PAR 

 
500,00 

 
1,05 

 
525,00 

 01496 SANRO      

 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0 C/ PÓ (CÓDIGO BPS      

00108 00108 00027420 276340 
01496 SANRO 

SANRO PAR 500,00 1,05 525,00 

 

 
 
 
 
 
 
 

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis. 

Tuneiras do Oeste, 11/03/2022 

Total do Fornecedor: 1.050,00  

 

 

Total Geral: 292.475,70 

 
 
 
 

 

Taketoshi Sakurada 

   Prefeito Municipal 
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 32.206.500,00 4.858.222,73 27.348.277,27

  RECEITAS CORRENTES 32.106.500,00 4.858.222,73 27.248.277,27

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.209.900,00 159.205,87 2.050.694,13

      Impostos 1.987.900,00 154.768,14 1.833.131,86

      Taxas 172.000,00 4.437,73 167.562,27

      Contribuição de Melhoria 50.000,00 - 50.000,00

    CONTRIBUIÇÕES 1.320.001,00 104.536,58 1.215.464,42

      Contribuições Sociais 800.000,00 - 800.000,00

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 520.001,00 104.536,58 415.464,42

    RECEITA PATRIMONIAL 640.000,00 62.393,38 577.606,62

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 50.000,00 - 50.000,00

      Valores Mobiliários 550.000,00 62.393,38 487.606,62

      Demais Receitas Patrimoniais 40.000,00 - 40.000,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 70.000,00 - 70.000,00

      Outros Serviços 70.000,00 - 70.000,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 26.091.599,00 4.515.771,59 21.575.827,41

      Transferências da União e de suas Entidades 16.420.011,00 2.601.398,65 13.818.612,35

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.010.586,00 1.192.539,51 5.818.046,49

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades - 25.400,00 (25.400,00)

      Transferências de Outras Instituições Públicas 2.661.002,00 696.433,43 1.964.568,57

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.775.000,00 16.315,31 1.758.684,69

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00 - 10.000,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 15.000,00 3.483,36 11.516,64

      Demais Receitas Correntes 1.750.000,00 12.831,95 1.737.168,05

  RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00 - 100.000,00

    ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 - 100.000,00

      Alienação de Bens Móveis 100.000,00 - 100.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 784.000,00 - 784.000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 32.990.500,00 4.858.222,73 28.132.277,27

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 32.990.500,00 4.858.222,73 28.132.277,27

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 32.990.500,00 4.858.222,73 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.821.358,37 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.821.358,37 - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 29.207.780,07 7.097.850,59 6.022.865,15 23.184.914,92 5.713.012,57

   DESPESAS CORRENTES 25.486.743,68 5.985.527,56 5.628.285,26 19.858.458,42 5.340.214,68

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.069.191,30 2.070.721,32 2.019.896,36 11.049.294,94 1.983.720,60

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 140.000,00 16.055,67 16.055,67 123.944,33 3.502,74

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.277.552,38 3.898.750,57 3.592.333,23 8.685.219,15 3.352.991,34

   DESPESAS DE CAPITAL 3.721.036,39 1.112.323,03 394.579,89 3.326.456,50 372.797,89

      INVESTIMENTOS 2.731.036,39 766.329,76 201.586,62 2.529.449,77 179.804,62

      INVERSÕES FINANCEIRAS 200.000,00 200.000,00 47.000,00 153.000,00 47.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 790.000,00 145.993,27 145.993,27 644.006,73 145.993,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.459.104,00 446.599,96 446.599,96 2.012.504,04 256.353,68

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 31.666.884,07 7.544.450,55 6.469.465,11 25.197.418,96 5.969.366,25

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 31.666.884,07 7.544.450,55 6.469.465,11 25.197.418,96 5.969.366,25

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 31.666.884,07 7.544.450,55 6.469.465,11 25.197.418,96 5.969.366,25

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 784.000,00 - - -

  RECEITAS CORRENTES 784.000,00 - - -

    CONTRIBUIÇÕES 784.000,00 - - -

      Contribuições Sociais 784.000,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.459.104,00 446.599,96 446.599,96 2.012.504,04 256.353,68

   DESPESAS CORRENTES 2.459.104,00 446.599,96 446.599,96 2.012.504,04 256.353,68

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 959.104,00 166.208,44 166.208,44 792.895,56 112.977,21

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.000,00 280.391,52 280.391,52 1.219.608,48 143.376,47

Prefeitura Municipal de Xambre-Pr
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Fevereiro 2022/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

32.206.500,00 15,08 4.858.222,73 15,08

32.106.500,00 15,13 4.858.222,73 15,13

2.209.900,00 7,20 159.205,87 7,20

1.987.900,00 7,79 154.768,14 7,79

172.000,00 2,58 4.437,73 2,58

50.000,00 - - -

1.320.001,00 7,92 104.536,58 7,92

800.000,00 - - -

520.001,00 20,10 104.536,58 20,10

640.000,00 9,75 62.393,38 9,75

50.000,00 - - -

550.000,00 11,34 62.393,38 11,34

40.000,00 - - -

70.000,00 - - -

70.000,00 - - -

26.091.599,00 17,31 4.515.771,59 17,31

16.420.011,00 15,84 2.601.398,65 15,84

7.010.586,00 17,01 1.192.539,51 17,01

- - 25.400,00 -

2.661.002,00 26,17 696.433,43 26,17

1.775.000,00 0,92 16.315,31 0,92

10.000,00 - - -

15.000,00 23,22 3.483,36 23,22

1.750.000,00 0,73 12.831,95 0,73

100.000,00 - - -

100.000,00 - - -

100.000,00 - - -

784.000,00 - - -

32.990.500,00 14,73 4.858.222,73 14,73

32.990.500,00 14,73 4.858.222,73 14,73

- -

- - 1.611.242,38 -

32.990.500,00 14,73 4.858.222,73 14,73

- - 2.821.358,37 -

- - 2.821.358,37 -

- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

29.526.396,00 7.097.850,59 22.109.929,48 6.022.865,15 -

26.514.180,00 5.985.527,56 19.501.216,12 5.628.285,26 -

16.501.127,00 2.070.721,32 10.998.469,98 2.019.896,36 -

140.000,00 16.055,67 123.944,33 16.055,67 -

9.873.053,00 3.898.750,57 8.378.801,81 3.592.333,23 -

3.012.216,00 1.112.323,03 2.608.713,36 394.579,89 -

2.022.216,00 766.329,76 1.964.706,63 201.586,62 -

200.000,00 200.000,00 - 47.000,00 -

790.000,00 145.993,27 644.006,73 145.993,27 -

- - - - -

2.459.104,00 446.599,96 2.012.504,04 446.599,96 -

31.985.500,00 7.544.450,55 24.122.433,52 6.469.465,11 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

31.985.500,00 7.544.450,55 24.122.433,52 6.469.465,11 -

- - - - -

31.985.500,00 7.544.450,55 - 6.469.465,11 -

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

784.000,00 - 784.000,00

784.000,00 - 784.000,00

784.000,00 - 784.000,00

784.000,00 - 784.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

2.459.104,00 446.599,96 2.012.504,04 446.599,96 -

-

959.104,00 166.208,44 792.895,56 166.208,44 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

2.459.104,00 446.599,96 2.012.504,04 446.599,96

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.500.000,00 280.391,52 1.219.608,48 280.391,52 -
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 30.531.396,00 30.207.780,07 7.097.850,59 7.097.850,59 94,08 23.109.929,48 6.022.865,15 6.022.865,15 93,10 24.184.914,92
1.438.000,00 1.438.000,00 221.961,74 221.961,74 2,94 1.216.038,26 157.882,61 157.882,61 2,44 1.280.117,39

Ação Legislativa 1.438.000,00 1.438.000,00 221.961,74 221.961,74 2,94 1.216.038,26 157.882,61 157.882,61 2,44 1.280.117,39
293.813,00 293.813,00 29.980,73 29.980,73 0,40 263.832,27 29.980,73 29.980,73 0,46 263.832,27

Ação Judiciária 293.813,00 293.813,00 29.980,73 29.980,73 0,40 263.832,27 29.980,73 29.980,73 0,46 263.832,27
4.648.823,00 4.648.823,00 600.351,67 600.351,67 7,96 4.048.471,33 577.032,54 577.032,54 8,92 4.071.790,46

Administração Geral 3.955.310,00 3.955.310,00 514.884,00 514.884,00 6,82 3.440.426,00 491.564,87 491.564,87 7,60 3.463.745,13
Administração Financeira 435.004,00 435.004,00 48.949,04 48.949,04 0,65 386.054,96 48.949,04 48.949,04 0,76 386.054,96
Formação de Recursos Humanos 72.007,00 72.007,00 8.943,62 8.943,62 0,12 63.063,38 8.943,62 8.943,62 0,14 63.063,38
Administração de Receitas 186.502,00 186.502,00 27.575,01 27.575,01 0,37 158.926,99 27.575,01 27.575,01 0,43 158.926,99

1.265.024,00 1.520.043,39 185.039,50 185.039,50 2,45 1.335.003,89 172.942,79 172.942,79 2,67 1.347.100,60
Assistência ao Idoso 14,00 13.794,05 0,00 0,00 0,00 13.794,05 0,00 0,00 0,00 13.794,05
Assistência à Criança e ao Adolescente 576.500,00 817.739,34 100.981,10 100.981,10 1,34 716.758,24 95.527,96 95.527,96 1,48 722.211,38
Assistência Comunitária 688.510,00 688.510,00 84.058,40 84.058,40 1,11 604.451,60 77.414,83 77.414,83 1,20 611.095,17

3.854.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 3.854.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.442.018,00 7.542.018,00 1.234.580,97 1.234.580,97 16,36 6.307.437,03 1.201.338,83 1.201.338,83 18,57 6.340.679,17
Atenção Básica 7.442.018,00 7.542.018,00 1.234.580,97 1.234.580,97 16,36 6.307.437,03 1.201.338,83 1.201.338,83 18,57 6.340.679,17

4.326.509,00 5.637.336,87 1.349.333,98 1.349.333,98 17,89 4.288.002,89 816.229,66 816.229,66 12,62 4.821.107,21
Ensino Fundamental 4.326.509,00 5.637.336,87 1.349.333,98 1.349.333,98 17,89 4.288.002,89 816.229,66 816.229,66 12,62 4.821.107,21

3.175.203,00 5.081.980,95 2.617.836,09 2.617.836,09 34,70 2.464.144,86 2.410.514,11 2.410.514,11 37,26 2.671.466,84
Infra-estrutura Urbana 3.175.203,00 5.081.980,95 2.617.836,09 2.617.836,09 34,70 2.464.144,86 2.410.514,11 2.410.514,11 37,26 2.671.466,84

177.002,00 177.002,00 55.857,82 55.857,82 0,74 121.144,18 12.457,82 12.457,82 0,19 164.544,18
Controle Ambiental 177.002,00 177.002,00 55.857,82 55.857,82 0,74 121.144,18 12.457,82 12.457,82 0,19 164.544,18

366.001,00 516.001,00 175.565,84 175.565,84 2,33 340.435,16 67.448,84 67.448,84 1,04 448.552,16
Extensão Rural 366.001,00 516.001,00 175.565,84 175.565,84 2,33 340.435,16 67.448,84 67.448,84 1,04 448.552,16

256.001,00 256.001,00 20.323,92 20.323,92 0,27 235.677,08 19.723,92 19.723,92 0,30 236.277,08
Promoção Comercial 256.001,00 256.001,00 20.323,92 20.323,92 0,27 235.677,08 19.723,92 19.723,92 0,30 236.277,08

2.207.002,00 2.012.002,00 393.264,36 393.264,36 5,21 1.618.737,64 393.264,36 393.264,36 6,08 1.618.737,64
Transporte Rodoviário 2.207.002,00 2.012.002,00 393.264,36 393.264,36 5,21 1.618.737,64 393.264,36 393.264,36 6,08 1.618.737,64

152.000,00 154.758,86 51.705,03 51.705,03 0,69 103.053,83 2.000,00 2.000,00 0,03 152.758,86
Desporto Comunitário 152.000,00 154.758,86 51.705,03 51.705,03 0,69 103.053,83 2.000,00 2.000,00 0,03 152.758,86

930.000,00 930.000,00 162.048,94 162.048,94 2,15 767.951,06 162.048,94 162.048,94 2,50 767.951,06
Serviço da Dívida Interna 930.000,00 930.000,00 162.048,94 162.048,94 2,15 767.951,06 162.048,94 162.048,94 2,50 767.951,06

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.459.104,00 2.459.104,00 446.599,96 446.599,96 5,92 2.012.504,04 446.599,96 446.599,96 6,90 2.012.504,04
32.990.500,00 32.666.884,07 7.544.450,55 7.544.450,55 100 25.122.433,52 6.469.465,11 6.469.465,11 100 26.197.418,96

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.459.104,00 2.459.104,00 446.599,96 446.599,96 5,92 2.012.504,04 446.599,96 446.599,96 6,90 2.012.504,04
12.000,00 12.000,00 573,15 573,15 0,01 11.426,85 573,15 573,15 0,01 11.426,85

Ação Legislativa 12.000,00 12.000,00 573,15 573,15 0,01 11.426,85 573,15 573,15 0,01 11.426,85
12.000,00 12.000,00 2.178,75 2.178,75 0,03 9.821,25 2.178,75 2.178,75 0,03 9.821,25

Ação Judiciária 12.000,00 12.000,00 2.178,75 2.178,75 0,03 9.821,25 2.178,75 2.178,75 0,03 9.821,25
1.615.002,00 1.615.002,00 299.698,52 299.698,52 3,97 1.315.303,48 299.698,52 299.698,52 4,63 1.315.303,48

Administração Geral 1.547.002,00 1.547.002,00 294.714,75 294.714,75 3,91 1.252.287,25 294.714,75 294.714,75 4,56 1.252.287,25
Administração Financeira 25.000,00 25.000,00 2.102,14 2.102,14 0,03 22.897,86 2.102,14 2.102,14 0,03 22.897,86
Formação de Recursos Humanos 8.000,00 8.000,00 870,49 870,49 0,01 7.129,51 870,49 870,49 0,01 7.129,51
Administração de Receitas 35.000,00 35.000,00 2.011,14 2.011,14 0,03 32.988,86 2.011,14 2.011,14 0,03 32.988,86

25.000,00 25.000,00 1.969,10 1.969,10 0,03 23.030,90 1.969,10 1.969,10 0,03 23.030,90
Assistência Comunitária 25.000,00 25.000,00 1.969,10 1.969,10 0,03 23.030,90 1.969,10 1.969,10 0,03 23.030,90

325.000,00 325.000,00 59.446,78 59.446,78 0,79 265.553,22 59.446,78 59.446,78 0,92 265.553,22
Atenção Básica 325.000,00 325.000,00 59.446,78 59.446,78 0,79 265.553,22 59.446,78 59.446,78 0,92 265.553,22

350.000,00 350.000,00 58.168,91 58.168,91 0,77 291.831,09 58.168,91 58.168,91 0,90 291.831,09
Ensino Fundamental 350.000,00 350.000,00 58.168,91 58.168,91 0,77 291.831,09 58.168,91 58.168,91 0,90 291.831,09

70.000,00 70.000,00 14.759,46 14.759,46 0,20 55.240,54 14.759,46 14.759,46 0,23 55.240,54
Infra-estrutura Urbana 70.000,00 70.000,00 14.759,46 14.759,46 0,20 55.240,54 14.759,46 14.759,46 0,23 55.240,54

1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00
Controle Ambiental 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00

10.000,00 10.000,00 1.476,21 1.476,21 0,02 8.523,79 1.476,21 1.476,21 0,02 8.523,79
Extensão Rural 10.000,00 10.000,00 1.476,21 1.476,21 0,02 8.523,79 1.476,21 1.476,21 0,02 8.523,79

1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00
Promoção Comercial 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00

40.000,00 40.000,00 8.329,08 8.329,08 0,11 31.670,92 8.329,08 8.329,08 0,13 31.670,92
Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 8.329,08 8.329,08 0,11 31.670,92 8.329,08 8.329,08 0,13 31.670,92

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Desporto Comunitário 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

2.459.104,00 2.459.104,00 446.599,96 446.599,96 5,92 2.012.504,04 446.599,96 446.599,96 6,90 2.012.504,04

Prefeitura Municipal de Xambre - Pr
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2022/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

TOTAL

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Mar/2022, 12h e 45m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 100 de 02/02/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (lanches) para serem ofertados a alunos/
atletas das Escolinhas Municipais de Treinamento Esportivo e do Projeto Bora Jogar, 
em atendimento as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 20/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
20/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 98.453,74 (Noventa e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 17 DE MARÇO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JEFERSON GABRIEL ALVES FERREIRA
Secretário de Esporte e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 031/2022
(Processo Administrativo nº 1533 de 12/11/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamento para pintura 
de sinalização viária horizontal (vagas de estacionamento, demarcações de faixas de 
pedestres, setas e legendas), inclusos acessórios para pintura como pistola mecânica 
e manual, para atendimento das necessidades da UMUTRANS – Diretoria de Trânsito 
do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 25/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
25/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 09:00 horas do dia 25/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 82.000,00 (Oitenta e dois mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 17 DE MARÇO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ELIZEU VITAL DA SILVA
Secretário de Defesa Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ.
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
DO EXERCÍCIO DE 2023
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os munícipes para 
participarem da Audiência Pública da Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) do exercício de 2023, acontecendo de forma presencial e virtual através do 
Facebook oficial do município. A audiência será realizada no Anfiteatro da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, no dia 29 de março às 14h00m.
Atenciosamente,
PAÇO MUNICIPAL, 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 035/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para 
contratação da empresa CENTRO CLINICO DE NEOPLASIAS LTDA para 
prestação de serviços de médico clínico geral em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de 
chamamento público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no          procedimento nº 027/2022, anexo. Em 21 de março de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 21/03/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 036/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para 
contratação da empresa C P LIMA CLINICA MEDICA para prestação de 
serviços de médico clínico geral em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento 
público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no          procedimento nº 028/2022, anexo. Em 21 de março de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 21/03/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 037/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CLINICA ROMANO REZENDE MEDICAL EIRELI, para prestação de serviços de 
médico clínico geral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do 
município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 029/2022, anexo. Em 21 de março de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 21/03/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ.
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 094/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens intermunicipais e 
metropolitanas para serem utilizadas pelos usuários e adolescentes em cumprimento 
de medida socioeducativa do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS e do Centro de Referência em Assistência Social – CRAS I, II e III e 
pelo Centro de Referência Especializado para População de Rua – Centro Pop, para 
seus atendidos de baixa renda e transeuntes, pelo Conselho Tutelar e também pelos 
técnicos da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: 18/02/2022 a 18/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/07/883 e na Inexigibilidade de Licitação n° 002/2022, 
ratificado em 10 de fevereiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 
de fevereiro de 2022, edição nº. 12.352, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 082/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de telefonia e 
lógica, para atender todos os órgãos da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor: R$ 7.367,00 (sete mil e trezentos e sessenta e sete reais). 
Vigência: 15/02/2022 a 15/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/11/1531, e no Pregão Eletrônico n° 139/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 719/2022, em 08 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.350, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 095/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de vale transporte urbano, o 
qual será utilizado pelos adolescentes que frequentam o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos no Centro da Juventude Aguinaldo Marcket Barbosa, 
através da Secretaria de Assistência Social.
Valor: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais).
Vigência: 18/02/2022 a 18/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/10/1323 e na Inexigibilidade de Licitação n° 003/2022, 
ratificado em 10 de fevereiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 
de fevereiro de 2022, edição nº. 12.352, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 125/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: R & M ALIMENTOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos 
alimentícios não perecíveis (chá, açúcar e bolachas), que serão servidos em reuniões 
pedagógicas que ocorrem nas escolas e centro municipais de educação infantil e 
ainda, em reuniões de pais nas unidades de ensino, ao longo do ano letivo de 2022.
Valor: R$ 33.522,08 (trinta e três mil, quinhentos e vinte e dois reais e oito centavos).
Vigência: 15/03/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/11/1594, e no Pregão Eletrônico n° 141/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.187/2022, em 14 de março de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2022, edição nº. 12.376, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 124/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos 
alimentícios não perecíveis (café), que serão servidos em reuniões pedagógicas que 
ocorrem nas escolas e centro municipais de educação infantil e ainda, em reuniões 
de pais nas unidades de ensino, ao longo do ano letivo de 2022.
Valor: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).
Vigência: 15/03/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/11/1594, e no Pregão Eletrônico n° 141/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.187/2022, em 14 de março de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2022, edição nº. 12.376, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 116/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFORMÁTICA DA FONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de 
informática (estação de recarga móvel), conforme previstos no Plano de Inovação 
Local - PLI, para atendimento a Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 110.399,77 (cento e dez mil, trezentos e noventa e nove reais e setenta e 
sete centavos).
Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/08/1012, e no Pregão Eletrônico n° 111/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 933/2022, em 18 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.358, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Empreitada n° 121/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de obra de construção do Centro de Atendimento ao Turista, a ser localizado na 
Rua França, confrontando com a PR – 323 – Parque de Exposições - Município de 
Umuarama - PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 894082/2019/
MTUR/CAIXA, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas  na Tomada de Preços nº 
033/2021 - PMU e seus anexos. Local: Rua França, confrontando com a PR-323 – 
Parque de Exposições - Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 736.118,16 (setecentos e trinta e seis mil, cento e dezoito reais e dezesseis 
centavos).
Vigência: 14/03/2022 a 14/03/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/07/853 e processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 033/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.055/2022 em 10 de março 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de março de 2022, edição 
nº. 12.373, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações.
Umuarama, 21 de março de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 003 ao Contrato 243/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 26.227,91 (vinte 
e seis mil duzentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos), perfazendo o valor 
deste termo, conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 367.295,25 (trezentos e sessenta e sete mil duzentos e noventa e 
cinco reais e vinte e cinco centavos), para R$ 393.523,16 (trezentos e noventa e três 
mil quinhentos e vinte e três reais e dezesseis centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 208 – F: 104
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1442 – F: 300104
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1448 – F: 300103
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/03/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 048/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LOURDES MORENO SANTOS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 
de fevereiro de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato passando 
para R$ 2.908,50 (dois mil novecentos e oito reais e cinquenta centavos), atualizado 
pelo índice IPCA do período (10,379440%), perfazendo o valor deste termo em R$ 
34.902,00 (trinta e quatro mil novecentos e dois reais). Passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 31.620,00 (trinta e um mil e seiscentos e vinte reais, para R$ 
66.522,00 (sessenta e seis mil quinhentos e vinte e dois reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
		  06.001.04.122.0002.2.088. – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 
102 – F: 1000
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. 
Sara Damiana Borges Urbano, inscrita no CPF sob n° 269.392.458-80, Secretária 
Municipal de Administração.
Cláusula Quinta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. Laís 
Barbosa Galdino Leite, inscrita no CPF sob n° 068.654.045-05, Assessora Especial.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/02/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 035/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LEILA GONZALES
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 18 
de fevereiro de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato para R$ 
1.545,31 (um mil quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e um centavos), 
atualizado pelo índice IPCA do período (10,379440%), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 18.543,72 (dezoito mil quinhentos e quarenta e três reais e setenta 
e dois centavos). Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais), para R$ 35.343,72 (trinta e cinco mil trezentos e 
quarenta e três reais e setenta e dois centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.088. – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 102 – F: 1000
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. 
Sara Damiana Borges Urbano, inscrita no CPF sob n° 269.392.458-80, Secretária 
Municipal de Administração.
Cláusula Quinta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. Laís 
Barbosa Galdino Leite, inscrita no CPF sob n° 068.654.045-05, Assessora Especial.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/02/2022
Umuarama, 17 de março de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Prefeitura Municipal de Xambre-Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2022/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.987.900,00 154.768,14

530.000,00 48.077,11

540.000,00 16.365,98

500.000,00 29.871,04

417.900,00 60.454,01

24.795.000,00 4.357.128,97

16.925.000,00 2.854.704,56

15.975.000,00 2.854.704,56

950.000,00 -

7.000.000,00 1.099.218,47

70.000,00 15.471,43

100.000,00 35.223,91

700.000,00 352.510,60

- -

- -

26.782.900,00 4.511.897,11

4.769.000,00 871.425,79

1.926.725,00 256.548,48

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.661.002,00 706.753,77

2.661.002,00 706.753,77

2.661.002,00 696.433,43

- 10.320,34

- -

- -

- -

- -

- -

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

(2.107.998,00) (174.992,36)

-

VALOR

-

-

-

706.753,77

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-

2.200.002,00 387.624,77 336.799,81 336.799,81 -

- - - -

-

- - - - -

- - - -

-

2.200.002,00 387.624,77 336.799,81 336.799,81 -

461.400,00 80.240,86 79.391,86 61.812,55

-

- - - - -

- - - -

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - -

461.400,00 80.240,86 79.391,86 61.812,55

166.024,09 115.199,13 115.199,13 - -

2.661.402,00 467.865,63 416.191,67 398.612,36 -

- - - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷

- - - - -

467.865,63 416.191,67 398.612,36 - -

- - - - -

- - - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

494.727,64 115.199,13 115.199,13 16,30

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

70.675,38 290.562,10 290.562,10 41,11

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 416.191,67

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (174.992,36)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

13,10

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 591.184,03

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

1.127.974,28 591.184,03

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

253.001,00 60.673,11

157.000,00 53.636,01

6.001,00 0,45

90.000,00 7.036,65

- -

(193.756,05)

- -

85.000,00 17.466,92

- -

- - - - -

- -

- (271.896,08)

338.001,00

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.697.043,08 316.931,61 148.154,45 119.756,99 -

1.697.043,08 316.931,61 148.154,45 119.756,99 -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
5.987.336,87 1.407.502,89 874.398,57 814.896,02 -

5.049.314,48 884.018,46 711.915,25 662.060,70 -

3.351.927,96 555.181,02 504.356,06 504.356,06 -

- - - - -

65.000,00 - - - -

1.632.386,52 328.837,44 207.559,19 157.704,64 -

938.022,39 523.484,43 162.483,32 152.835,32 -

- - - - -

938.022,39 523.484,43 162.483,32 152.835,32 -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

147.192,68 110.422,57

706.753,77 53.636,01

398.612,36 5.962,39

455.334,09 158.096,19

- -

- -

455.334,09 158.096,19
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 Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

23.215,22 908.887,59

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2022/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.987.900,00 1.987.900,00 154.768,14 7,79

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 530.000,00 530.000,00 48.077,11 9,07

        IPTU 345.000,00 345.000,00 45.571,40 13,21

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 185.000,00 185.000,00 2.505,71 1,35

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 540.000,00 540.000,00 16.365,98 3,03

        ITBI 540.000,00 540.000,00 16.365,98 3,03

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 500.000,00 500.000,00 29.871,04 5,97

        ISS 500.000,00 500.000,00 29.871,04 5,97

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS - - - -

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 417.900,00 417.900,00 60.454,01 14,47

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) - - - -

    Cota-Parte FPM - - - -

    Cota-Parte ITR - - - -

    Cota-Parte IPVA - - - -

    Cota-Parte ICMS - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação - - - -

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 - - - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 1.987.900,00 1.987.900,00 154.768,14 7,79

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.786.002,00 5.786.002,00 942.129,73 16,28 908.887,59 15,71 829.216,36 14,33

     Despesas Correntes 5.686.001,00 5.686.001,00 939.329,73 16,52 908.887,59 15,98 829.216,36 14,58

     Despesas de Capital 100.001,00 100.001,00 2.800,00 2,80 - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

-

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

-

- - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

- -

     Despesas de Capital - - - - - -

-

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - -

- - - - -

     Despesas Correntes - - - -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

- -

- - -

     Despesas de Capital -

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.786.002,00 5.786.002,00 942.129,73 16,28 908.887,59 15,71 829.216,36 14,33

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 942.129,73 908.887,59 829.216,36

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 942.129,73 908.887,59 829.216,36

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 23.215,22

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 23.215,22

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 885.672,37 806.001,14

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou 
% da Lei Orgânica Municipal)

- 587,26

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n - 
m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em RP no exercício                      (p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2022 885.672,37 - - - - - - 885.672,37

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 
24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.951.008,00 1.951.008,00 174.393,41 8,94

     Proveniente da União 1.761.005,00 1.761.005,00 174.393,41 9,90

     Proveniente dos Estados 190.003,00 190.003,00 - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 1.987.900,00 1.987.900,00 154.911,47 7,79

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.938.908,00 3.938.908,00 329.304,88 8,36

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.951.009,00 1.951.009,00 349.456,00 17,91 349.456,00 17,91 348.603,02 17,87

     Despesas Correntes 1.941.006,00 1.941.006,00 349.456,00 18,00 349.456,00 18,00 348.603,02 17,96

     Despesas de Capital 10.003,00 10.003,00 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

- - -     Despesas Correntes - - - - -

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.951.009,00 1.951.009,00 349.456,00 17,91 349.456,00 17,91 348.603,02 17,87

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.737.011,00 7.737.011,00 1.291.585,73 16,69 1.258.343,59 16,26 1.177.819,38 15,22

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.737.011,00 7.737.011,00 1.291.585,73 16,69 1.258.343,59

1.260.579,16 16,64 1.180.054,95 15,57

- -

16,26 1.177.819,38

160.003,00 (2.235,57) - (2.235,57)

15,22

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos 
de outros entes³

7.577.008,00 7.577.008,00 1.293.821,30 17,08

- (2.235,57) -TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 160.003,00

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 15, DE 21 DE MARÇO DE 2022
Súmula: Convocar a 5º. Suplente, Keyse Morgana da Silva, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro 
Tutelar do Município de Umuarama, no período de Licença Maternidade.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 2º Suplente, Keyse Morgana da Silva, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheira Tutelar 
do Município de Umuarama, em substituição a Gracielle Ernesto da Costa Lira no período de Licença Maternidade, 
de 116 dias contados a partir da publicação desta resolução, ou até que se encerre o afastamento da conselheira, em 
caso de prorrogação do mesmo.
Parágrafo Único. A Convocada deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na Avenida 
Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação desta 
Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso a 2º. Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, para esta convocação, ou, não comparecer 
no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 21 de março de 2022.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Vice-presidente do CMDCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 

Termo Aditivo 006 ao Convênio N° 002/2017 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP, 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao valor mensal em até R$ 102.114,00 (cento e dois mil cento e quatorze reais), referente a 
Resolução SESA n° 1.113/2021, alterando valor mensal de até R$ 600.920,20 (seiscentos mil novecentos e vinte reais e vinte 
centavos) para até R$ 703.034,20 (setecentos e três mil e trinta e quatro reais e vinte centavos), perfazendo o valor total deste 
termo em R$ 1.021.140,00 (hum milhão e vinte e um mil cento e quarenta reais) referente a 10(dez) meses restante de contrato, 
passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 35.454.291,80 (trinta e cinco milhões quatrocentos e cinquenta e quatro mil 
duzentos e noventa e um reais oitenta centavos) para até R$ 36.475.431,80 (trinta e seis milhões quatrocentos e setenta e cinco 
mil quatrocentos e trinta e um reais e oitenta centavos). 

Procedimento 

 
 
Quantidad
e máxima 
de diárias 
por mês 

Valor por di-
ária atual 

Total para 
01(um) mês 

(Valor sem 
aumento) 

Valor por di-
ária com au-

mento de 
acordo com 
Resolução 
SESA nº 

1.113/2021 

Total para 
01(um) 

mês 

(Valor 
com au-
mento) 

Valor da Diferença 
Mensal 

 
Complemento 
de diárias psi-
quiatria geral 
adultos - re-

curso Estadual 
– Resolução 

SESA 339/2016 
 

 
 
 
 

4.650 
R$ 49,70 

 

R$ 231.105,0
0 

 

R$ 69,58 
R$ 323.54

7,00 
R$ 92.442,00 

Tratamento em 
psiquiatria – 
adolescentes 

(feminino) – re-
curso estadual - 

Resolução 
SESA 339/2016 

 
 
 

186 

R$ 130,00 R$ 24.180,00 R$ 182,00 
R$ 33.852

,00 
R$ 9.672,00 

Valor da Diferença Mensal total R$ 102.114,00 

 
Programação Orçamentária 

Pós-Fixado (produção/ demanda de 
procedimentos) 

Mensal 
R$ 

Global (12 meses) 
 R$ 

Complementação Leitos de psiquiatria 
geral 

  231.105,00 para 323.547,00  2.773.260,00 para 3.882,564,00 

Complementação Leitos de adolescente 
fem. 

24.180,00 para 33.852,00 290.160,00 para 406.224,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
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SUBTOTAL 255.285,00 para 357.399,00 3.063.420,00 para 4.288.788,00 

          Pré-Fixado (programas de incentivo) 

Produção de Média Complexidade 
Hospitalar - Fonte Federal 

345.635,20  2.501.660,64 

SUBTOTAL 345.635,20 2.501.660,64 

TOTAL (PÓS-FIXADO + PRÉ-FIXADO) R$ 600.920,20 para 
R$ 703.034,20 

R$ 7.211.042,40 para  
R$ 8.436,410,40 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 149 - F: 70014 
70.001.10.302.0025.2.195. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 153 - F: 494 
70.001.10.302.0025.2.195. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 154 - F: 70014 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 17/03/2022 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 004/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  ZEUS COMERCIAL EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de maio de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o fiscal do presente contrato para o Sr. PAULO FERREIRA DE LIMA, inscrito no CPF 
sob nº 474.206.859-91, Diretor de Manutenção da Frota da Secretaria de Serviços Rodoviários da Prefeitura Municipal de 
Umuarama -PR e o Sr. LUCAS MOREIRA DA COSTA, inscrito no CPF sob nº 086.668.109-47, Chefe da Divisão de 
Controle da Frota da Secretaria de Serviços Rodoviários da Prefeitura Municipal de Umuarama -PR. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 21/12/2021 
 
 

Umuarama, 18 de março de 2022. 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º171/2022
DATA: 21/03/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Brenda Pedroso Neves,  para o Cargo de Auxiliar Administrativo.
Considerando a aprovação da Sra. Brenda Pedroso Neves, para o cargo de Auxiliar Administrativo no Concurso 
Público 001/2019 em 12º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 010/2021 de 
10/03/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Brenda Pedroso Neves, portadora do RG n.º 14.243.568-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
094.959.689-25, para o Cargo de Auxiliar Administrativo 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Auxiliar Administrativo, 
conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
                Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de dispensa de licitação.
DISPENSA Nº 011/2022
PROCESSO Nº 033/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Consultoria Ambiental e Licenciamento, 
a serem desenvolvidos junto ao IAT – Instituto Água e Terra, os serviços que serão prestados serão os seguintes: 
Autorização Florestal junto ao SINAFLOR-IBAMA/IAT para liberação de implantação de galerias de águas pluviais 
ligação da Av. Genercy Delfino Coelho até o Córrego Cobrinco, Licença Ambiental junto ao IAT (Instituto Água e Terra) 
para liberação de pavimentação e recapeamento asfáltico no conjunto Vista Alegre e no Distrito de Porto Camargo, 
Licenciamento Ambiental junto ao IAT (Instituto Água e Terra) e ICMBIO (Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade) para liberação da revitalização da Orla do Rio Paraná.
CONTRATADO: LT CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME
CNPJ: 26.300.930/0001-54
VALOR TOTAL: R$ R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE 12 MESES APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, 
RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
Icaraíma, 21 de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 058/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$72.476,67 (setenta e dois 
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), destinados a custear a aquisição de 01(um) 
veículo destinado a Ação Social decorrente do Convênio nº 271/2021, firmado com a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano - SEDU.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 004, de 23/02/2022 (LEI ESPECIFICA).
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do legislativo municipal 
vigente.
DECRETA:
 ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$72.476,67 (setenta e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), destinados a custear a aquisição de 01(um) veículo destinado a Ação Social decorrente do Convênio 
nº 271/2021, firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano - SEDU, através do excesso de 
arrecadação da fonte de recursos 912 e da contrapartida municipal na fonte 1000, na seguinte dotação orçamentária:
10.01 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL
08.244.0016.1.109 – CONVENIO SEDU 271/2021 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
FONTE 912 – Convênio SEDU 271/2021 – Aquisição de veículo
4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente65.000,00
FONTE 1000 – Recursos Ordinários Livres
4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente7.476,67
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................................72.476,67
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
a)O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convênio SEDU 271/2021 – 
Aquisição de veículo – fonte de recursos 912 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-
TC):
Fonte -
912Convênio SEDU 271/2021 – Aquisição de veículo (provável excesso de arrecadação previsto para o exercício 
corrente)
65.000,00
b)O cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
003-CHEFIA DE GABINETE
003.001-CHEFIA DE GABINETE
003.001.04.122.0011.2006-Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social
0 – Recursos ordinários (livres ) - exercício corrente
33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 7.476,67
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2022, na Secretaria de Ação Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...)Convênio SEDU 271/2021 – Aquisição de veículo (Ação Social)
Unidade Orçamentária: 10.01 – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL
Programa: 0016 – ATENDIMENTO SOCIAL
Tipo: PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade MedidaRecursos Valores
Convênio SEDU 271/2021 – Aquisição de veículo (Ação Social)EquipamentosPUn. Ordinário7.476,67
Vinculado65.000,00
Meta na LDO72.476,67
Data Inicio: 01/02/2022
Data Fim: 31/12/2022
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 10.01 – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL
Programa: 0016 – ATENDIMENTO SOCIAL
Objetivo: Aquisição de 01(um) veículo que será destinado ao atendimento social do município, ajudando nos trabalhos 
administrativos voltados à pessoas carentes ou com vulnerabilidade social.
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade MedidaMetas FísicaAno Valores
Convênio SEDU 271/2021 – Aquisição de veículo (Ação Social)Equipamentos
P
Un.
01202272.476,67
TOTAL72.476,67
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
   Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 020/2022
Processo Administrativo n° 043/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S10 E ÁLCOOL (ETANOL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O 
FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 1.658.100,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e oito mil e cem reais).
DATA DE ABERTURA: 06/04/2022 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
CONTRATADA: ROSILEI ROSA 01602328994
CNPJ: 42.901.319/0001-38
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores 
alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA DE CULTURA. Para 
contratação da empresa ROSILEI ROSA 01602328994. Com objeto de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A BANDA COWBOYS DO ASFALTO, NO DIA 16 DE 
ABRIL DE 2.022, NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DA COMEMORAÇÃO DA ESCOLHA DA RAINHA DA FESTA 
PEÃO BOIADEIRO DE ALTO PARAISO.
Alto Paraíso - PR., 21 de Março de 2022.
TAYNARA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS
Secretária de Cultura
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
Licitatório n° 044/2022, Inexigibilidade nº 016/2022 anexo. Em 21 de Março de 2022. Assina: DERCIO JARDIM 
JUNIOR - Prefeito Municipal.
.RATIFICO EM 21 de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 056/2022, DE 17 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
Suplementação:
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.025 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
407 4.4.90.51.00.00 612 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................  820.000,00
Total Suplementação:.......................................................................................................   R$ 820.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
612 (612) 	 Operação de Crédito - Modernização Iluminação Pública 2020	 820.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 R$ 820.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

586 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOELSON SILVANO MENEGAL, inscrito(a) no CPF Nº. 690.683.219-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0049, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5104900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 586 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   586 / 2022   CADASTRO: 1-5104900  ZONA: 0005    QUADRA: 0025 LOTE: 0049  

CONTRIBUINTE: JOELSON SILVANO MENEGAL - CPF/CNPJ:  690.683.219-00

ENDEREÇO: RUA AMILTON RUBENS SCHMIDT, Nº 196  - BARRA DO ARIRU, PALHOÇA-SC, CEP: 88134--515

JAIME HENRIQUE DIAS CPF/CNPJ:  04986661906
CADASTRO: 4653700 QUADRA:  0006 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 009A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  100  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JAIME HENRIQUE DIAS    CPF/CNPJ: 04986661906

ENDEREÇO: RUA JOSE EDUARDO VIEIRA, Nº 1387 CEP.:   76908412 CIDADE:  JI-PARANÁ UF.:  RO

ELLEN KAROLINE DELEOTERIO PREVIDELLI CPF/CNPJ:  05325442937
CADASTRO: 3792200 QUADRA:  0008 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MIGUEL FELICIO RACCANELLI,  S/Nº CEP:  87505520

BAIRRO:  JARDIM MONACO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0002  - JARDIM MONACO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ELLEN KAROLINE DELEOTERIO PREVIDELLI    CPF/CNPJ: 05325442937

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 1555 , JARDIM GLOBAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--080

WILIAN RODRIGO MARQUES CPF/CNPJ:  04665332924
CADASTRO: 4628030 QUADRA:  0009 LOTE:  008C

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO: LOTE Nº 8-C, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 83

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 008C  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 8-C, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 8

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  83  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

WILIAN RODRIGO MARQUES    CPF/CNPJ: 04665332924

ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBEIRO COUTINHO, Nº 869 , CENTRO, CAFEZAL DO SUL/PR-PR, CEP: 87565-000

DENISI VIEIRA DA CONCEÇÃO VIRGINIO DA SILVA CPF/CNPJ:  06298712992
CADASTRO: 5741800 QUADRA:  0002 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 89

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0003  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  89  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DENISI VIEIRA DA CONCEÇÃO VIRGINIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 06298712992

ENDEREÇO: RUA CARDEAL, Nº 5178 , ZONA 4, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-518

ALMIR JOSE DELFINO LOPES CPF/CNPJ:  06479821963
CADASTRO: 5764900 QUADRA:  0008 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 147

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0012  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  147  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ALMIR JOSE DELFINO LOPES    CPF/CNPJ: 06479821963

ENDEREÇO: AV. GOIANIA, Nº 2407 , ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-070

FABIANE EMANOELE DE OLIVEIRA BARBOSA TRAVAGLIA CPF/CNPJ:  07067306906
CADASTRO: 5765000 QUADRA:  0008 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 148

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0013  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  148  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FABIANE EMANOELE DE OLIVEIRA BARBOSA TRAVAGLIA    CPF/CNPJ: 07067306906

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3741 APTO 503, QD G LT 01, ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87509-190

AMAMIA & BRITO LTDA CPF/CNPJ:  11415884000161
CADASTRO: 5770800 QUADRA:  0011 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  4416 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 154

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0005  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: 4416  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  154  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AMAMIA & BRITO LTDA    CPF/CNPJ: 11415884000161

ENDEREÇO: AV. GOIANIA, Nº 3029 , PRAÇA TAMOYO, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-070

MORENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE S/A CPF/CNPJ:  29301429000109
CADASTRO: 4902500 QUADRA:  0009 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA VALDIR ANTONIO MARCONDES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1187 / 2022 

SEQUENCIA: 191

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0027  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  191  / 1187 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MORENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE S/A    CPF/CNPJ: 29301429000109

ENDEREÇO: AV. PEDRO TAQUES, Nº 294 ED. ÁTRIUM - 8º ANDAR, ZONA 10, MARINGÁ-PR, CEP: 87030--008
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO  Nº 059/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais), destinados  a custear a aquisição de 01(uma) restroescavadeira decorrente do  Convênio nº 
269/2021, firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano - SEDU.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 003, de 23/02/2022 (LEI ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do legislativo municipal 
vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinados  a custear a aquisição de 01(uma) 
restroescavadeira, destinada a Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, decorrente do  Convênio nº 269/2021, 
firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano - SEDU, através do excesso de arrecadação da fonte 
de recursos 914, na seguinte dotação orçamentária:
08.00 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0030.1.110 – CONVENIO SEDU 269/2021 - AQUISIÇÃO RETROSECAVADEIRA
FONTE 913 –  Convênio SEDU 269/2021 – Aquisição de Retroescavadeira
4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente360.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................................360.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a)O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convênio SEDU 269/2021 – 
Aquisição de retroescavadeira– fonte de recursos  914 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC):
Fonte -
913Convênio SEDU 269/2021 – Aquisição de Retroescavadeira (provável excesso de arrecadação previsto para o 
exercício  corrente)
360.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2022, na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...)Convênio SEDU 269/2021 – Aquisição de retroescavadeira
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa:  0030 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
Tipo:  PROJETO
Função: 15 - URBANISMO
Subfunção: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaRecursos Valores
Convênio SEDU 269/2021 – Aquisição de retroescavadeira
EquipamentosPUn. Ordinário
Vinculado360.000,00
Meta na LDO360.000,00
Data Inicio: 01/02/2022
Data Fim:    31/12/2022
ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa:   0030 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
Objetivo:  Aquisição de 01(uma) máquina retroescavadeira ser utilizada nas obras de pavimentação, recape asfáltico e 
cascalhamento, melhorando a trafegabilidade tanto de vias urbanas quanto de estradas rurais.
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaMetas FísicaAno Valores
Convênio SEDU 269/2021 – Aquisição de retroescavadeira
Equipamentos
P
Un.
012022360.000,00
TOTAL360.000,00
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura urbana
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
                                   Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de marçode 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 060/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$400.000,00 
(quatrocentos mil reais), destinados a custear a aquisição de 01(uma) restroescavadeira 
decorrente do Convênio nº 270/2021, firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano - SEDU.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 005, de 23/02/2022 (LEI ESPECIFICA).
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
 ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados a 
custear a aquisição de 01(uma) restroescavadeira, destinada a Secretaria de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, decorrente do Convênio nº 270/2021, firmado com a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano - SEDU, através do excesso de arrecadação da fonte de recursos 913 e 
da contrapartida municipal na fonte 1000, na seguinte dotação orçamentária:
08.00 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0030.1.109 – CONVENIO SEDU 270/2021 - AQUISIÇÃO RETROSECAVADEIRA
FONTE 913 – Convênio SEDU 270/2021 – Aquisição de Retroescavadeira
4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente240.000,00
FONTE 1000 – Recursos Ordinários Livres
4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente160.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................................400.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a)O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convênio 
SEDU 270/2021 – Aquisição de retroescavadeira– fonte de recursos 913 (Lei 4.320/64 – artigo 
43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte -
913Convênio SEDU 270/2021 – Aquisição de Retroescavadeira (provável excesso de arrecadação 
previsto para o exercício corrente)
240.000,00
b)O cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
08-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
08.001.15.451.0030.1032 – Obras de Infraestrutura Urbana – Vias Urbanas
1000 – Recursos ordinários (livres ) - exercício corrente
4.4.90.51.00- obras e instalações 160.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2021 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido 
no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria de 
Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...)Convênio SEDU 270/2021 – Aquisição de retroescavadeira
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa: 0030 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
Tipo: PROJETO
Função: 15 - URBANISMO
Subfunção: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade MedidaRecursos Valores
Convênio SEDU 270/2021 – Aquisição de retroescavadeira
EquipamentosPUn. Ordinário160.000,00
Vinculado240.000,00
Meta na LDO400.000,00
Data Inicio: 01/02/2022
Data Fim: 31/12/2022
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa: 0030 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
Objetivo: Aquisição de 01(uma) máquina retroescavadeira ser utilizada nas obras de pavimentação, 
recape asfáltico e cascalhamento, melhorando a trafegabilidade tanto de vias urbanas quanto de 
estradas rurais.
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade MedidaMetas FísicaAno Valores
Convênio SEDU 270/2021 – Aquisição de retroescavadeira
Equipamentos
P
Un.
012022400.000,00
TOTAL400.000,00
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura urbana
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.     
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Comunicação Interna 9/2022

Alto Piquiri, segunda-feira, 21 de março de 2022.

Assunto: Solicitação de Diárias para viagem a Curitiba - Pr.

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 02 (duas) 
diárias para cobrir despesas de hospedagem e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, onde estarei buscando 
assessorias em diversas áreas da Administração Pública.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Paraná 

DATA DE INÍCIO: 22/03/2022

DATA DO FIM: 23/03/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (duas)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba-Pr., para tratar de assuntos relacionados com a 
Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre 
Secretária das Finanças e Planejamento 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri 
Alto Piquiri-Pr.

GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989

Assinado de forma digital por 
GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989 
Dados: 2022.03.21 14:38:00 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que fará realizar, 
às 09h00m horas do dia 08 de abril  do ano de 2022, na Sala de Licitações, 
localizada no Paço Municipal situado na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem  
n° 882  em Brasilândia do Sul , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede do Município Pavimentação em 

CBUQ 
3.995,05 m2 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br ou licitacaobrasilandiadosul@gmail.com. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (44)3654-1235. 
Brasilândia do Sul-PR, 18 de março de 2022. 
LUCIANO GIMENES 
PRESIDENTE DA CPL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL

Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 25/22 
Pregão Presencial: Nº 12/22 
         Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de PNEUS, para a frota municipal, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 12/04/2022. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 12/04/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

JOSUE MOREIRA DA MOTA CPF/CNPJ:  86518569972
CADASTRO: 5032600 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 69

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0014  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  69  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSUE MOREIRA DA MOTA    CPF/CNPJ: 86518569972

ENDEREÇO: RUA LIDIA FERRAZ  DE ARAUJO, Nº 250 , JD.SAO FERNANDO, FERRAZ  DE 

VASCONCELOS/SP-SP, CEP: 08541-.350

JOELSON SILVANO MENEGAL CPF/CNPJ:  69068321900
CADASTRO: 5104900 QUADRA:  0025 LOTE:  0049

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 169

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0049  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  169  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOELSON SILVANO MENEGAL    CPF/CNPJ: 69068321900

ENDEREÇO: RUA AMILTON RUBENS SCHMIDT, Nº 196 , BARRA DO ARIRU, PALHOÇA-SC, CEP: 88134--515

DOUGLAS EDUARDO CATUZO CPF/CNPJ:  06590456992
CADASTRO: 495820 QUADRA:  0045 LOTE:  012B

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES,  6766 CEP:  87504540

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO: Nº 12-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0045, Lote: 012B  - ZONA 4 - N.º: 6766  - Nº 12-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

12

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DOUGLAS EDUARDO CATUZO    CPF/CNPJ: 06590456992

ENDEREÇO: RUA CEL TEMISTOCLES DE SOUZA BRASIL, Nº 208 CEP.:   82520210 CIDADE:  CURITIBA

UF.:  PR

APTO 33 - JD SOCIAL

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br - Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

 
 

DECRETO Nº 057/2022, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 

Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício 
de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 22.581,32 
(vinte e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos), para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04.003 ENCARGOS GERAIS 
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE 
408 3.3.90.93.00.00 834 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...................................................  22.581,32 
Total Suplementação:........................................................................................................................  R$ 22.581,32 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão 
utilizados recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior para as 
fontes: 

Fonte Descrição Valor 
3834 (834)  CONVENIO MAPA CAMINHÃO PRANCHA 886015/2019 22.581,32 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 22.581,32 
 

Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no 
cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de março de 2022. 

 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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